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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2024 

O Município de São Jerônimo, CNPJ 88.117.700/0001-01, torna público que realiza 

licitação, processada conforme a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislação 

correlata, devendo ser observadas as seguintes disposições: 

Processo Administrativo nº: 308/2024 Edital nº: 082/2024 

Data e Hora do Início do Recebimento das Propostas: 11/11/2024 às 20 horas 

Data e Hora do Fim do Recebimento das Propostas: 26/11/2024 às 09 horas 

Data e Hora do Início da Disputa: 26/11/2024 às 10 horas 

Objeto: Aquisição de mobiliário e equipamentos para as escolas municipais e Sala 

do Empreendedor. 

Participação de 

ME/EPP/MEI: 

Licitação de ampla concorrência com preferência para 

ME/EPP/MEI para o item 13 e com exclusividade para 

ME/EPP/MEI para os demais itens 

Forma de Disputa: Aberta, do tipo Menor Preço por item 

Este edital é 

composto pelos 

seguintes anexos: 

Anexo I – Condições de Participação e Disputa  

Anexo II – Termo de Referência  

Anexo III – Estudo Técnico Preliminar 

Anexo IV – Modelo de Proposta 

Anexo V – Modelo Declaração de Enquadramento ME/EPP 

Anexo VI – Modelo Declarações 

Anexo VII – Modelo Declaração de Fornecimento de Produto 

Importado 

Anexo VIII – Minuta Contratual 

São Jerônimo, 06 de novembro de 2024. 

 

Alessandra Streb Soares Azzi de Araújo 

Secretária de Governo 

Designada pelo Decreto Municipal nº 4.890/2018 

 

 

 

Registre-se e Publique-se: 

 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Administração e Infraestrutura 
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ANEXO I
CONDIÇÕES DE DISPUTA, PARTICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO

SUMÁRIO
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Na forma do Art. 25, § da Lei Federal nº 14.133/2021 o Município de São Jerônimo 
adotará  minuta  padronizada  Modelo  02  –  Pregão  de  Aquisição  de  Bens 
Comuns Por Item para esta contratação.

Esta minuta padrão foi aprovada pela Procuradoria do Município na data indicada na 
assinatura eletrônica.

A  licitação  será  processada  pelo  portal  Pregão  Online  Banrisul,  acessível  pelo 
endereço  https://pregaobanrisul.com.br/.  Sendo  de  inteira  responsabilidade  do 
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licitante  a  conclusão  dos  cadastros  e  demais  tramites  necessários  para  poder 
utilizar o portal para participar das licitações.

1. CREDENCIAMENTO

1.1 As empresas que desejarem participar do referido “PREGÃO” devem acessar o 
sítio  https://www.pregaobanrisul.com.br necessitando estar credenciadas  junto a 
Seção de Cadastro da CELIC (Central de Licitações/RS), podendo ser acessada pelo 
sítio www.celic.rs.gov.br.

1.2  O  credenciamento  dos  Licitantes  dar-se-á  pelas  atribuições  de  chave  de 
identificação e de senha pessoal e intransferível  para acesso ao sistema obtidos 
junto à Seção de Cadastro da Central de Licitações do Estado do Rio Grande do Sul 
– CELIC, de acordo com as regras daquele órgão.

1.3  O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  (CELIC)  implica  a 
responsabilidade legal do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de 
sua  capacidade  técnica  para  realização  das  transações  inerentes  ao  Pregão 
Eletrônico,  sendo  a  licitante  responsável  por  todas  as  transações  que  forem 
efetuadas  em  seu  nome  no  sistema  eletrônico,  assumindo  como  firmes  e 
verdadeiras a sua proposta e lances.

1.4 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao Município de SÃO JERÔNIMO, à CELIC, à PROCERGS ou ao BANRISUL 
responsabilidade por eventuais danos causados por uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros.

1.5 A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
à Seção de Cadastro da CELIC e a Coordenadoria de Licitações e Contratos do 
Município, para imediato bloqueio de acesso.

1.6 O licitante, para participar do certame, deverá declarar em campo eletrônico 
a(s) seguinte(s) Declaração(ões):

1.6.1. que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de 
habilitação e especificações técnicas previstas neste edital.

1.7  Será  vedada  a  participação  de  pessoas  físicas  ou  jurídicas  na  licitação  ou 
participar da execução do contrato direta ou indiretamente, quando:

1.7.1. Declaradas inidôneas por ato do Poder Público;

1.7.2. Impedidas de contratar ou licitar com a Administração Pública;

1.7.3.  autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados;

1.7.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre  obra,  serviços  ou 
fornecimento de bens a ela necessários;
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1.7.5.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial, 
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou 
entidade  contratante  ou com agente  público  que  desempenhe  função  na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital 
de licitação;

1.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

1.7.7.  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista.

1.8  A  participação  de  pessoas  físicas,  consórcios,  cooperativas  e  empresas  em 
recuperação judicial  possuem requisitos  adicionais  trabalhados  em título  próprio 
neste edital.

2. PROPOSTAS

Do Envio das Propostas

2.1 As propostas e documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 
pelo meio eletrônico, até a data e horário estabelecidos neste edital.

2.2 O envio da proposta representa o aceite das condições do edital e todos os seus 
anexos.

2.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu  nome  no  sistema  eletrônico,  assumindo  como  firmes  e  verdadeiras  a  sua 
proposta e lances.

2.4 A Proposta de Preço deverá constar expressamente,  os valores unitários e 
totais dos itens, em moeda nacional,  bem como a marca do produto. Caso o 
produto não detenha uma marca comercial poderá ser indicado “Fabricação Própria” 
ou a razão social do produtor.

2.5  Nos  preços  deverão  estar  contempladas  quaisquer  vantagens,  abatimentos, 
impostos,  taxas  e  contribuições  sociais,  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias, 
fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, toda e 
qualquer despesa que venha a incidir sobre o preço dos bens.

2.6  Apresentada  proposta  com mais  de  duas  casas  decimais  os  valores  serão 
arredondados para baixo.

2.7 Constatada a existência  de proposta possivelmente inexequível,  o Pregoeiro 
solicitará  que  o  licitante  demonstre  a  exequibilidade  da  proposta,  caso  não 
demonstrada, a proposta será desclassificada.

2.8 A licitante deverá fornecer em sua proposta e-mail e telefones atualizados para 
contato, além do código do banco ou ISPB, agência bancária e número da conta 
corrente bem como o seu CNPJ/CPF, para que sejam efetuados os pagamentos dos 
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produtos/serviços. A conta corrente indicada deverá ser de titularidade da pessoa 
física ou jurídica proponente.

2.9 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão. Independente se a proposta informar prazo diverso.

2.9.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

2.10 Será considerada aceitável a proposta que:

2.10.1. Atenda a todos os termos deste Edital.

2.10.2. Contenha preço compatível com os praticados no mercado.

2.10.3. Contenha todas as declarações necessárias.

2.11 Serão desclassificadas as propostas que:

2.11.1. Contiverem vícios insanáveis.

2.11.2.  Não  obedecerem  às  especificações  técnicas  pormenorizadas  no 
edital.

2.11.3.  Apresentarem  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do 
orçamento estimado para a contratação.

2.11.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração.

2.11.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 
edital, desde que insanável.

2.12  Junto  a  proposta  o  licitante  deverá  declarar  que  suas  propostas 
econômicas  compreendem a  integralidade  dos  custos  para  atendimento 
dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.

2.13 No momento do envio da proposta, o licitante deverá prestar, por meio do 
sistema eletrônico, a declaração indicada no item 1.6.

2.14 Caso o Pregoeiro solicite  documentos adicionais  em sede de diligência,  os 
mesmos deverão ser enviados via e-mail.

2.15  Quaisquer  inserções  na  proposta  que  visem  modificar,  extinguir  ou  criar 
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

3. DA FASE DE LANCES

3.1 No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão 
pública, com a divulgação das propostas de preço recebidas, as quais devem estar 
em perfeita consonância com o edital e com o Termo de Referência.

3.1.1. Devido a limitações técnicas da plataforma de pregão eletrônico, em 
licitações com mais de 20 itens, serão abertas inicialmente as disputas dos 
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itens 1 ao 20, e as demais ficarão aguardando. Conforme encerrada uma 
disputa, será iniciada a do próximo item aguardando.

3.1.2  É  responsabilidade  do  participante  permanecer  online  e  na  sala 
aguardando o início dos itens que tem interesse em participar da disputa.

3.2 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará 
início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

3.3  Somente  poderão  participar  da  fase  competitiva  os  autores  das  propostas 
classificadas.

3.4 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos (disputa aberta) e 
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação  do seu autor,  observando o horário  fixado  para  duração da  etapa 
competitiva, e as seguintes regras:

3.4.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e 
do valor consignado no registro.

3.4.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.

3.4.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais,  prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro.

3.4.5. Será permitida a apresentação de lances intermediários.

3.4.6. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta

3.4.7. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao 
menor já ofertado.

3.4.8. O valor unitário do item será considerado para a fase de lances. A 
diferença  entre  cada  lance  não  poderá  ser  inferior  a  0,50% (zero, 
cinquenta por cento).

3.4.9. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à 
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 
cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações.

3.5 A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 
minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública.

3.6 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 
ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

3.7  Na  hipótese  de  não  haver  novos  lances,  a  sessão  pública  será  encerrada 
automaticamente.
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3.8  Encerrada  a  sessão  pública  sem  prorrogação  automática  pelo  sistema,  o 
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

3.9 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 
da  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública  e  permanecer  acessível  aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

3.10 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir  por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação expressa aos 
participantes.

3.11 O Pregoeiro poderá suspender, cancelar ou reabrir a sessão pública a qualquer 
momento.

3.12  Definido  o  resultado  do  julgamento,  a  Administração  poderá  negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado.

3.13 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração.

3.14 A negociação será realizada junto ao sistema de Chat da plataforma do pregão 
eletrônico, ficando pública após definido o vencedor.

3.15 Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócio diante de inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.

3.16 O Pregoeiro  anunciará  o  Licitante  de melhor  lance,  imediatamente  após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.

3.17 Em caso de empate, será assegurada a preferência a empresas ME/EPP na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006. Permanecente o empate, a decisão pelo 
licitante vencedor ocorrerá na ordem do art. 60 da Lei nº 14.133/2021.

3.17.1.  Entende-se  por  empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas 
apresentadas  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  sejam 
iguais  ou  até  5%  (cinco  por  cento)  superiores  à  proposta  mais  bem 
classificada. Ocorrendo o empate ficto previsto neste item, proceder-se-á da 
seguinte forma:

3.17.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada  poderá  apresentar  proposta  de  preço  inferior  àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado.

3.17.1.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa 
de  pequeno  porte,  serão  convocadas  as  remanescentes  que 
porventura  se  enquadrem como ME/EPP,  na  ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito.
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3.17.1.3.  No caso  de equivalência  dos valores  apresentados  pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 
intervalo  de  5%,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

3.18  Na hipótese  da  não-contratação  nos  termos previstos  no  item anterior,  o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame.

3.19 Somente será considerado o empate ficto quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

4.1. Para fins de julgamento será considerado o preço unitário por item ofertado 
até, no máximo, duas casas decimais.

4.2. Não serão aceitas propostas acima do preço máximo estabelecido no Termo de 
Referência.

4.3.  A  licitante  deverá  fornecer  em sua  proposta  o  código  do  banco  ou  ISPB, 
agência bancária e número da conta corrente bem como o seu CNPJ/CPF, para que 
sejam efetuados os pagamentos dos produtos/serviços.

4.4. A empresa melhor classificada após a fase de lances será declarada classificada 
e  provisoriamente  vencedora  do  certame,  devendo  anexar  junto  ao  sistema 
eletrônico, em campo próprio, a proposta com os valores finais e atualizados no 
prazo  de  120  (cento  e  vinte)  minutos,  constatada  a  ausência  de  proposta  no 
sistema, o prazo será prorrogado uma única vez por igual período.

4.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no orçamento 
base  da  licitação,  incluindo  os  preços  unitários  por  item,  sob  pena  de 
desclassificação dos que mantiverem o preço máximo acima do estabelecido neste 
Edital.

4.6. A ausência da declaração prevista no item 2.12 poderá ser sanada junto à 
apresentação da proposta final, prevista no item 4.4.

5. HABILITAÇÃO

5.1  Os  documentos  de  habilitação  serão  exigidos  somente  do  licitante  1º 
classificado. Em caso de inabilitação ou descumprimento, serão exigidos do próximo 
convocado  e  assim  sucessivamente.  Em  sendo  habilitado,  o  Licitante  será 
considerado vencedor.

5.1.1 O tempo de apresentação dos documentos de habilitação será de 120 
(cento e vinte) minutos, constata a ausência de algum documento, o prazo 
será prorrogado uma única vez por igual período.

5.1.2  O  prazo  poderá  ser  ampliado  ou  prorrogado  pelo  Agente  de 
Contratação  na  ocorrência  de  problemas  técnicos  ou  devido  à 
complexidade do objeto.

5.2  Todas  as  certidões  dever  ser  apresentadas  com  prazo  de  validade 
vigente. As que não tenham prazo de validade expresso em seu corpo ter-
Telefone: (51) 36511744 (51) 995852675 – E-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br
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se-ão como válidas pelo período de 90 (noventa) dias,  a contar da sua 
emissão.

5.3  Em  caráter  de  diligência,  a  documentação  remetida  via  sistema  eletrônico 
poderá ser solicitada em forma original ou cópia autenticada, a qualquer momento, 
devendo ser entregues em até 3 (três) dias úteis a contar da mesma convocação, 
na Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Soares de Carvalho, nº 558, Centro, São 
Jerônimo/RS,  informações  para  contato  via  telefones  (51)  36511744,  (51) 
995852675 e E-mail licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br.

5.4  Sob  pena  de  inabilitação,  os  documentos  encaminhados  deverão  estar  em 
nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.

5.5 Quanto aos documentos relacionados, não serão aceitos protocolos referentes à 
solicitação  feita  às  repartições  competentes  ou  cópias  ilegíveis,  ainda  que 
autenticadas.

5.6 A verificação da autenticidade de documentos pela equipe de apoio, bem como 
pelo Pregoeiro,  nos sites  oficiais  de órgãos e entidades emissores de certidões, 
constitui meio legal de prova para fins de habilitação.

5.7 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados  da  tradução  para  língua  portuguesa,  efetuada  por  tradutor 
juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de 
títulos e documentos.

5.8 Tratando-se de filial, os documentos de habilitação deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 
matriz.

5.9 Será aceito o CERTIFICADO de Registro Cadastral – CRC, emitido pela CELIC 
válido na data de apresentação das propostas, em substituição aos documentos de 
habilitação.

5.10 Caso seja apresentado cadastro da Central  de Licitações do Estado do Rio 
Grande do Sul – CELIC (www.celic.rs.gov.br > Cadastro de Fornecedores), este 
substituirá apenas os documentos que contemple, desde que estejam vigentes.

5.11  Neste  caso,  a  licitante  deverá  apresentar  o  Certificado  de  Fornecedor  do 
Estado e o Anexo respectivo.

5.12 No caso de a  empresa ser  declarada  inabilitada,  o  Pregoeiro  convocará a 
próxima empresa conforme a ordem de classificação da etapa de lances.

Documento de Habilitação

Habilitação Jurídica

5.13  O  licitante  melhor  classificado  deverá  apresentar  um  dos  seguintes 
documentos:

5.13.1. Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual.

5.13.2.  Cópia  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em vigor, 
devidamente  registrado,  em  se  tratando  de  sociedades  comerciais  ou 
cooperativas  e,  no  caso  de  sociedade  por  ações,  acompanhado  de 
documentos de eleição de seus administradores.

Telefone: (51) 36511744 (51) 995852675 – E-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br
CNPJ 88.117.700/0001-01 - Rua Cel. Soares de Carvalho, 558, São Jerônimo - RS

Página 8 de 21



Município de São Jerônimo/RS
Coordenadoria de Licitações e Contratos

5.13.3.  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica 
(CNPJ/MF).

5.13.4. Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.

5.13.5. Documento de Identidade dentro do prazo de validade, caso seja 
licitante pessoa física e não tenha utilizado documento de identificação para 
atender o item 5.14.1 do edital.

5.13.6.  Em caso  de  serviço  prestado  por  profissional  liberal,  deverá  ser 
anexado cópia do registro profissional que a autorização para o exercício da 
atividade a ser contratada.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

5.14 O licitante melhor classificado deverá apresentar:

5.14.1. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o 
licitante  for  pessoa  natural,  ou  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica 
(CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica.

5.14.2. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

5.14.3.  Certidão  Negativa  de  Débitos  relativos  a  Créditos  Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND) em se tratando de pessoa jurídica. 
Quando o licitante contribuinte individual, deverá apresentar adicionalmente 
a Declaração de Regularidade de Situação do Contribuinte Individual (DRS-
CI).

5.14.4. Certidão Negativa de Débitos Estadual da sede do licitante.

5.14.5. Certidão Negativa de Débitos Municipal da sede do licitante.

5.14.6. Quando pessoa jurídica ou pessoa física obrigada a inscrição do CEI, 
certificado de Regularidade junto ao FGTS - CRF.

5.14.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.14.8. Declaração que não emprega não emprega menor de dezoito anos 
em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não  emprega  menor  de 
dezesseis anos, salvo na condição de menor aprendiz.

Qualificação Financeira

5.15 O Termo de Referência  anexo a este edital  indicará a qualificação 
financeira necessária, observando as demais disposições deste edital.

5.16 Se for  solicitado balanço patrimonial  no termo de referência,  as  empresas 
criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação  e  ficarão  autorizadas  a  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo 
balanço de abertura.

5.17 Se for solicitado balanço patrimonial no termo de referência, caso a pessoa 
jurídica tenha sido constituída a menos de 2 (dois) anos, a apresentação de balanço 
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patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício financeiro.

5.18 Caso o participante seja Pessoa Física deverá apresentar ainda certidão 
negativa de insolvência civil emitida pelo Tribunal de Justiça do seu estado de 
residência em substituição à Certidão Negativa de Falência ou Concordata.

Da Qualificação Técnico-Profissional

5.19 O Termo de Referência  anexo a este edital  indicará a qualificação 
técnico-profissional  necessária,  observando as demais disposições deste 
edital.

5.20 Se for solicitado qualificação técnico-profissional no termo de referência, no 
caso de participação de empresas estrangeiras, a eventual exigência de registro ou 
inscrição na entidade profissional competente será dispensada até o momento de 
assinatura do contrato, quando deverá ser comprovada a solicitação de registro 
perante a entidade profissional competente no Brasil.

Das Declarações

5.21 O licitante deverá declarar:

5.21.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade 
de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela 
veracidade das suas informações, na forma da lei.

5.21.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas.

5.21.3.  Quando  for  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  o 
cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural 
pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se 
for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos arts.  42 ao 49 da Lei  Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006.

5.21.4. Quando for microempresa ou empresa de pequeno porte, declaração 
de  observância  do  limite  de  R$  4.800.000,00  na  licitação,  limitada  às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a 
Administração  Pública  cujos  valores  somados  extrapolem a  receita  bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte.

6. IMPUGNAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E RECURSOS

Da Impugnação ao Edital

6.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame.
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6.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame.

6.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados por 
forma eletrônica,  diretamente  no  Portal  de  Compras  do  Pregão  Online  Banrisul 
(https://www.pregaobanrisul.com.br).

6.4  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos 
previstos no certame.

6.4.1  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e 
deverá  ser  motivada  pelo  agente  de  contratação,  nos  autos  do  processo  de 
licitação.

6.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. Exceto quando o ponto acolhido não comprometer a formulação das 
propostas, quando será mentido o prazo original.

Dos Recursos

6.6 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação  de licitantes,  à  anulação  ou revogação da  licitação,  observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.7 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata.

6.8. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante:

6.8.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão;

6.8.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) 
minutos.

6.8.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

6.8.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 
17  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o  prazo  para  apresentação  das  razões 
recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

6.9 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

6.10 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, ou a 
quem ele delegar, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.

6.11 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

6.12 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da  interposição  do  recurso,  assegurada  a  vista  imediata  dos  elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.
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6.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

6.14  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento.

6.15. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no Portal do Pregão Online Banrisul, bem como poderão ser solicitados através do 
e-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br.

6.16 As demais solicitações formais da contratada, tais como: pedidos prorrogação, 
alteração  de  dados,  reequilíbrio  econômico-financeiro,  trocas  de  marca,  entre 
outros deverão ser protocolizados junto ao setor de Protocolo, no horário das 09h 
às 12h e das 13h às 15h, na Av. Rio Branco, nº 478, Centro, São Jerônimo/RS, 
(51)  3651-1008,  ou  através  do  e-mail  tributos@saojeronimo.rs.gov.br e 
endereçadas ao gestor do contrato/ata de registro de preços. 

7. PENALIDADES

7.1 O licitante  ou o contratado  será responsabilizado administrativamente  pelas 
seguintes infrações:

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato.

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse 
coletivo.

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato.

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado.

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a  contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua 
proposta.

7.1.7.  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou da  entrega do objeto  da 
licitação sem motivo justificado.

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.

7.1.9.  Fraudar  a  licitação  ou  praticar  ato  fraudulento  na  execução  do 
contrato.

7.1.10.  Comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer 
natureza.

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013.

7.2 Serão aplicadas  ao responsável  pelas  infrações administrativas  previstas  no 
item 7.1 deste edital as seguintes sanções:
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7.2.1. Advertência.

7.2.2. Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 
30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado.

7.2.3.  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  no  âmbito  da  Administração 
Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.

7.2.4.  Declaração de inidoneidade  para licitar  ou contratar  no âmbito  da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.3 A pena de multa poderá aplicada cumulativamente com as demais sansões.

7.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória  e  promova  a  extinção  unilateral  do  contrato  com  a  aplicação 
cumulada de outras sanções.

7.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor,  a diferença será descontada da garantia  prestada ou será cobrada 
administrativa e judicialmente.

7.6 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.7 Na aplicação da sanção de advertência,  o fiscal  notificará o contratado das 
irregularidades identificadas e lhe oportunizará a correção ou a defesa escrita no 
prazo de 5 dias úteis. Apresentada defesa, o gestor decidirá pela aplicação ou não 
da sanção, ou poderá ampliar o prazo para correção do problema caso a defesa 
escrita demonstra a impossibilidade de concluir em 5 dias.

7.8 Na aplicação da sanção de multa o fiscal notificará o contratado, indicando o 
valor exato da multa e as razões que levaram a sua fixação e dimensionamento, 
para que efetue o pagamento ou apresente defesa escrita  no prazo de 15 dias 
úteis,  contados  da  intimação.  Apresentada  defesa,  o  gestor  decidirá  pela 
manutenção da multa, pela redução do valor ou pela sua inaplicabilidade.

7.9  Para  aplicação  das  penas  de  impedimento  de  licitar  e  declaração  de 
inidoneidade será aberto processo de responsabilização, na forma da Lei Municipal 
4.117/2022 e art. 158 da Lei 14.133/2021.

7.10 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada  de  provas  julgadas  indispensáveis  pela  comissão,  o  licitante  ou  o 
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação. No caso de advertência, o prazo de será reduzido 
para 5 dias úteis.

7.11  Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada,  provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7.12 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito  para facilitar,  encobrir  ou dissimular  a  prática  dos atos ilícitos 
previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus 
administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  a  pessoa  jurídica 
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sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato  ou  de  direito,  com  o  sancionado,  observados,  em  todos  os  casos,  o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.13  É  admitida  a  reabilitação  do  licitante  ou  contratado  perante  a  própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

7.13.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.13.2. Pagamento da multa.

7.13.3.  Transcurso  do  prazo  mínimo  de  1  (um)  ano  da  aplicação  da 
penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) 
anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade.

7.13.4.  Cumprimento  das  condições  de  reabilitação  definidas  no  ato 
punitivo.

7.13.5. Análise  jurídica  prévia,  com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

8. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

8.1 O Termo de Referência disporá da rotina e modo de fiscalização.

8.2. Após a entrega do bem, a Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao fiscal, que 
promoverá conjuntamente ao gestor a conferência do atendimento às condições da 
contratação e posteriormente a liquidação da despesa.

8.3  O  contratado  será  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  de  sua  execução  ou  de 
materiais nela empregados.

8.4 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 
objeto da presente licitação, por meio de seus agentes designados para tal função, 
conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021 e regulamentos municipais.

9. FORMA DE ENTREGA

9.1 A empresa vencedora obriga-se a entregar os produtos no local, de acordo com 
a legislação vigente e conforme as especificações constantes no edital, Termo de 
Referência e demais anexos que o acompanharem.

9.2 O Termo de Referência indicará os endereços, prazos e condições de entrega.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. Os prazos, formas e condições de pagamento submetem-se a regulação do 
Decreto Municipal 5.394, de 10 de janeiro de 2024.

10.2 O pagamento será efetuado por contra empenho, após a entrega do bem, e 
mediante apresentação da Nota Fiscal e/ou instrumento de cobrança equivalente.

10.3  A  nota  fiscal  e/ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  emitido  pelo 
fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do 
Telefone: (51) 36511744 (51) 995852675 – E-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br
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processo, número do pregão eletrônico, se houver, do contrato administrativo e da 
ordem de fornecimento (empenho e/ou autorização de fornecimento), a fim de se 
acelerar o trâmite de recebimento do material e/ou da verificação da prestação dos 
serviços e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

10.4  Entregue  as  notas  fiscais  e/ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  o 
município  terá  os  seguintes  prazos  para  a  liquidação,  isso  é,  verificar  o 
atendimento as disposições do edital gerando o direito a receber o pagamento e 
sua efetiva entrega na Coordenadoria de Contabilidade:

10.4.1.  Cinco  (5)  dias  úteis,  a  contar  do  recebimento  da  nota  fiscal  ou 
instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,  para  prestação 
serviços e locações.

10.4.2.  Dez  (10)  dias  úteis,  a  contar  do  recebimento  da  nota  fiscal  ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, para fornecimento 
de bens e realização de obras.

10.5  O  prazo  de  liquidação  poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado, 
justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais.

10.6  Após  a  liquidação,  o  município  efetuará  o  pagamento, na  conta 
corrente informada na proposta, nos seguintes prazos:

10.6.1. Oito (8) dias úteis para prestação de serviços.

10.6.2. Dez (10) dias úteis para fornecimento de bens, locações e realização de 
obras.

10.7 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 
pelo IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 
pagará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

10.7.1. O atraso de pagamento só será considerado se a Administração der 
causa ao mesmo.

10.7.2.  A contagem do prazo para liquidação se inicia com o recebimento 
do Documento Fiscal pelo Fiscal ou Gestor da contratação.

10.7.3.  A contagem do prazo para pagamento se inicia com o recebimento 
do Documento Fiscal na Coordenadoria de Contabilidade.

10.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins de transcurso de prazo previsto para liquidação e 
pagamento.

10.9. Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a manutenção das 
condições  exigidas  para  a  habilitação  na  licitação,  ou  para  a  qualificação,  na 
contratação direta.

10.10.  Verificadas  quaisquer  irregularidades  que  impeçam  o  pagamento,  o 
fornecedor  será  notificado  para  saná-las.  A  permanência  da  condição  de 
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irregularidade,  sem  a  devida  justificativa  ou  com  justificativa  não  aceita  pela 
Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório 
e a ampla defesa.

10.11.  Somente  serão  pagos  os  valores  correspondentes  aos  bens/serviços 
efetivamente entregues/realizados e atestados pelos responsáveis designados pela 
gestão da contratação e/ou aquisição.

10.12 O Município poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRRF, quando for o 
caso, nos termos da legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora 
discriminar  na NOTA FISCAL  e/ou instrumento  de  cobrança equivalente o  valor 
correspondente aos referidos tributos.

11. DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

11.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na forma do item 11.2 deste 
edital  e  nas  hipóteses,  devidamente  comprovadas,  de  ocorrência  das  situações 
previstas no art. 124 da lei 14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.

11.2 A contratada poderá ter seus preços reajustados pelo IPCA ou pelo índice que 
lhe vier a substituir, caso seja transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, a contar da 
data do orçamento estimado, assim definido pela data de emissão do Termo de 
Pesquisa de Preços mais recente no processo, até o adimplemento da parcela.

11.3. Não fará jus ao reajuste financeiro e reequilíbrio contratual caso o transcurso 
de 12 meses tenha decorrido de atrasos nas entregas dos itens e/ou prestação de 
serviços.

12. REGRAS ESPECIAIS DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

Participação de ME/EPP/MEI

12.1. Os licitantes que declararem, eletronicamente, em campo próprio, quando do 
envio da proposta inicial, o enquadramento social que trata este item, devidamente 
comprovado conforme estabelece o presente Edital, terão tratamento diferenciado e 
favorecido nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, de acordo com o 
artigo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.2  A  apresentação  da  declaração  de  enquadramento  como microempresa  ou 
empresa de pequeno porte será feita na forma eletrônica bem como a declaração 
de que no ano calendário de realização desta licitação ainda não tenha celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno 
Porte.

12.2.1. Em se tratando de licitação de ampla concorrência, o licitante que 
deseja se utilizar dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverá 
declarar em campo próprio do sistema o seu enquadramento como ME/EPP. 
Caso  não  declare,  decairá  o  direito  de  se  valer  dos  benefícios  que  são 
operacionalizados pelo sistema utilizado para o pregão eletrônico.
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12.3  As  microempresas  e  as  empresas  de  pequeno  porte,  por  ocasião  da 
participação  em certames  licitatórios,  deverão  apresentar  toda  a  documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.

12.4.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for  declarado  vencedor  do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou  positivas  com  efeito  de  certidão 
negativa.

12.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital pela não apresentação de documentes necessários ao certame, sendo 
facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.6 A obtenção de benefícios a que se refere a Lei Complementar nº 123/2006 fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 
de  realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

12.7 A regulamentação dos benefícios previstos no Art. 44 da Lei Complementar 
123/2006 encontra-se disposta no título Da Fase de Lances deste Edital.

12.8.  As  declarações  de  enquadramento  como  ME/EPP/MEI  e  observância  dos 
limites, deverão ser apresentadas no momento da habilitação.

Participação de Consórcios

12.9.  Os  consorciados  deverão  observar  todas  as  disposições  referentes  aos 
participantes individuais, acrescidos das disposições a seguir.

12.10.  Apresentar  junto  a  habilitação  compromisso  público  ou  particular  de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados.

12.11 O termo de compromisso deverá indicar a empresa líder do consórcio que 
será a representante perante a Administração.

12.12.  Quando for  exigido,  para  efeitos  de  habilitação  técnica  será  admitido  o 
somatório dos quantitativos de cada consorciado.

12.13. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 
emitido  em favor  de  consórcio  do  qual  tenha  feito  parte,  se  o  atestado  ou  o 
contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por 
cada  consorciado  individualmente,  serão  adotados  os  seguintes  critérios  na 
avaliação de sua qualificação técnica:

12.13.1.  Caso  o  atestado  tenha  sido  emitido  em  favor  de  consórcio 
homogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 
empresa  consorciada  na  proporção  quantitativa  de  sua  participação  no 
consórcio,  salvo  nas  licitações  para  contratação  de  serviços  técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as 
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experiências  atestadas  deverão  ser  reconhecidas  para  cada  uma  das 
empresas consorciadas;

12.13.2.  Caso  o  atestado  tenha  sido  emitido  em  favor  de  consórcio 
heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 
consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas 
licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual.

12.14. Na hipótese do item 12.13.1, para fins de comprovação do percentual de 
participação do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou 
da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de 
constituição do consórcio.

12.15. Quando for exigido, para efeitos de habilitação econômico-financeira será 
admitido o somatório dos valores de cada consorciado.

12.16. Para fins de habilitação econômico-financeira o somatório dos valores das 
empresas  terá  patamar  diferenciado  em  relação  aos  participantes  individuais. 
Sendo o percentual, ou a dispensa, definido no Termo de Referência. Em caso de 
omissão, o percentual considerado será de 10% acima.

12.17. Para consórcios compostos exclusivamente por microempresas e pequenas 
empresas, assim definidas em lei, não será exigido o acréscimo previsto no item 
12.16 do edital.

12.18  A  contar  da  assinatura  do  termo  de  compromisso  todas  as  empresas 
integrantes  do  consórcio  são  responsáveis  solidárias  pelos  atos  praticados  em 
consórcio, tanto na fase de licitação como na execução do contrato.

12.19 O Termo de Referência  poderá estabelecer  limite  máximo do número de 
empresas consorciadas.

12.20. No ato de assinatura do contrato o consórcio há deverá ter sido constituído e 
registrado nos mesmos termos do Compromisso De Constituição De Consórcio.

12.21  A  substituição  de  consorciado  deverá  ser  autorizado  pela  Administração, 
devendo  ser  demonstrado  que  a  empresa  iguala  ou  supera  os  mesmos 
quantitativos para efeitos de habilitação técnica e os mesmos valores para efeitos 
de qualificação econômico-financeira que a empresa substituída.

Participação de Cooperativas

12.22. As cooperativas constituídas e funcionando em observância  às regras da 
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei 
nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 
2009 poderão participar dos processos licitatórios.

12.23.  A  Cooperativa  deverá  anexar  junto  aos  documentos  de  habilitação 
demonstrativo de atuação em regime cooperado, demonstrando a repartição de 
receitas  e  despesas  entre  os  cooperados.  O  Pregoeiro  poderá,  em  sede  de 
diligência, solicitar documentos adicionais.

12.24. Fica vedado a Administração indicar ou sugerir, mesmo que consultada, qual 
cooperado  deverá  fornecer  o  bem ou  prestar  o  serviço,  cabendo  a  gestão  da 
cooperativa a escolha do(s) cooperado(s) que detenham capacidade de atender ao 
edital.
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Participação de Empresas em Recuperação Judicial

12.25.  Será  admitida  a  participação  de  empresas  em processo  de  recuperação 
judicial, mediante apresentação dos seguintes documentos relativos à habilitação:

12.25.1. Certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da licitante;

12.25.2. Plano de recuperação judicial homologado e vigente;

12.25.3. A recuperação judicial  homologada não dispensa a apresentação 
dos documentos de habilitação. Salvo as certidões negativas eventualmente 
dispensadas judicialmente na forma do artigo 52, II da lei 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005.

12.25.4.  Autorização  do  juízo  em  que  tramita  o  procedimento  da 
recuperação  judicial  certificando  que  a  empresa  está  apta  econômica  e 
financeiramente a suportar  o cumprimento  de um futuro contrato  com a 
administração pública, levando em consideração o objeto a ser contratado 
neste certame.

Participação de Pessoas Físicas

12.26  Para  efeito  deste  edital,  considera-se  pessoa  física  todo  o  trabalhador 
autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto 
da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como 
sociedade  empresária  ou  empresário  individual,  nos  termos  das  legislações 
específicas,  que participa  ou manifesta  a intenção  de participar  de processo de 
contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, 
em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta.

12.27 Os preços da proposta da pessoa física deverão considerar a necessidade do 
acréscimo  de  20% no  valor  da  contratação  a  título  de  contribuição  patronal  à 
Seguridade  Social.  Será  suprimido  da  proposta  final  o  percentual  de  20%  e 
recolhido o valor à previdência social no momento do pagamento do fornecedor.

12.28  O  documento  fiscal  emitido  não  deverá  incluir  o  valor  da  contribuição 
patronal.

Da Subcontratação

12.29 O Termo de Referência disporá sobre a autorização ou não da subcontratação 
para execução do objeto da licitação. Sendo omissa essa informação, não é possível 
subcontratar parcial ou integralmente a contratação.

12.30 Caso seja autorizada a subcontratação de parcela que demande habilitação 
técnica na forma do Termo de Referência e deste edital, deverão ser apresentados 
os documentos referentes à subcontratada.

12.31  A  empresa  subcontrata  deverá  efetivamente  prestar  o  serviço  indicado, 
vedada sua substituição sem a autorização expressa da administração, onde serão 
verificados os documentos de habilitação técnica referente a nova subcontratada.

12.32 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta  mantiverem vínculo  de natureza técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
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na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação.

13. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1. Homologada a licitação, será formalizado o contrato, documento vinculativo 
obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o 
fornecedor primeiro classificado será convocado para a assinatura do contrato no 
prazo de até 03 (três) dias úteis.

13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

13.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições  estabelecidas,  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor.

13.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração 
caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante.

13.5.  Na forma do art.  95 nº da Lei  nº  14.133/2021 o instrumento  contratual 
poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço.

13.6.  Os  contratos  serão  assinados  preferencialmente  através  de  assinaturas 
eletrônicas avançadas ou qualificadas na forma da Lei nº 14.063/2020.

13.7. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau,  de dirigente  do órgão ou entidade  contratante  ou de agente público  que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 
14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

14.2  O  contratado  será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo 
contratante.

14.3.  Somente  o  contratado  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
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14.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

14.5 Caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da 
proposta de preços, pertinentes a valores expressos em algarismos e por extenso, 
prevalecerá, para todos os efeitos, o registro efetuado por extenso.

14.6.  Nenhuma  indenização  será  devida  ao  Licitante  pela  apresentação  de 
documentação ou proposta relativa a esta Licitação.

14.7 Os Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados.

14.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da  ampliação  da  disputa  entre  os  Licitantes,  desde  que,  não  comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

14.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 
aos Licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 
Presumem-se recebidos os e-mails enviados para os endereços fornecidos junto à 
proposta.

14.10. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase 
da licitação,  promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar  a 
instrução do processo.

14.11  As  dúvidas  de  ordem  técnica,  bem  como  aquelas  decorrentes  de 
interpretação do Edital deverão ser dirigidas por escrito ao Pregoeiro, através do e-
mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br com antecedência mínima de 02 (dois) dias 
da data marcada para a abertura da sessão pública.

14.12 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas, encontrar-se-ão à 
disposição dos interessados no site: https://www.pregaoonlinebanrisul.com.br e/ou 
no site: https://www.saojeronimo.rs.gov.br.

14.13. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja.

Telefone: (51) 36511744 (51) 995852675 – E-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br
CNPJ 88.117.700/0001-01 - Rua Cel. Soares de Carvalho, 558, São Jerônimo - RS
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A Legalidade das Cláusulas deste Anexo foram Analisadas e Aprovadas pela 
Procuradoria do Município.

Rafael Panczinski de Oliveira

Procurador, OAB/RS 100.665

https://www.saojeronimo.rs.gov.br/
https://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
mailto:licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto deste Termo de Referência é a aquisição de mobiliário e equipamentos para 

as escolas municipais e Sala do Empreendedor, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAT 
PDM 

 
UNI QUANT 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

Cadeira Alimentação 

Material Estrutura: Aço 

Tubular, Material Assento E 

Encosto: Acolchoada, 

dimensões: 68 X 105 X 56 

CM, Capacidade: 15 KG. 

Características Adicionais: 

Cinto Segurança, Bandeja 

Removível, Apoio Para Pés, 

Material: Plástico 

Laminado. 

423128 4199 unidade 10 R$257,22 R$2.572,20 

2 

Cadeira de descanso para 

bebê com cinto de 

segurança com mínimo 3 

pontos. assento e encosto 

confortável e reclinável. 

tecido removível e fácil 

higienização. mobile 

removível com mínimo 2 

brinquedos. peso ideal até 

15 kg, podendo ser superior. 

- - unidade 06 R$280,52 R$1.683,12 

3 

Carro De Bebê 

Material: Aço, Capacidade: 

15 KG, Quantidade Rodas: 

4, Dianteiras Giratórias E 4, 

Traseiras Fixas. 

Características Adicionais: 

Cinto Segurança, Cesto E 

Freio. 

 

Descritivo complementar:  

Tecido removível e lavável, 

615288 4598 unidade 21 R$527,37 R$11.074,77 
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encosto regulável em no 

mínimo 2 posições; protetor 

de ombro, acolchoado dupla 

face; bandeja removível 

com porta-copo; 

travesseiros removíveis; 

capota removível e retrátil; 

abertura na cabeceira do 

cesto; trava de segurança; 

desarme automático do 

encosto no fechamento do 

carrinho; sistema de 

fechamento com uma mão; 

composição têxtil interna do 

carrinho 100% poliéster; 

composição têxtil parte 

interna do carrinho 100% 

PVC, cor predominante: 

preto ou cinza. 

4 

Cercado regular para 

bebês, suporta até 13 kg, 

tela mosquiteiro, 

confeccionado em plástico 

laminado e tela 100% 

poliéster, travas laterais de 

segurança, bordas 

acolchoadas (maior 

segurança), desmontável. 

- - unidade 08 R$377,21 R$3.017,68 

5 

Colchão 

Tipo: Infantil, Material: 

Espuma, Densidade: D-18, 

Tecido De Revestimento: 

Sarja Bamboo, Tamanho 

Largura X Comprimento: 

0,70 X 1,30 M, Tamanho 

Altura: 0,12 M, 

Características Adicionais: 

Subcategoria Berços; 

Tamanho Axlxc. 

 

Descritivo complementar: 

tecido de revestimento 

sintético napa/courino. 

477901 19709 unidade 90 R$108,53 R$9.767,70 
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Tecido impermeável e 

lavável.  

6 

Colchonete 

Material: Espuma 

Poliuretano, Revestimento: 

Plastificado, Densidade: 20, 

Comprimento: 100 CM, 

Largura: 60 CM, Espessura: 

5 CM, Cor: Azul, 

Características Adicionais: 

Costura Simples, 

Acabamento Em Cadarço 

Impermeável. 

432719 14733 unidade 45 R$37,03 R$1.666,35 

7 

Conjunto Escolar 

Componentes: Mesa E 

Cadeira Tamanho: 3 

Formato Mesa: Retangular 

Tratamento Superficial 

Estrutura: Tinta Em Pó 

Híbrida Características 

Adicionais: Colorido 

 

Descritivo complementar: 

a descrição completa segue 

no anexo I. 

 

482640 17368 Conjunto 84 R$245,52 R$20.623,68 

8 

Conjunto Escolar 

Componentes: Mesa E 

Cadeira Material: Plástico 

Injetado E Aço Tamanho: 

Cja-04b, Material Tampo: 

Abs. Características 

Adicionais: Cadeiras Com 

Assento E Encosto Em 

Polipropileno 

Descritivo complementar: 

a descrição completa segue 

no anexo I. 

 

617859 17368 Conjunto  50 R$531,11 R$26.555,50 

9 

Conjunto Escolar  

Componentes: Mesa E 

Cadeira 

617861 17368 Conjunto  60  R$597,74 R$35.864,40 
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Material: Plástico Injetado E 

Aço Tamanho: Cja-05b, 

Material Tampo: Abs. 

Características Adicionais: 

Cadeiras Com Assento E 

Encosto Em Polipropileno. 

 

Descritivo complementar: 

a descrição completa segue 

no anexo I. 

10 

Conjunto escolar 

Componentes: 1 mesa e 4 

cadeiras. Material: madeira 

e aço. Tamanho: cjc-01 

 

Descritivo complementar: 

a descrição completa segue 

no anexo I. 

459155 17368  Conjunto 24 R$658,36 R$15.800,64 

11 

Conjunto professor – 1 

mesa + 1 cadeira – cjp-01 

 

Descritivo complementar: 

a descrição completa segue 

no anexo I. 

617864 17368 Conjunto 10  R$436,98 R$4.369,80 

12 

Conjunto refeitório 3 – 1 

mesa + 4 cadeiras – cjr-03 

 

Descritivo complementar: 

a descrição completa segue 

no anexo I. 

- 17368 Conjunto 04 R$862,07 R$3.448,28 

13 

Cota Ampla Concorrência 

- Mesa Refeitório. Material 

tampo: Abs. Altura 76cm, 

material estrutura: Tubo 

aço. Acabamento superficial 

estrutura: Pintura em epóxi 

pó. Comprimento: 180cm. 

Largura 80cm. 

Características adicionais:  

Acompanha 6 cadeiras. 

615522 16082 Conjunto 16 R$4.523,98 R$72.383,68 

14 

Cota Reservada 25% - 

Mesa Refeitório. Material 

tampo: Abs. Altura 76cm, 

material estrutura: Tubo 

615522 16082 Conjunto 04 R$4.523,98 R$18.095,92 
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aço. Acabamento superficial 

estrutura: Pintura em epóxi 

pó. Comprimento: 180cm. 

Largura 80cm. 

Características adicionais:  

Acompanha 6 cadeiras. 

15 

Quadro Avisos 

Material: Alumínio Com 

Feltro Verde, Comprimento: 

80 CM, Largura: 50 CM, 

Finalidade: Anexar Avisos, 

Material Moldura: 

Alumínio. 

268517 14399 unidade 11 R$95,49 R$1.050,39 

16 

Quadro Branco  

Material: Fórmica Branca 

Brilhante, Acabamento 

Superficial Moldura: 

Alumínio, Cor Moldura: 

Natural, Finalidade: 

Lançamento Informações, 

Largura: 150 CM, 

Comprimento: 90 CM 

Características Adicionais: 

Magnético Com 2 Presilhas 

Parte Superior. Tipo 

Fixação: Parede 

228640 1454 unidade 7 R$137,41 R$961,87 

17 

Quadro Branco 

Material: Laminado 

Melamínico Brilhante, 

Comprimento: 300 CM, 

Características Adicionais: 

Suporte P/ Apagador E 

Calha Em Alumínio 

Anodizado, Material 

Moldura: Alumínio 

Anodizado, Altura: 120 

CM. 

333504 1454 unidade 

 

 

14 

 

 

R$702,52 R$9.835,28 

18 

Quadro Magnético 

Material: Laminado 

Melamínico, Cor: Branco 

Brilhante, Material 

Moldura: Alumínio, 

611290 11363 unidade 14 R$591,73 R$8.284,22 
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Largura: 200 CM, 

Características Adicionais: 

Suporte Apagador, 

Instalação 

Horizontal/Vertical, 

Aplicação: Treinamento, 

Altura: 125 CM, Espessura: 

17 MM. 

19 

Tatame 

Material: E.V.A. 

Comprimento Placa: 100 

CM, Largura Placa: 100 

CM, Espessura Placa: 20 

MM, Características 

Adicionais: Antiderrapante, 

Película, Texturizada E 

Siliconada, Cor: Variada. 

Descrição complementar: 

cor azul 

460588 18452 unidade 
112 

 
R$44,91 R$5.029,92 

20 

Conjunto Escolar 

Componentes: Mesa E 

Cadeira Material: Plástico 

Injetado E Aço Tamanho: 

Cja-06b, Material Tampo: 

Abs. Características 

Adicionais: Cadeiras Com 

Assento E Encosto Em 

Polipropileno. 

Descritivo complementar: 

a descrição completa segue 

no anexo I. 

617862 17368  Conjunto 50 R$392,11 R$19.605,50 

      TOTAL R$271.690,90 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº. 5238/2022. 

1.4. O (s) preço (s) acima mencionado (s) deverão contemplar todos os custos direta ou 

indiretamente relacionados com a perfeita e completa execução do contrato. 
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1.5. Para esta contratação o instrumento contratual deverá ser substituído pela nota de 

empenho, conforme previsto Art. 95, inciso II da lei 14.133/2021, com exceção dos itens 03 (carro 

de bebê), 07 (conjunto escolar tamanho 3), 08 (conjunto escolar tamanho 4), 09 (conjunto escolar 

tamanho 5), 10 (conjunto coletivo tamanho 01), 13 e 14 (mesa refeitório adulto) e 20 (conjunto 

escolar adulto), os quais deverão ter contratos celebrados com a Administração. 

1.6. Os itens deverão ser entregues em até 30 dias a contar da data do envio da Nota de 

Empenho para o e-mail constante na proposta da empresa. 

1.7. Não será admitida a subcontratação para a execução do objeto. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. A execução do objeto seguirá as seguintes exigências: 

3.1.1. Os requisitos dos itens abaixo devem ser solicitados à empresa melhor classificada, 

sendo pressuposto para a celebração do contrato, não se tratando de documento a ser exigido 

na fase de habilitação, em conformidade com a súmula 272 do TCU. 

3.1.2.  Serão exigidas as certificações pelo INMETRO, através de selo, dos itens que 

constam no rol de produtos com certificação compulsória, sendo os itens 01 até 09 e 19 a 20, 

que lhes confiram de maneira inequívoca o atendido ao padrão de qualidade, devendo ser 

certificados por OCP (Organismo de Certificação de Produtos)/Laboratório acreditado pelo 

INMETRO, conforme norma ABNT NBR ISO/IEC 17025.  

3.1.3. Para os itens 10 a 14, será exigido laudo técnico emitido por OCP (Organismo de 

Certificação de Produtos)/Laboratório acreditado pelo INMETRO, conforme norma ABNT NBR 

ISO/IEC 17025, que comprove o atendimento das seguintes normas da ABNT: 

ABNT NBR 5841:2015 

ABNT NBR 11003:2023 

ABNT NBR 16332: 2014 

ABNT NBR ISSO 4628-3:2022 

3.1.4. Para os itens 15 a 18, não há exigências técnicas além do atendimento mínimo ao 

disposto na descrição do item. 

3.1.5. Os produtos devem vir embalados em caixas, papelão ou plástico, a fim de que não 

sofram avarias no transporte, como arranhões e amassados, e devem ser entregues novos, em 

perfeitas condições de uso. 

3.1.6. Os bens serão recebidos pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações do termo 

de referência, cabendo a ele acompanhar e conferir as especificações e adequação técnica dos 

produtos fornecidos.  
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3.1.7. A Secretaria de Educação de São Jerônimo reserva-se o direito de, 

fundamentadamente, recusar qualquer produto fornecido que não esteja em conformidade com a 

descrição dos itens, e determinar a sua devolução ao fornecedor. 

3.1.8. Ainda, os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, as suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. Caso isto não ocorra, a nota fiscal não será liquidada. 

3.2. Obrigações da Contratada 

a) cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua 

proposta; assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto;  

b) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato; 

c) Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes neste Estudo; 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, os bens com avarias ou defeitos no prazo 

máximo de 30 dias, sem custos adicionais para a Administração. 

 

3.3. Obrigações do Município 

a)  Comunicar à empresa as ocorrências relacionadas com a entrega do objeto; 

b) Fiscalizar o fornecimento, podendo sustar e recusar qualquer equipamento que não esteja 

de acordo com as condições e exigências já especificadas; 

c) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto. 

3.4. Local de entrega e prazo 

3.4.1. Almoxarifado Central, Rua Rafael Athanásio nº. 995, Bairro São Francisco, São 

Jerônimo/RS. CEP 96.700-000. A entrega deverá ser feita no prazo de até 30 (trinta) dias contados 

do recebimento da Nota de Empenho para o e-mail constante na proposta da empresa. Horário de 

funcionamento das 9h às 12h e 13h às 16h, de segunda à sexta-feira. 
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4. CICLO DE VIDA DO OBJETO E GARANTIA 

4.1. ciclo de vida do objeto: A expectativa é que os equipamentos e móveis supram a 

demanda por no mínimo 12 meses, com exceção dos móveis escolares, cuja garantia mínima é de 

02 anos. 

4.2. Caso o produto seja entregue em desconformidade, será rejeitado pela Administração, 

devendo a empresa realizar a troca em até 03 dias, sem custos adicionais para a Administração. 

4.3. Garantia: Conforme artigos 12, 13 e 20 do Código de Defesa do Consumidor, Lei 

Federal nº. 8.078/1990. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, 

acompanhando a sua proposta de preços final, sob pena de desclassificação, somente para os 

itens 07 a 14 e item 20 do objeto:  

5.1.1. Licença Ambiental válida e compatível com o ramo de atividade da empresa, 

ou documento que comprove a isenção, ambos emitidos pelo órgão ambiental competente. 

Observa-se que a licença ambiental exigível é a do fabricante do produto, de modo que o 

órgão ambiental competente é aquele em que se encontra a empresa, mediante consulta de 

CNPJ.  

5.1.2. Certificado de Regularidade – CR no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais 

(CTF/IBAMA), válido e compatível com a fabricação do produto que é objeto da licitação. 

Observa-se que a emissão do referido certificado pode ser realizada através do link 

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php, bastando 

a inclusão do CNPJ;  

5.1.3. Caso o produto seja importado, a licitante deve comprovar a origem por meio de 

folhetos, manuais ou embalagens e emitir uma declaração, conforme anexo deste Estudo Técnico. 

5.2. Requisitos de habilitação 

5.2.1. Não serão exigidos documentos referentes à qualificação econômico-financeira. 

5.2.2. Não serão exigidos documentos referentes ao balanço patrimonial. 

5.2.3. Não serão exigidos documentos referentes à qualificação técnico operacional. 

5.3. Requisitos para a assinatura do contrato 

5.3.1. Serão exigidas as certificações pelo INMETRO, através de selo, dos itens que 

constam no rol de produtos com certificação compulsória, sendo os itens 01 até 09 e 19 a 20, que 

lhes confiram de maneira inequívoca o atendido ao padrão de qualidade, devendo ser certificados 

por OCP (Organismo de Certificação de Produtos)/Laboratório acreditado pelo INMETRO, 

conforme norma ABNT NBR ISO/IEC 17025.  
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5.3.2. Para os itens 10 a 14, será exigido laudo técnico emitido por OCP (Organismo de 

Certificação de Produtos)/Laboratório acreditado pelo INMETRO, conforme norma ABNT NBR 

ISO/IEC 17025, que comprove o atendimento das seguintes normas da ABNT: 

1. ABNT NBR 5841:2015 

2. ABNT NBR 11003:2023 

3. ABNT NBR 16332: 2014 

4. ABNT NBR ISSO 4628-3:2022 

Para os itens 15 a 18, não há exigências técnicas além do atendimento mínimo ao disposto 

na descrição do item. 

O prazo de entrega da documentação acima será de 05 dias úteis após a homologação 

do certame. 

5.4. A análise de toda a documentação técnica elencada no item 5 e seus subitens será 

realizada pela fiscal técnico Cláudio Antônio dos Santos Prates. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato, ou documento que o substitua, deverá ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, ou 

documento que o substitua, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas imediatamente. 

6.5. A execução do contrato, ou documento que o substitua, deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, designados neste Termo 

de Referência. 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração, observado o disposto no Decreto Municipal nº 5.397/2024. 

6.7. O fiscal técnico do contrato ou instrumento equivalente anotará no histórico de 

gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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6.7.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, 

que poderão ser realizadas através de e-mail informado na proposta da empresa contratada. 

6.7.2. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.7.4. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

6.7.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.7.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

6.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais ou instrumento equivalente, 

o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.8.1. Na falta de designação de fiscal administrativo, as atribuições acima mencionadas 

caberão ao fiscal técnico. 

6.8.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos.  

6.9.1. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
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comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente público ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.9.3. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato ou instrumento equivalente sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. Este documento deverá 

acompanhar a Nota Fiscal, quando a mesma for remetida para o setor competente de pagamento. 

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.12. O fiscal do contrato poderá solicitar que a contratada mantenha representante no local 

do serviço para acompanhamento da execução do contrato. 

6.13. A gestão do contrato ficará a cargo dos seguintes servidores: 

a. Gestor do Contrato: Maria Nazaré Dias Dornelles, Secretária de Educação, e-mail 

nazare@saojeronimo.rs.gov.br, telefone: (51) 9989413003; 

b. Fiscal Técnico: Cláudio Antônio dos Santos Prates, Coordenador de Educação, e-mail 

educacao@saojeronimo.rs.gov.br, telefone (51) 9989413003. 

c. Fiscal Administrativo: Julie Vist, Oficial Administrativo, matrícula 5132, contato 

compras.educacao@saojeronimo.rs.gov.br , telefone (51) 9960105369. 

d. Havendo necessidade serão designados suplentes para os gestores acima definidos. 

7. CRITÉRIO DE PAGAMENTO E MEDIÇÃO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, e será paga em 

parcela única. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará o seguinte 

critério: 

a) O cumprimento, pela contratada, das exigências do edital ao final do término do prazo 

de execução contratual. 

7.3. Do recebimento 

mailto:nazare@saojeronimo.rs.gov.br
mailto:educacao@saojeronimo.rs.gov.br
mailto:educacao@saojeronimo.rs.gov.br
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7.3.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, na data prevista de conclusão da 

entrega, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 5.397/2024). 

7.3.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento da Nota Fiscal ou 

documento equivalente oriunda da contratada com a comprovação da entrega dos materiais a que 

se referem a parcela a ser paga. 

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 

o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.6. A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.3.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021) 

7.3.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.3.9. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.3.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.3.11. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 10 dias úteis, contados da 

data de recebimento da Nota Fiscal ou documento equivalente, pelo gestor do contrato, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos.  

7.3.12. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.3.13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

7.3.14. Emitir Termo de Recebimento Definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

7.3.15. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou documento equivalente, com 

o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.3.16. Enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.3.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal ou documento equivalente no que pertente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.3.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.3.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

7.4. Liquidação 

7.4.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança pelos fiscais e gestor do contrato, 

correrá o prazo de 10 dias úteis para fins de recebimento definitivo e liquidação, na forma deste 

item.  

7.4.2. Para fins de liquidação, os fiscais e gestores devem verificar se a Nota Fiscal (ou 

documento equivalente) apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do emissor nota fiscal serem de mesma titularidade da empresa contratada; 

d) os dados do contrato e do órgão contratante; 

e) o período respectivo de execução do contrato; 

f) o valor a pagar; e 

g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus à contratante. 

7.4.4. Após o recebimento definitivo e a liquidação a Nota Fiscal ou documento equivalente 

será encaminhado para pagamento à Coordenadoria de Contabilidade. 
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7.5. Prazo de pagamento 

7.5.1. No município de São Jerônimo, os prazos de pagamento  são regulados pelo Decreto 

Municipal 5.394 de 10 de janeiro de 2024, por se tratar de fornecimento de bens, após o fiscal 

receber o documento fiscal, em conjunto com o gestor do contrato, terá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para proceder a liquidação da despesa e entregar nota fiscal na Coordenadoria de 

Contabilidade. Após isso, o pagamento será realizado no prazo de 10 (dez) dias úteis na conta 

informada pelo contratado.  

7.5.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração pagará a contratada 

com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

a) O atraso de pagamento só será considerado se a Administração der causa ao mesmo; 

b) A contagem do prazo para liquidação se inicia com o recebimento da Nota Fiscal ou 

documento equivalente pelo Fiscal ou Gestor da contratação. 

c) A contagem do prazo para pagamento se inicia com o recebimento da Nota Fiscal ou 

documento equivalente na Coordenadoria de Contabilidade. 

7.6. Forma de pagamento 

7.6.1. O pagamento será realizado através de transferência bancária em conta corrente, 

agência e banco indicados pelo contratado na proposta ou na nota fiscal. 

7.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

transferência bancária para pagamento. 

7.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. Dotação Orçamentária 

8.1. Os recursos orçamentários para fazer frente as despesas da presente contratação, correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Secretaria de Planejamento: Recurso Livre – R$ 232,90 

Item Produto 
Quant 

Valor 

15 Quadro avisos feltro 01 
R$95,49 

16 

Quadro avisos branco 

150x90cm 01 

R$137,41 
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Secretaria de Educação 

MDE 113 – Material permanente – R$2.721,44 

Item Produto 
SME Valor SME 

11 conjunto professor cinza 4  R$   1.747,92  

15 quadro aviso feltro 3  R$      286,47  

16 quadro branco aviso 5  R$      687,05  
Órgão 08 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria de Educação – SME 

Proj/Ativ.: 2021 MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO E AMPLIACAO PREDIOS DA 

SECRETARIA 

4.4.90.52.00.00.00.00 0500 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Educação Infantil 

204 Fundeb Material Permanente – R$53.044,45 

Item Produto 
Total 

Infantil Valor Infantil 

1 cadeira alimentação 
10  R$     2.572,20  

2 cadeira descanso bebê 
6  R$     1.683,12  

3 carro de bebê 
21  R$   11.074,77  

4 cercado para bebê (chiqueiro) 
8  R$     3.017,68  

7 conjunto aluno tamanho 3 amarelo 24  R$     5.892,48  

10 conjunto coletivo aluno 1 - laranja 24  R$   15.800,64  

11 conjunto professor cinza 6  R$     2.621,88  

12 conjunto coletivo refeitório amarelo 4  R$     3.448,28  

15 quadro aviso feltro 6  R$         572,94  

17 quadro branco 3 metros 4  R$     2.810,08  

18 quadro branco 2 metros 6  R$     3.550,38  
Órgão 08 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 02 – Manutenção da Educação Infantil 

Proj/Ativ.: 2.025 MANUTENÇÃO, AMPLIACAO E CONTRUCAO DAS ESCOLAS DE 

ENSINO INFANTIL 

4.4.90.52.00.00.00.00 0540 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

180 Fundeb Material de Consumo – R$13.562,18 

Item Produto 
Total 

Infantil Valor Infantil 
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5 Colchão berço 
90  R$     9.767,70  

6 colchonete 20  R$         740,60  

19 tatame 68  R$     3.053,88  
Órgão 08 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 02 – Manutenção da Educação Infantil 

Proj/Ativ.: 2.024 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ENSINO INFANTIL 30% 

3.3.90.30.00.00.00.00 0540 MATERIAL DE CONSUMO 

 

290 Fundeb Material Permanente – R$33.473,44 

Item Produto 
Total Fundamental Valor fundamental 

9 conjunto aluno tamanho 5 verde ABS 56  R$     33.473,44 
Órgão 08 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 03 – Manutenção do Ensino Fundamental 

Proj/Ativ.: 2.028 MANUTENÇÃO, AMPLIACAO E CONTRUCAO DAS ESCOLAS DE 

ENSINO FUNDAMENTAL 

4.4.90.52.00.00.00.00 0540 Equipamentos e material permanente 

 

289 MDE Material Permanente – R$90.479,60 

Item Produto 
Total Fundamental Valor fundamental 

13 e 14 mesa refeitório adulto 6 lugares ABS 20  R$     90.479,60  
Órgão 08 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 03 – Manutenção do Ensino Fundamental 

Proj/Ativ.: 2.028 MANUTENÇÃO, AMPLIACAO E CONTRUCAO DAS ESCOLAS DE 

ENSINO FUNDAMENTAL 

4.4.90.52.00.00.00.00 0500 Equipamentos e material permanente 

299 MDE Material Permanente – R$41.286,70 

Item Produto 
Total 

Fundamental Valor fundamental 

7 conjunto aluno tamanho 3 amarelo 60  R$     14.731,20  

8 conjunto aluno tamanho 4 vermelho ABS 50  R$     26.555,50  
Órgão 08 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 03 – Manutenção do Ensino Fundamental 

Proj/Ativ.: 2.047 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ENSINO FUNDAMENTAL 

4.4.90.52.00.00.00.00 0540 Equipamento e material permanente 

303 FUNDEB VAAR Material Permanente – R$33.988,40 

Item Produto 
Total Fundamental Valor fundamental 
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9 

conjunto aluno tamanho 5 

verde ABS 4  R$     2.390,96 

15 quadro aviso feltro 1  R$              95,49  

16 quadro branco aviso 1  R$           137,41  

17 quadro branco 3 metros 10  R$        7.025,20  

18 quadro branco 2 metros 8  R$        4.733,84  

20 conjunto aluno adulto azul 50  R$     19.605,50  
Órgão 08 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 03 – Manutenção do Ensino Fundamental 

Proj/Ativ.: 2.458 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL C/ REC VAAR FUNDEB 

4.4.90.52.00.00.00.00 0543 Equipamento e material permanente 

 

277 Fundeb Material de Consumo – R$2.901,79 

Item Produto 
Total Fundamental Valor fundamental 

6 colchonete 25  R$           925,75 184 

19 tatame 44  R$        1.976,04  
Órgão 08 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 03 – Manutenção do Ensino Fundamental 

Proj/Ativ.: 2.028 MANUTENÇÃO, AMPLIACAO E CONTRUCAO DAS ESCOLAS DE 

ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00.00.00.00 0500 MATERIAL DE CONSUMO 

 

9. CRITÉRIO DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. Será contratado o fornecedor selecionado por meio de licitação, na modalidade Pregão, na 

sua forma Eletrônica, preço por item, disputa de forma aberta, com exclusividade para 

ME/EPP/MEI, com exceção do item 13, onde haverá ampla concorrência. 

São Jerônimo, 17 de outubro de 2024. 

 

 

Julie Vist 

Oficial Administrativo, Mat. 5132 

Autora do Termo de Referência 

Fiscal Administrativo 

Cláudio Antônio dos Santos Prates 

Coordenador de Educação 

Fiscal Técnico 

 

 

 Maria Nazaré Dias Dornelles 

Secretária de Educação 

Gestora da Contratação 
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Termo de Referência 

Anexo I 

Imagens ilustrativas dos itens 

 

Item  imagem 

1 

 

2 

 

3 

 

4 
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13 e 14 
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Anexo II - Descritivo conjuntos escolares 

 

Nº Item 

7 Conjunto Escolar 

Componentes: Mesa E Cadeira Tamanho: 3 Formato Mesa: Retangular Tratamento Superficial 

Estrutura: Tinta Em Pó Híbrida Características Adicionais: Colorido 

 

Descritivo complementar: 

Conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 1,42m, composto de uma mesa e 

uma cadeira. 

- Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado 

melamínico de alta pressão e na face inferior em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura 

tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. 

- Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 

· Largura: 600 mm; 

· Profundidade: 450 mm; 

· Altura: 594 mm; 

· Espessura: 19,4 mm; 

· Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 6 

mm para altura. 

CARACTERÍSTICAS DA MESA 

· Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos 

arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra-placa fenólica) 

de 0,6 mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. 

· Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto 

de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, 

acabamento de superfície texturizado, na cor amarela, colada com adesivo "HotMelting". 

· Estrutura composta de: 

- Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm). 

- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado 

em formato de “C”, com secção circular, diâmetro de 31,75mm ( 1 1/4) em chapa 16 (1,5 mm). 

-Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, 

diâmetro de 38 mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

· Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto 

preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, 

injetado na cor cinza. 

· Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm) 

e 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm cabeça panela, fenda 

Phillips. 
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· Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,0mm, comprimento 10mm. 

· Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12 mm. 

· Ponteiras e sapatas em copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor amarela, 

fixadas à estrutura através de encaixe. 

· Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 

· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 

· Largura do assento: 400 mm; 

· Profundidade do assento: 310 mm; 

· Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; 

· Largura do encosto: 396 mm; 

· Altura do encosto: 198 mm; 

· Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 

· Altura do assento ao chão: 350 mm; 

· Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para 

altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 

· Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na 

cor amarela. 

· Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 

moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm. 

· Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

amarela. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com 

acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 

· Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

amarela. Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. 

· Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 

14 (1,9mm). 

· Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm. 

· Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro 

de 4,8mm, comprimento 19mm. 

· Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro 

de 4,8mm, comprimento 22mm. 

· Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 

na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 

· Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. 

· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. 

GARANTIA 
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· Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

 

8 

 

Conjunto Escolar 

Componentes: Mesa E Cadeira Material: Plástico Injetado E Aço Tamanho: Cja-04b, Material 

Tampo: Abs. Características Adicionais: Cadeiras Com Assento E Encosto Em Polipropileno 

Descritivo complementar:  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Revisão 11, 15/05/2024 CJA-04B (MODELO FDE - FNDE) 

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 4 ALTURA DO ALUNO: DE 1,33M A 1,59M 

(TAMPO INJETADO) 1. DESCRIÇÃO 1.1 1.2 1.3 Conjunto do aluno individual composto de 1 

(uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade com a norma 

ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. Mesa 

individual com tampo em plástico injetado com aplicação de laminado melamínico na face 

superior, dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura 

tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. Cadeira individual empilhável com 

assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. 2. 

CONSTITUINTES - MESA 2.1 Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento 

de cargas minerais, injetado na cor VERMELHA (ver referências), dotado de porcas com flange 

ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon “6.0” 

(Poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 

referências), na face superior do tampo, colado com adesivo bi componente. Dimensões acabadas 

de 608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância de até +/- 

3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Design, detalhamento e acabamento 

conforme projeto. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do tampo e da 

travessa estrutural, devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do "modelo FDE-FNDE" (conforme indicações 

nos projetos) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes, também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). NOTA 1: O nome do 

fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 

de seu próprio logotipo. 2.2 2.3 Estrutura composta de: 2.2.1 Montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga 

de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); 2.2.2 Travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro 

de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); 2.2.3 Pés confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto preferencialmente 

de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor 

CINZA (ver referências). As características funcionais, dimensionais, de resistência e de 

uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto produzido com matéria-prima reciclada, 

admitindo-se tolerâncias na tonalidade. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No 

molde do porta-livros, deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do modelo “FDE-FNDE” (conforme indicação 

no projeto) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde também deve 
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ser inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro Revisão 11, 15/05/2024 

(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto). NOTA 2: O 

nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 

ou não de seu próprio logotipo. 2.4 2.5 2.6 2.7 Fixação do tampo à estrutura através de: 2.4.1 06 

porcas altas com flange,métrica M6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos tronco-cônicos 

do próprio tampo; 2.4.2 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm 

(com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. Fixação do porta-livros à travessa 

longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. Fixação das 

sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor VERMELHA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. 

Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas, devem 

ser gravados o símbolo internacional de reciclagem apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme indicações nos projetos) e o nome 

da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes, também devem ser inseridos 

datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano 

de fabricação (conforme indicações nos projetos). NOTA 3: O nome do fabricante do componente 

deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 2.8 

2.9  Nas partes metálicas, deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura eletrostática dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em estufa, acabamento liso e 

brilhante, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). 3. 

CONSTITUINTES - CADEIRA 3.1 Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetados, na cor VERMELHA (ver referências). Dimensões, design e 

acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto, devem ser gravados o símbolo 

internacional de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do 

“modelo FDE-FNDE” (conforme indicações nos projetos) e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. Nesses moldes, também devem ser inseridos datadores duplos com miolo 

giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme 

indicações nos projetos). NOTA 4: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 3.2 3.3 3.4 

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 

14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Sapatas/ponteiras em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetadas na cor VERMELHA (ver referências), fixadas à estrutura 

através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde 

da sapata/ponteira, deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme indicação 

nos projetos) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde, também deve 

ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando 

mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto). NOTA 5: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio 

logotipo. 3.5 Nas partes metálicas, deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Revisão 11, 15/05/2024 

3.6 Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, 
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polimerizada em estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima 40 micrometros, na cor 

CINZA (ver referências). 4. IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 4.1 4.2 O 

conjunto deve receber identificação do padrão dimensional impressa por tampografia na estrutura 

da mesa, lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, conforme projeto 

gráfico e aplicação. Para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com 

o substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado/pintura em pó epóxi-poliéster) de 

modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, 

sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. NOTA 6: O arquivo 

digital referente à arte da identificação do padrão dimensional será fornecido ao vencedor pelo 

FNDE. NOTA 7: A amostra do conjunto deve ser apresentada com a identificação do padrão 

dimensional tampografada. 5. MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO  5.1 5.2 O conjunto deve 

receber Manual de uso e conservação por meio de QR CODE impresso por tampografia na lateral 

direita da estrutura da mesa, na face externa abaixo da identificação do padrão dimensional, 

conforme projeto. A tampografia deve apresentar ainda os dizeres “MANUAL DE USO E 

CONSERVAÇÃO” dispostos imediatamente abaixo do QR CODE. Para impressão em 

tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas 

(pintura em pó epóxi/poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham 

fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas 

com as unhas. NOTA 8: O arquivo digital referente à arte do QR CODE do MANUAL DE USO 

E CONSERVAÇÃO e a arte do manual serão fornecidos ao vencedor pelo FNDE. NOTA 9: A 

amostra do conjunto deve ser apresentada com o QR CODE do MANUAL DE USO E 

CONSERVAÇÃO tampografado. 6. SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE 6.1 6.2 O conjunto deve possuir Selo INMETRO de Identificação da 

Conformidade (de acordo com o Anexo II da Portaria INMETRO nº 401). Os Selos devem ser 

fixados na superfície inferior do assento da cadeira, e na superfície inferior do porta-livros. NOTA 

10: A amostra do conjunto deve possuir “SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE”. 7. REFERÊNCIAS DE CORES COMPONENTES E INSUMOS COR 

Componentes injetados: tampo, assento, encosto, ponteiras e sapatas REFERÊNCIA 

VERMELHA Componente injetado: travessa estrutural PANTONE (*)  186 C Componente 

injetado: porta-livros PRETA --- CINZA Laminado de alta pressão para revestimento da face 

superior do tampo PANTONE (*)  425 C CINZA Pintura das estruturas PANTONE (*)  428 C 

CINZA Identificação do padrão dimensional na estrutura da mesa (sobre fundo cinza) RAL (**)  

7040 VERMELHA PANTONE (*)  186 C BRANCA Revisão 11, 15/05/2024 Identificação do 

padrão dimensional no encosto da cadeira (sobre fundo vermelho) --- QR CODE do MANUAL 

DE USO E CONSERVAÇÃO (sobre fundo cinza) PRETA (*) PANTONE COLOR FORMULA 

GUIDE (**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES 

LACK 8. PROCESSO DE FABRICAÇÃO 8.1 --- Para fabricação é indispensável seguir projeto 

executivo e especificações técnicas e demais disposições contidas no Edital. 8.2 Na montagem do 

conjunto, somente podem ser utilizados componentes em plástico injetado cuja documentação 

esteja em conformidade com os Cadernos de Informações Técnicas - CITs (ou Edital). 8.3 8.4 8.5 

8.6 8.7 8.8 8.9 Na montagem do conjunto, devem ser utilizados componentes plásticos de um 

único fabricante. Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados conforme 

detalhamento constante nos projetos e em conformidade aos requisitos normativos. Peças 

injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. O laminado 

melamínico de alta pressão deve ser aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo 
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processo de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do tampo. A colagem 

deve ser feita de modo a garantir a inexistência de resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste 

no encontro do laminado ao rebaixo do tampo. A qualidade de colagem do laminado de alta 

pressão no tampo deve ser avaliada conforme ensaios definidos no item "DESCRIÇÃO DOS 

ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO 

EM ABS”. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em 

todo o perímetro da união. 8.10 Devem ser eliminados respingos, irregularidades de solda e 

rebarbas, incluindo esmerilhamento das juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 9. 

TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS 9.1 Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem 

prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme 

estabelecido a seguir: a. Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações; 

b. Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas 

nos projetos ou nas especificações; c. Mais ou menos (+/-) 1mm para furações e raios, quando as 

tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; d. Mais ou menos (+/-) 1o 

para ângulos, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; 

e. Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados (exceto para furações, raios e 

espessuras), quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas especificações; f. 

Mais ou menos (+/-) 0,5mm para espessura dos componentes injetados, quando as tolerâncias não 

estiverem indicadas no projeto ou nas especificações; g. Mais (+) 2mm para o comprimento dos 

rebites de fixação dos componentes injetados. NOTA 11: Na fabricação de componentes plásticos, 

as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender 

as tolerâncias acima. NOTA 12: Na produção, de modo a atender as tolerâncias acima, considerar 

as tolerâncias normativas de fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol melamínico, 

tubos de aço carbono laminado a frio. 10. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR Revisão 11, 

15/05/2024 10.1 Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de 

forma permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada parte inferior do tampo e 

do assento, contendo: a. Nome do fornecedor; b. Nome do fabricante; c. Logotipo do fabricante; 

d. Endereço/telefone do fornecedor; e. Data de fabricação (mês/ano); f. Código do produto; g. 

Garantia de 24 meses após a data da entrega. NOTA 13: A amostra do conjunto deve ser 

apresentada com as etiquetas a serem utilizadas no fornecimento dos lotes, fixadas nos locais 

definidos. 11. EMBALAGEM 11.1 Mesa: 11.1.1 Recobrir cada tampo com papelão ondulado, 

manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do 

produto, dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de 

polipropileno; 11.1.2 Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou com tubetes de espuma. 

11.2 Cadeira: 11.2.1 Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com 

papelão ondulado, plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido, de gramatura 

adequada às características do produto; 11.2.2 Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou 

com tubetes de espuma. 11.3 Acoplar e amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as 

cadeiras duas a duas. Fixar cada amarra com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do 

mesmo padrão dimensional, de modo que se configure um único volume. 11.4 Esse volume deverá 

ser envolvido com filme termo encolhível. Este filme deverá ser resistente o suficiente para evitar 

o rompimento da embalagem, proteger contra poeira, umidade e garantir integridade física do 

mobiliário durante o manuseio, transporte e estocagem. 11.5 Não será admitida a embalagem de 

partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. 11.6 Não 
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será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, tais como 

filmes finos para embalar alimentos. 11.7 Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato 

direto com o produto. 12. ROTULAGEM DA EMBALAGEM 12.1 Devem constar do lado 

externo de cada volume, rótulos de fácil leitura, contendo: a) Identificação do fornecedor; b) 

Identificação do fabricante; c) Código do produto; d) Orientações sobre manuseio, transporte e 

estocagem. NOTA 14: A amostra do conjunto deve ser entregue embalada e rotulada como 

especificado. 13. GARANTIA 13.1 Garantia de, no mínimo, 24 meses a partir da data da entrega 

do mobiliário, contra defeitos de fabricação. NOTA 15: A data para cálculo da garantia deve ter 

como base a data da efetiva entrega do mobiliário ao interessado (contratante). 14. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA Revisão 11, 15/05/2024 14.1 O fornecedor deverá apresentar, 

acompanhado da amostra do conjunto, a seguinte documentação técnica: a) Certificado de 

conformidade / Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo de 

Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 14006 - 

Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. b) Declaração emitida pelo 

Organismo de Certificação de Produto - OCP, comprovando a correspondência do Certificado de 

Conformidade INMETRO ao projeto e especificação. Essa declaração deve explicitar os nomes 

dos fabricantes dos componentes injetados, utilizados nas montagens dos móveis certificados. 

NOTA 16: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os 

prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial da 

obtenção da 1ª certificação do produto. c) Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem 

do laminado de alta pressão ao tampo injetado em ABS, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO na ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais para Competência de Laboratórios 

de Ensaio e Calibração (ver item DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 

LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS). O laudo deve trazer as 

seguintes informações: » Dados do solicitante; » Nome do fabricante da mesa do conjunto aluno 

(CJA-04B); » Nome do fabricante do componente (tampo); » Identificação/ descrição da amostra 

da mesa do conjunto aluno (CJA-04B); » Fotos da mesa do conjunto aluno (CJA-04B); » Fotos 

dos corpos de prova identificando o local de sua extração em cada tampo; » Descrição dos ensaios/ 

metodologia; » Resultados obtidos; » Equipamentos utilizados; » Data dos ensaios; » Data do 

relatório; » Assinatura do técnico responsável. NOTA 17: Os resultados do ensaio de 

“descolamento espontâneo sob aquecimento” devem ser expressos por meio de parecer 

conclusivo. NOTA 18: Os resultados dos ensaios de “descolamento sob tração” e “descolamento 

sob tração após aquecimento” devem ser expressos pelos resultados individuais de forças de cada 

corpo de prova no momento do rompimento, e pela média das forças obtidas. d) Declaração de 

compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida 

pelo fabricante do componente), conforme modelo de "Declaração tipo D". e) Laudo(s) técnico(s) 

que comprove(m) a aderência às especificações técnicas dos componentes injetados, emitido(s) 

por laboratório acreditado pelo INMETRO na ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras 

e mesas para conjunto aluno individual ou na ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais 

para Competência de Laboratórios de Ensaio e Calibração. NOTA 19: A identificação clara e 

inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os 

laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com 

tamanho mínimo de 9 x 12cm), identificação do fabricante, data e técnico responsável. 15. 

DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO 

TAMPO INJETADO EM ABS 15.1 Fundamento: Esta série de três ensaios aplicáveis a tampos 
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do conjunto aluno injetados e com a superfície revestida em laminado melamínico de alta pressão, 

foi definida com o objetivo de assegurar qualidade de colagem compatível com a funcionalidade 

requerida para este produto, que deve ser durável, resistente ao calor e à umidade. 15.1.1 Ensaios 

de descolamento: a) Ensaio de descolamento espontâneo sob aquecimento: » Descrição: um tampo 

injetado, com a superfície revestida de laminado de alta pressão Revisão 11, 15/05/2024 colado 

com adesivo bi componente, após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, 

deve ser aquecido em estufa seca com ventilação forçada, e permanecer à temperatura de 60 o C, 

e no máximo a 10% de umidade, por 30 minutos. » Verificação: após esfriar à temperatura 

ambiente o laminado de alta pressão não pode apresentar descolamento perceptível em qualquer 

região perimetral. (Eventual presença de empenamento do tampo e do laminado não havendo 

descolamento, não caracteriza reprovação). b) Ensaio de descolamento sob tração: » Descrição: 

de um tampo injetado com a superfície revestida de laminado melamínico de alta pressão, colado 

com adesivo bi componente, após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, 

devem ser extraídos cinco (5) corpos de prova medindo 7 x 7cm. O local das extrações na peça 

injetada, deve ser livre de volumes ou ressaltos em sua superfície inferior, de modo que o corpo 

de provas resulte em uma sobreposição de duas camadas planas. No lado superior do corpo de 

provas, faceado pelo laminado de alta pressão se risca (com um instrumento de metal duro) um 

quadrado de 5cm x 5cm até que a base de ABS transpareça através do risco e o quadrado de 25cm² 

fique perfeitamente delimitado. Este “sanduiche” deve ser colado nas duas faces aos dispositivos 

de tração, por toda a área de 25cm², (ver ilustração 1) com adesivo à base de Cianoacrilato, 

respeitando o tempo de cura e procedimentos recomendados pelo fabricante. » Aplicação: aplicar 

tração contínua em ângulo normal à superfície ensaiada, à velocidade de 3mm/minuto em máquina 

universal de tração até o rompimento, registrando a força atuante no momento do rompimento. » 

Amostragem: o resultado de um ensaio é a média dos resultados de tracionamento de cinco corpos 

de prova. » Apresentação: devem ser apresentados fotos dos respectivos tampos e de onde os 

corpos de prova foram extraídos; fotos do equipamento e dos dispositivos de tração; os valores 

individuais obtidos em cada corpo de prova e desvios considerados; a média dos resultados 

apurados, e outras variáveis consideradas relevantes pelo laboratório, além dos dados do 

responsável técnico e do laboratório. » Validação: a média dos resultados das forças de 

rompimento dos cinco corpos de prova que compõem o ensaio, não deve ser inferior a 7 kN ou 

280N/cm², sendo que nenhum ponto pode resultar individualmente inferior a 5 kN ou 200N/cm². 

c) Ensaio de descolamento sob tração após aquecimento: » Descrição: um tampo injetado com a 

superfície revestida de laminado melamínico de alta pressão, colado com adesivo bi componente, 

após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, deve ser aquecido em estufa 

seca com ventilação forçada, e permanecer à temperatura de 60 o C, e no máximo a 10% de 

umidade relativa, por 30 minutos. Após esfriamento, devem ser extraídos cinco (5) corpos de 

prova medindo 7 x 7cm. O local das extrações na peça injetada, deve ser livre de volumes ou 

ressaltos em sua superfície inferior, de modo que o corpo de provas resulte em uma sobreposição 

de duas camadas planas. No lado superior do corpo de prova, faceado pelo laminado de alta 

pressão se risca (com um instrumento de metal duro) um quadrado de 5cm x 5cm até que a base 

de ABS transpareça através do risco e o quadrado de 25cm² fique perfeitamente delimitado. Este 

“sanduiche” deve ser colado nas duas faces aos dispositivos de tração, por toda a área de 25cm², 

(ver ilustração 1) com adesivo à base de Cianoacrilato, respeitando o tempo de cura e 

procedimentos recomendados pelo fabricante. » Aplicação: aplicar tração contínua em ângulo 

normal à superfície ensaiada, à velocidade de 3mm/minuto em máquina universal de tração até o 
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rompimento, registrando a força atuante no momento do rompimento. Revisão 11, 15/05/2024 » 

Amostragem: o resultado de um ensaio é a média dos resultados do tracionamento de cinco corpos 

de prova. » Apresentação: devem ser apresentados fotos dos respectivos tampos e de onde os 

corpos de prova foram extraídos; fotos do equipamento e dos dispositivos de tração; os valores 

individuais obtidos em cada corpo de prova e desvios considerados; a média dos resultados 

apurados, e outras variáveis consideradas relevantes pelo laboratório, além dos dados do 

responsável técnico e do laboratório. » Validação: a média dos resultados das forças de 

rompimento dos cinco corpos de prova que compõem o ensaio, não deve ser inferior a 7 kN ou 

280N/cm², sendo que nenhum ponto pode resultar individualmente inferior a 5 kN ou 200N/cm². 

ILUSTRAÇÃO 1 – CORPO DE PROVA E DISPOSITIVOS DE TRAÇÃO 16. LEGISLAÇÃO 

• Portaria INMETRO nº 282, de 26 de agosto de 2020, que estabelece a classificação de risco de 

atividades econômicas associadas aos atos públicos de liberação sob responsabilidade do Inmetro 

no âmbito da Avaliação da Conformidade compulsória. • Portaria INMETRO nº 401, de 28 de 

dezembro de 2020, que aprova os requisitos de Avaliação da Conformidade para móveis escolares 

– cadeiras e mesas para conjunto aluno individual – Consolidado. 17. NORMAS • ABNT NBR 

14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 

 

9 Conjunto Escolar  

Componentes: Mesa E Cadeira 

Material: Plástico Injetado E Aço Tamanho: Cja-05b, Material Tampo: Abs. Características 

Adicionais: Cadeiras Com Assento E Encosto Em Polipropileno 

 

Descritivo complementar: 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Revisão 11, 15/05/2024 CJA-05B (MODELO FDE - FNDE) 

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 5 ALTURA DO ALUNO: DE 1,46M A 1,76M  

(TAMPO INJETADO) 1. DESCRIÇÃO 1.1 1.2 1.3 Conjunto do aluno individual composto de 1 

(uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade com a norma 

ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. Mesa 

individual com tampo em plástico injetado com aplicação de laminado melamínico na face 

superior, dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura 

tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. Cadeira individual empilhável com 

assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. 2. 

CONSTITUINTES - MESA 2.1 Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento 

de cargas minerais, injetado na cor VERDE (ver referências), dotado de porcas com flange ou 

com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon “6.0” 

(Poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 

referências), na face superior do tampo, colado com adesivo bi componente. Dimensões acabadas 

de 608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância de até +/- 

3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Design, detalhamento e acabamento 

conforme projeto. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do tampo e da 

travessa estrutural, devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do "modelo FDE-FNDE" (conforme indicações 

nos projetos) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes, também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 
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indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). NOTA 1: O nome do 

fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 

de seu próprio logotipo. 2.2 2.3 Estrutura composta de: 2.2.1 Montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga 

de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); 2.2.2 Travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro 

de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); 2.2.3 Pés confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto preferencialmente 

de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor 

CINZA (ver referências). As características funcionais, dimensionais, de resistência e de 

uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto produzido com matéria-prima reciclada, 

admitindo-se tolerâncias na tonalidade. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No 

molde do porta-livros, deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do modelo “FDE-FNDE” (conforme indicação 

no projeto) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde, também deve 

ser inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro Revisão 11, 15/05/2024 

(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto). NOTA 2: O 

nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 

ou não de seu próprio logotipo. 2.4 2.5 2.6 2.7 Fixação do tampo à estrutura através de: 2.4.1 06 

porcas altas com flange,métrica M6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos tronco-cônicos 

do próprio tampo; 2.4.2 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm 

(com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. Fixação do porta-livros à travessa 

longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. Fixação das 

sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor VERDE (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. 

Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas, devem 

ser gravados o símbolo internacional de reciclagem apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme indicações nos projetos) e o nome 

da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes, também devem ser inseridos 

datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano 

de fabricação (conforme indicações nos projetos). NOTA 3: O nome do fabricante do componente 

deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 2.8 

2.9  Nas partes metálicas, deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura eletrostática dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em estufa, acabamento liso e 

brilhante, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). 3. 

CONSTITUINTES - CADEIRA 3.1 Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetados, na cor VERDE (ver referências). Dimensões, design e 

acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto, devem ser gravados o símbolo 

internacional de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do 

“modelo FDE-FNDE” (conforme indicações nos projetos) e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. Nesses moldes, também devem ser inseridos datadores duplos com miolo 

giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme 
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indicações nos projetos). NOTA 4: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 3.2 3.3 3.4 

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 

14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Sapatas/ponteiras em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetadas na cor VERDE (ver referências), fixadas à estrutura através 

de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde da 

sapata/ponteira, deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme indicação nos 

projetos) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde, também deve ser 

inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês 

e ano de fabricação (conforme indicação no projeto). NOTA 5: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio 

logotipo. 3.5 Nas partes metálicas, deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Revisão 11, 15/05/2024 

3.6 Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, 

polimerizada em estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima 40 micrometros, na cor 

CINZA (ver referências). 4. IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 4.1 4.2 O 

conjunto deve receber identificação do padrão dimensional impressa por tampografia na estrutura 

da mesa, lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, conforme projeto 

gráfico e aplicação. Para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com 

o substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado/pintura em pó epóxi-poliéster) de 

modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, 

sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. NOTA 6: O arquivo 

digital referente à arte da identificação do padrão dimensional será fornecido ao vencedor pelo 

FNDE. NOTA 7: A amostra do conjunto deve ser apresentada com a identificação do padrão 

dimensional tampografada. 5. MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO 5.1 5.2 O conjunto deve 

receber Manual de uso e conservação por meio de QR CODE impresso por tampografia na lateral 

direita da estrutura da mesa, na face externa abaixo da identificação do padrão dimensional, 

conforme projeto. A tampografia deve apresentar ainda os dizeres “MANUAL DE USO E 

CONSERVAÇÃO” dispostos imediatamente abaixo do QR CODE. Para impressão em 

tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas 

(pintura em pó epóxi/poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham 

fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas 

com as unhas. NOTA 8: O arquivo digital referente à arte do QR CODE do MANUAL DE USO 

E CONSERVAÇÃO e a arte do manual serão fornecidos ao vencedor pelo FNDE NOTA 9: A 

amostra do conjunto deve ser apresentada com o QR CODE do MANUAL DE USO E 

CONSERVAÇÃO tampografado. 6. SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE 6.1 6.2 O conjunto deve possuir Selo INMETRO de Identificação da 

Conformidade (de acordo com o Anexo II da Portaria INMETRO nº 401). Os Selos devem ser 

fixados na superfície inferior do assento da cadeira, e na superfície inferior do porta-livros. NOTA 

10: A amostra do conjunto deve possuir “SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE”. 7. REFERÊNCIAS DE CORES COMPONENTES E INSUMOS COR 

Componentes injetados: tampo, assento, encosto, ponteiras e sapatas REFERÊNCIA VERDE 

Componente injetado: travessa estrutural PRETA PANTONE (*)  3415 C Componente injetado: 
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porta-livros --- CINZA Laminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo 

PANTONE (*) 425 C CINZA Pintura das estruturas PANTONE (*) 428 C CINZA Identificação 

do padrão dimensional na estrutura da mesa (sobre fundo cinza) VERDE RAL (**) 7040 

PANTONE (*) 3415 C BRANCA Revisão 11, 15/05/2024 Identificação do padrão dimensional 

no encosto da cadeira (sobre fundo verde) --- QR CODE do MANUAL DE USO E 

CONSERVAÇÃO (sobre fundo cinza) PRETA --- (*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE 

(**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES LACK 8. 

PROCESSO DE FABRICAÇÃO 8.1 1.1 Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo 

e especificações técnicas e demais disposições contidas no Edital. Na montagem do conjunto, 

somente podem ser utilizados componentes em plástico injetado cuja documentação esteja em 

conformidade com os Cadernos de Informações Técnicas - CITs (ou Edital). 8.2 8.3 8.4 8.5 8.6 

8.7 8.8 8.9 Na montagem do conjunto devem ser utilizados componentes plásticos de um único 

fabricante. Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados conforme 

detalhamento constante nos projetos e em conformidade aos requisitos normativos. Peças 

injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. O laminado 

melamínico de alta pressão deve ser aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo 

processo de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do tampo. A colagem 

deve ser feita de modo a garantir a inexistência de resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste 

no encontro do laminado ao rebaixo do tampo. A qualidade de colagem do laminado de alta 

pressão no tampo deve ser avaliada conforme ensaios definidos no item "DESCRIÇÃO DOS 

ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO 

EM ABS”. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em 

todo o perímetro da união. Devem ser eliminados respingos, irregularidades de solda e rebarbas, 

incluindo esmerilhamento das juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 9. 

TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS 9.1 Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem 

prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme 

estabelecido a seguir: a. Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações; 

b. Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas 

nos projetos ou nas especificações; c. Mais ou menos (+/-) 1mm para furações e raios, quando as 

tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; d. Mais ou menos (+/-) 1o 

para ângulos, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; 

e. Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados (exceto para furações, raios e 

espessuras), quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas especificações; f. 

Mais ou menos (+/-) 0,5mm para espessura dos componentes injetados, quando as tolerâncias não 

estiverem indicadas no projeto ou nas especificações; g. Mais (+) 2mm para o comprimento dos 

rebites de fixação dos componentes injetados. NOTA 11: Na fabricação de componentes plásticos, 

as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender 

as tolerâncias acima. NOTA 12: Na produção, de modo a atender as tolerâncias acima, considerar 

as tolerâncias normativas de fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol melamínico, 

tubos de aço carbono laminado a frio. 10. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR Revisão 11, 

15/05/2024 10.1 Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de 

forma permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada parte inferior do tampo e 

do assento, contendo: a. Nome do fornecedor; b. Nome do fabricante; c. Logotipo do fabricante; 

d. Endereço/telefone do fornecedor; e. Data de fabricação (mês/ano); f. Código do produto; g. 
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Garantia de 24 meses após a data da entrega. NOTA 13: A amostra do conjunto deve ser 

apresentada com as etiquetas a serem utilizadas no fornecimento dos lotes, fixadas nos locais 

definidos. 11. EMBALAGEM 11.1 Mesa: 11.1.1 Recobrir cada tampo com papelão ondulado, 

manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do 

produto, dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de 

polipropileno; 11.1.2 Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou com tubetes de espuma. 

11.2 Cadeira: 11.2.1 Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com 

papelão ondulado, plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido, de gramatura 

adequada às características do produto; 11.2.2 Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou 

com tubetes de espuma. 11.3 Acoplar e amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as 

cadeiras duas a duas. Fixar cada amarra com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do 

mesmo padrão dimensional, de modo que se configure um único volume. 11.4 Esse volume deverá 

ser envolvido com filme termo encolhível. Este filme deverá ser resistente o suficiente para evitar 

o rompimento da embalagem, proteger contra poeira, umidade e garantir integridade física do 

mobiliário durante o manuseio, transporte e estocagem. 11.5 Não será admitida a embalagem de 

partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. 11.6 Não 

será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, tais como 

filmes finos para embalar alimentos. 11.7 Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato 

direto com o produto. 12. ROTULAGEM DA EMBALAGEM 12.1 Devem constar do lado 

externo de cada volume rótulos de fácil leitura, contendo: a) Identificação do fornecedor; b) 

Identificação do fabricante; c) Código do produto; d) Orientações sobre manuseio, transporte e 

estocagem. NOTA 14: A amostra do conjunto deve ser entregue embalada e rotulada como 

especificado. 13. GARANTIA 13.1 Garantia de, no mínimo, 24 meses a partir da data da entrega 

do mobiliário, contra defeitos de fabricação. NOTA 15: A data para cálculo da garantia deve ter 

como base a data da efetiva entrega do mobiliário ao interessado (contratante). 14. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA Revisão 11, 15/05/2024 14.1 O fornecedor deverá apresentar, 

acompanhado da amostra do conjunto, a seguinte documentação técnica: a) Certificado de 

conformidade / Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo de 

Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 14006 - 

Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. b) Declaração emitida pelo 

Organismo de Certificação de Produto - OCP, comprovando a correspondência do Certificado de 

Conformidade INMETRO ao projeto e especificação. Essa declaração deve explicitar os nomes 

dos fabricantes dos componentes injetados utilizados nas montagens dos móveis certificados. 

NOTA 16: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os 

prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial da 

obtenção da 1ª certificação do produto. c) Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem 

do laminado de alta pressão ao tampo injetado em ABS, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO na ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais para Competência de Laboratórios 

de Ensaio e Calibração (ver item DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 

LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS). O laudo deve trazer as 

seguintes informações: » Dados do solicitante; » Nome do fabricante da mesa do conjunto aluno 

(CJA-05B); » Nome do fabricante do componente (tampo); » Identificação/ descrição da amostra 

da mesa do conjunto aluno (CJA-05B); » Fotos da mesa do conjunto aluno (CJA-05B); » Fotos 

dos corpos de prova identificando o local de sua extração em cada tampo; » Descrição dos ensaios/ 

metodologia; » Resultados obtidos; » Equipamentos utilizados; » Data dos ensaios; » Data do 
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relatório; » Assinatura do técnico responsável. NOTA 17: Os resultados do ensaio de 

“descolamento espontâneo sob aquecimento” devem ser expressos por meio de parecer 

conclusivo. NOTA 18: Os resultados dos ensaios de “descolamento sob tração” e “descolamento 

sob tração após aquecimento” devem ser expressos pelos resultados individuais de forças de cada 

corpo de prova no momento do rompimento, e pela média das forças obtidas. d) Declaração de 

compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida 

pelo fabricante do componente), conforme modelo de "Declaração tipo D". e) Laudo(s) técnico(s) 

que comprove(m) a aderência às especificações técnicas dos componentes injetados, emitido(s) 

por laboratório acreditado pelo INMETRO na ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras 

e mesas para conjunto aluno individual ou na ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais 

para Competência de Laboratórios de Ensaio e Calibração. NOTA 19: A identificação clara e 

inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os 

laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com 

tamanho mínimo de 9 x 12cm), identificação do fabricante, data e técnico responsável. 15. 

DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO 

TAMPO INJETADO EM ABS 15.1 Fundamento: Esta série de três ensaios aplicáveis a tampos 

do conjunto aluno injetados e com a superfície revestida em laminado melamínico de alta pressão, 

foi definida com o objetivo de assegurar qualidade de colagem compatível com a funcionalidade 

requerida para este produto, que deve ser durável, resistente ao calor e à umidade. 15.1.1 Ensaios 

de descolamento: a) Ensaio de descolamento espontâneo sob aquecimento: » Descrição: um tampo 

injetado, com a superfície revestida de laminado de alta pressão Revisão 11, 15/05/2024 colado 

com adesivo bi componente, após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, 

deve ser aquecido em estufa seca com ventilação forçada, e permanecer à temperatura de 60 o C, 

e no máximo a 10% de umidade, por 30 minutos. » Verificação: após esfriar à temperatura 

ambiente o laminado de alta pressão não pode apresentar descolamento perceptível em qualquer 

região perimetral. (Eventual presença de empenamento do tampo e do laminado não havendo 

descolamento, não caracteriza reprovação). b) Ensaio de descolamento sob tração: » Descrição: 

de um tampo injetado com a superfície revestida de laminado melamínico de alta pressão, colado 

com adesivo bi componente, após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, 

devem ser extraídos cinco (5) corpos de prova medindo 7 x 7cm. O local das extrações na peça 

injetada, deve ser livre de volumes ou ressaltos em sua superfície inferior, de modo que o corpo 

de provas resulte em uma sobreposição de duas camadas planas. No lado superior do corpo de 

provas, faceado pelo laminado de alta pressão se risca (com um instrumento de metal duro) um 

quadrado de 5cm x 5cm até que a base de ABS transpareça através do risco e o quadrado de 25cm² 

fique perfeitamente delimitado. Este “sanduiche” deve ser colado nas duas faces aos dispositivos 

de tração, por toda a área de 25cm², (ver ilustração 1) com adesivo à base de Cianoacrilato, 

respeitando o tempo de cura e procedimentos recomendados pelo fabricante. » Aplicação: aplicar 

tração contínua em ângulo normal à superfície ensaiada, à velocidade de 3mm/minuto em máquina 

universal de tração até o rompimento, registrando a força atuante no momento do rompimento. » 

Amostragem: o resultado de um ensaio é a média dos resultados de tracionamento de cinco corpos 

de prova. » Apresentação: devem ser apresentados fotos dos respectivos tampos e de onde os 

corpos de prova foram extraídos; fotos do equipamento e dos dispositivos de tração; os valores 

individuais obtidos em cada corpo de prova e desvios considerados; a média dos resultados 

apurados, e outras variáveis consideradas relevantes pelo laboratório, além dos dados do 

responsável técnico e do laboratório. » Validação: a média dos resultados das forças de 
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rompimento dos cinco corpos de prova que compõem o ensaio, não deve ser inferior a 7 kN ou 

280N/cm², sendo que nenhum ponto pode resultar individualmente inferior a 5 kN ou 200N/cm². 

c) Ensaio de descolamento sob tração após aquecimento: » Descrição: um tampo injetado com a 

superfície revestida de laminado melamínico de alta pressão, colado com adesivo bi componente, 

após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, deve ser aquecido em estufa 

seca com ventilação forçada, e permanecer à temperatura de 60 o C, e no máximo a 10% de 

umidade relativa, por 30 minutos. Após esfriamento, devem ser extraídos cinco (5) corpos de 

prova medindo 7 x 7cm. O local das extrações na peça injetada, deve ser livre de volumes ou 

ressaltos em sua superfície inferior, de modo que o corpo de provas resulte em uma sobreposição 

de duas camadas planas. No lado superior do corpo de prova, faceado pelo laminado de alta 

pressão se risca (com um instrumento de metal duro) um quadrado de 5cm x 5cm até que a base 

de ABS transpareça através do risco e o quadrado de 25cm² fique perfeitamente delimitado. Este 

“sanduiche” deve ser colado nas duas faces aos dispositivos de tração, por toda a área de 25cm², 

(ver ilustração 1) com adesivo à base de Cianoacrilato, respeitando o tempo de cura e 

procedimentos recomendados pelo fabricante. » Aplicação: aplicar tração contínua em ângulo 

normal à superfície ensaiada, à velocidade de 3mm/minuto em máquina universal de tração até o 

rompimento, registrando a força atuante no momento do rompimento. Revisão 11, 15/05/2024 » 

Amostragem: o resultado de um ensaio é a média dos resultados do tracionamento de cinco corpos 

de prova. » Apresentação: devem ser apresentados fotos dos respectivos tampos e de onde os 

corpos de prova foram extraídos; fotos do equipamento e dos dispositivos de tração; os valores 

individuais obtidos em cada corpo de prova e desvios considerados; a média dos resultados 

apurados, e outras variáveis consideradas relevantes pelo laboratório, além dos dados do 

responsável técnico e do laboratório. » Validação: a média dos resultados das forças de 

rompimento dos cinco corpos de prova que compõem o ensaio, não deve ser inferior a 7 kN ou 

280N/cm², sendo que nenhum ponto pode resultar individualmente inferior a 5 kN ou 200N/cm². 

ILUSTRAÇÃO 1 – CORPO DE PROVA E DISPOSITIVOS DE TRAÇÃO 16. LEGISLAÇÃO 

• Portaria INMETRO nº 282, de 26 de agosto de 2020, que estabelece a classificação de risco de 

atividades econômicas associadas aos atos públicos de liberação sob responsabilidade do Inmetro 

no âmbito da Avaliação da Conformidade compulsória. • Portaria INMETRO nº 401, de 28 de 

dezembro de 2020, que aprova os requisitos de Avaliação da Conformidade para móveis escolares 

– cadeiras e mesas para conjunto aluno individual – Consolidado. 17. NORMAS • ABNT NBR 

14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 

10 Conjunto escolar 

Componentes: 1 mesa e 4 cadeiras. Material: madeira e aço. Tamanho: cjc-01 

 

Descritivo complementar: 

Conjunto coletivo para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de uma 

mesa e quatro cadeiras. 

- Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico de alta 

prssão, e na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre estrutura 

tubular de aço. 

- Cadeira empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 

anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 

Largura: 800 mm; 
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Profundidade: 800 mm; 

Altura: 460 mm; 

Espessura: 25,8 mm; 

Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 

CARACTERÍSTICAS DA MESA 

Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos 

arredondados. Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na 

cor branca. 

Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC 

(cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, 

acabamento de superfície texturizado, na cor laranja, coladas com adesivo "Hot Melting”. 

Estrutura da mesa composta de: 

- Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção circular 

diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm); 

- Travessas em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 x 

40mm, em chapa 16 (1,5mm). 

Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, diâmetro de 1/4” 

x comprimento 2” , cabeça chata, fenda simples. 

Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 

laranja, fixadas à estrutura através de encaixe. 

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 

Largura do assento: 340 mm; 

Profundidade do assento: 260 mm; 

Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; 

Largura do encosto: 350 mm; 

Altura do encosto: 155 mm; 

Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; 

Altura do assento ao chão: 260 mm; 

Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para 

altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 

Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados 

na cor laranja. 

Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 

moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm 

cada. 

Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

laranja. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento 

em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
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Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor laranja. Bordos em selador seguido de verniz poliuretano. 

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1,9mm). 

Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm. 

Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm. 

Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. 

Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 

na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. 

GARANTIA 

Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

 

11 Conjunto professor – 1 mesa + 1 cadeira – cjp-01 

 

Descritivo complementar:  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Revisão 24, 15/05/2024 CJP-01 (MODELO FDE - FNDE) 

CONJUNTO PARA PROFESSOR 1. DESCRIÇÃO 1.1 Conjunto do professor composto de 1 

(uma) mesa e 1 (uma) cadeira. 1.2 1.3 Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido 

na face superior em laminado melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, painel 

frontal em MDP ou MDF, montado sobre estrutura tubular de aço. Cadeira individual empilhável 

com assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. 2. 

CONSTITUINTES - MESA 2.1 Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na 

face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor CINZA (ver referências), cantos arredondados (conforme projeto). 

Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. 

Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver detalhamento no 

projeto). Dimensões acabadas de 1200mm (largura) x 650mm (profundidade) x 19,4mm 

(espessura), admitindo-se tolerância de até +/- 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para 

espessura. 2.2 2.3 2.4 2.5 2.6 Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido 

nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão – BP, acabamento frost, na cor CINZA 

(ver referências). Dimensões acabadas de 1117mm (largura) x 250mm (altura) x 18mm 

(espessura) admitindo-se tolerâncias de +/-2mm para largura e altura e +/- 0,6mm para espessura. 

Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto 

de polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com primer na face de colagem, acabamento 

de superfície texturizado, na cor CINZA (ver referências), colada com adesivo Hot Melting. 

Resistência ao arrancamento mínima de 70N (ver fabricação). Dimensões nominais de 22mm 

(largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar ponto de 
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início e término de aplicação da fita de bordo no ponto central e do lado oposto à borda de contato 

com o usuário. O ponto de encontro da fita de bordo não deve apresentar espaços ou 

deslocamentos que facilitem seu arrancamento. Estrutura composta de: 2.4.1 Montantes verticais 

e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); 2.4.2 Travessa longitudinal 

confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção semioblonga de 

25mm x 60mm, em chapa 16 (1,5mm); 2.4.3 Travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro 

de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); 2.4.4 Pés confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

Fixação do tampo à estrutura através de: 2.5.1 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 

6mm); 2.5.2 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com 

tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. Fixação do painel à estrutura através de 

parafusos autoatarraxantes 3/16” x 5/8”, zincados. Revisão 24, 15/05/2024  2.7 clestampadas 

conforme projeto. 2.8 Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de 

“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 2.9 Ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor CINZA (ver referências), fixadas 

à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes 

das ponteiras e sapatas, devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem apresentando 

o número identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme 

indicações nos projetos) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes, 

também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo 

insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). NOTA 1: O nome 

do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 

não de seu próprio logotipo. 2.10 Nas partes metálicas, deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 

horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento deve ser de d0/t0. 2.11  

Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada 

em estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver 

referências).  3. CONSTITUINTES - CADEIRA 3.1 Assento e encosto em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor CINZA (ver referências). 

Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto, devem 

ser gravados o símbolo internacional de reciclagem apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme indicações nos projetos) e o nome 

da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes, também devem ser inseridos 

datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 

fabricação (conforme indicações nos projetos). NOTA 2: O nome do fabricante do componente 

deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 3.2 

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 

14 (1,9mm). 3.3 Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 3.4 Sapatas/ponteiras em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor CINZA (ver referências), fixadas à estrutura 

através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde 

da sapata/ponteira, deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme indicações 
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no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde, também deve 

ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando 

mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto). NOTA 3: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio 

logotipo. 3.5 Nas partes metálicas, deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de 

enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento deve ser de d0/t0. 3.6 Pintura 

eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em 

estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver 

referências). 4. MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO  4.1 Revisão 24, 15/05/2024 O conjunto 

deve receber Manual de uso e conservação por meio de QR CODE impresso por tampografia na 

lateral direita da estrutura da mesa, na face externa, conforme projeto. A tampografia deve 

apresentar ainda os dizeres “MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO” dispostos imediatamente 

abaixo do QR CODE. 4.2 Para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 

com o substrato em que forem aplicadas (pintura em pó epóxi/poliéster) de modo que, após 

curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam 

resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. NOTA 4: O arquivo digital 

referente à arte do QR CODE do MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO e a arte do manual 

serão fornecidos ao vencedor pelo FNDE. NOTA 5: A amostra do conjunto deve ser apresentada 

com o QR CODE do MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO tampografado. 5. REFERÊNCIAS 

DE CORES COMPONENTES E INSUMOS COR Fita de bordo REFERÊNCIA CINZA 

Componentes injetados: assento, encosto, ponteiras e sapatas PANTONE (*) 428 C CINZA 

Laminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo PANTONE (*) 425 C 

CINZA Laminado de baixa pressão para revestimento das duas faces do painel PANTONE (*) 

428 C CINZA Pintura das estruturas  CINZA PANTONE (*) 428 C QR CODE do MANUAL DE 

USO E CONSERVAÇÃO (sobre fundo cinza) RAL (**) 7040 PRETA --- (*) PANTONE 

COLOR FORMULA GUIDE (**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE 

PRAKTIKER DES LACK 6. PROCESSO DE FABRICAÇÃO 6.1 Para fabricação é 

indispensável seguir projeto executivo e especificações técnicas e demais disposições contidas no 

Edital. 6.2 A definição dos processos de montagem e do torque de aperto dos parafusos que fixam 

o tampo à estrutura deve considerar, que após o aperto, não deve haver vazio entre a superfície da 

porca garra e o laminado de alta pressão. Devem ser utilizados batoques ou mastique elástico para 

preencher o espaço entre a superfície da porca garra e o laminado de alta pressão. 6.3 6.4 6.5 6.6 

6.7 6.8 Na montagem do conjunto, somente podem ser utilizados componentes em plástico 

injetado e fitas de bordo cuja documentação esteja em conformidade com os Cadernos de 

Informações Técnicas - CITs (ou Edital). Na montagem do conjunto devem ser utilizados 

componentes plásticos de um único fabricante. Aplicação de texturas e acabamentos em 

componentes injetados conforme detalhamento constante nos projetos e em conformidade aos 

requisitos normativos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot 

Melting”, devendo receber acabamento fresado após a colagem, configurando arredondamento 

dos bordos (ver detalhamento do projeto). A qualidade de colagem da fita de bordo deve 

apresentar resistência ao arrancamento mínima de 70N, quando ensaiada conforme Anexo A - 

Ensaio de colagem (resistência à tração), constante Revisão 24, 15/05/2024 na ABNT NBR 16332 

- Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. 6.9 Pintura 
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deve apresentar acabamento liso e uniforme, isenta de bolhas e imperfeições nas superfícies 

pintadas.  6.10 Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 6.11 Todos os encontros de tubos devem receber solda 

em todo o perímetro da união. 6.12 Devem ser eliminados respingos, irregularidades de solda e 

rebarbas, incluindo esmerilhamento das juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 7. 

TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS 7.1 Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem 

prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme 

estabelecido a seguir: a. Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações; 

b. Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas 

nos projetos ou nas especificações; c. Mais ou menos (+/-) 1mm para furações e raios, quando as 

tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; d. Mais ou menos (+/-) 1o 

para ângulos, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; 

e. Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados (exceto para furações, raios e 

espessuras), quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas especificações; f. 

Mais ou menos (+/-) 0,5mm para espessura dos componentes injetados, quando as tolerâncias não 

estiverem indicadas no projeto ou nas especificações; g. Mais (+) 2mm para o comprimento dos 

rebites de fixação dos componentes injetados. NOTA 6: Na fabricação de componentes plásticos, 

as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender 

às tolerâncias acima. NOTA 7: Na produção, de modo a atender as tolerâncias acima, considerar 

as tolerâncias normativas de fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol melamínico, 

chapas de MDP e MDF, tubos de aço carbono laminado a frio. 8. IDENTIFICAÇÃO DO 

FORNECEDOR 8.1 Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de 

forma permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte inferior do tampo 

e do assento, contendo: a. Nome do fornecedor; b. Nome do fabricante; c. Logomarca do 

fabricante; d. Endereço/telefone do fornecedor; e. Data de fabricação (mês/ano); f. Código do 

Produto; g. Garantia de 24 meses após a data da entrega; h. A etiqueta de identificação a ser fixada 

na mesa deve apresentar também a seguinte frase acompanhada do Símbolo Internacional de 

Acesso: “Este móvel é acessível”. A representação gráfica do Símbolo Internacional de Acesso 

deve atender o estabelecido na ABNT NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, 

espaços e equipamentos urbanos, adotando-se uma das seguintes formas de representação e 

considerando as seguintes opções de cores: • Pictograma branco sobre fundo azul (referência 

PANTONE 2925C); • Pictograma branco sobre fundo preto; • Pictograma preto sobre fundo 

branco. Revisão 24, 15/05/2024 BRANCO SOBRE FUNDO AZUL BRANCO SOBRE FUNDO 

PRETO PRETO SOBRE FUNDO BRANCO NOTA 8: A amostra do conjunto deve ser 

apresentada com as etiquetas a serem utilizadas no fornecimento dos lotes, fixadas nos locais 

definidos. 9. EMBALAGEM 9.1 Mesa: 9.1.1 Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta 

de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do produto, 

dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno; 9.1.2 

Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou com tubetes de espuma. 9.2 9.3 9.4 9.5 9.6 

Cadeira: 9.2.1 Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com papelão 

ondulado, plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido, de gramatura adequada às 

características do produto; 9.2.2 Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou com tubetes 

de espuma. Embalar as mesas e as cadeiras individualmente. Após, a mesa e a cadeira deverão ser 

envolvidas com filme termoencolhível. Este filme deverá ser resistente o suficiente para evitar o 

rompimento da embalagem, proteger contra poeira, umidade e garantir integridade física do 
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mobiliário durante o manuseio, transporte e estocagem. Não será admitida a embalagem de partes 

do produto antes da montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. Não será 

admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, tais como filmes 

finos para embalar alimentos. Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o 

produto. 10. ROTULAGEM DA EMBALAGEM 10.1 Devem constar do lado externo de cada 

volume, rótulos de fácil leitura, contendo: a) Identificação do fornecedor; b) Identificação do 

fabricante; c) Código do produto; d) Orientações sobre manuseio, transporte e estocagem. NOTA 

9: A amostra do conjunto deve ser entregue embalada e rotulada como especificado. 11. 

GARANTIA 11.1 Garantia de, no mínimo, 24 meses a partir da data da entrega do mobiliário, 

contra defeitos de fabricação. NOTA 10: A data para cálculo da garantia deve ter como base a 

data da efetiva entrega do mobiliário ao interessado (contratante). 12. DOCUMENTAÇÃO 

TÉCNICA Revisão 24, 15/05/2024 12.1 O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da 

amostra do conjunto, a seguinte documentação técnica: a) Laudo técnico de ensaio de resistência 

à corrosão da pintura em câmara de névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-

INMETRO para realização desse ensaio. b) Declaração emitida pelo Organismo de Certificação 

de Produto - OCP, comprovando a correspondência da amostra do conjunto ao projeto e 

especificação. Essa declaração deve explicitar os nomes dos fabricantes dos componentes 

injetados e fita de bordo utilizados nas montagens dos móveis certificados. c) Laudo(s) técnico(s) 

que comprove(m) a aderência às especificações técnicas dos componentes injetados, emitido(s) 

por laboratório acreditado pelo INMETRO na ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras 

e mesas para conjunto aluno individual ou na ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais 

para Competência de Laboratórios de Ensaio e Calibração. d) Laudo técnico que comprove a 

qualidade da colagem da fita de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-

INMETRO para realização dos ensaios descritos na ABNT NBR 16332 - Móveis de madeira - 

Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. NOTA 11: Alternativamente, 

poderá ser aceito laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo emitido 

por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização dos ensaios descritos na 

ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. NOTA 

12: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para 

validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em 

diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm), identificação do fabricante, data e técnico 

responsável. e) Declaração de compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada 

componente utilizado (emitida pelo fabricante do componente), conforme modelo de "Declaração 

tipo D". 13. NORMAS • ABNT NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de 

superfícies pintadas. • ABNT NBR 9050:2020 Versão Corrigida:2021 - Acessibilidade a 

edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. • ABNT NBR 11003:2023 – Tintas – 

Determinação da aderência. • ABNT NBR 14006:2022 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas 

para conjunto aluno individual. • ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e 

suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. • ABNT NBR 17088:2023 – Corrosão por 

exposição à névoa salina – Métodos de ensaio. • ABNT NBR ISO 4628-3:2022 - Tintas e vernizes 

- Avaliação da degradação de revestimento - Designação da quantidade e tamanho dos defeitos e 

da intensidade de mudanças uniformes na aparência - Parte 3 - Avaliação do grau de 

enferrujamento. Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. 

Como toda norma está sujeita à revisão, recomenda-se verificar a existência de edições mais 

recentes das normas citadas. 
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12 Conjunto refeitório 3 – 1 mesa + 4 cadeiras – cjr-03 

 

Descritivo complementar: 

Conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 1,42m, composto de uma mesa e 

quatro cadeiras. 

- Mesa coletiva com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico 

e na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, montado sobre estrutura tubular de 

aço. 

- Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 

Largura: 1230 mm; 

Profundidade: 760 mm; 

Altura: 590 mm; 

Espessura: 25,8 mm; 

Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 

10 mm para altura. 

CARACTERÍSTICAS DA MESA 

Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, com padrão especial 

de acabamento (impressão digital com overlay duplo), e cantos arredondados. Revestimento na 

face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, na cor branca. 

Topos encabeçados com fita de bordo PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE 

(polietileno), com "primer", acabamento texturizado, na cor amarela ,colada com adesivo à base 

de PUR, através do processo "Hot Melting". 

Estrutura composta de: 

- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, 

diâmetro de 45mm em chapa 16 (1,5mm). 

- Travessas longitudinais e transversais em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

secção retangular de 20x40mm, em chapa 16 (1,5mm). 

Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, diêmetro ¼”, 

comprimento ½”, cabeça lentilha, fenda combinada. 

Tampa/ espaçador em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor amarela, 

fixadas à estrutura através de encaixe. 

Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor amarela, 

fixadas à estrutura através de encaixe. 

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 

Largura do assento: 400 mm; 

Profundidade do assento: 310 mm; 

Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; 

Largura do encosto: 396 mm; 

Altura do encosto: 198 mm; 
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Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 

Altura do assento ao chão: 350 mm; 

Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para 

altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 

Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados 

na cor amarela. 

Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 

moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm. 

Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

amarela. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com 

acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 

Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

amarela. Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. 

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1,9mm). 

Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm. 

Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 

Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. 

Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 

na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. 

GARANTIA 

Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

13 

e 

14 

Mesa Refeitório. Material tampo: Abs. Altura 76cm, material estrutura: Tubo aço. Acabamento 

superficial estrutura: Pintura em epóxi pó. Comprimento: 180cm. Largura 80cm. Características 

adicionais:  Acompanha 6 cadeiras. 

 

Descritivo complementar:  

Cadeira: Estrutura em tubo de aço 7/8” chapa #16 (parede 1,50mm) para o encosto e tubo 

7/8(parede 1,20mm) para os pés. Dotada de 02 reforços transversais em tubo 3/4 (parede 1,06mm) 

soldados na parte inferior do assento e 04 travessas de reforço entre as pernas em tubo 3/4(parede 

1,06mm). Soldagem pelo sistema MIG em todas as junções. Proteção da superfície com 

tratamento especial anticorrosivo e pintura em epóxi-pó híbridae eletrostática cor cinza. 

Fechamento dos topos dos tubos (inclusive os pés) com ponteiras em polipropileno injetado de 

alta densidade, fixados na estrutura através de encaixe. Assento (425x400mm) sem abas e com 

curvatura anatômica anterior e posterior em resina plástica de alto impacto (PP) com cavidade 

especial para alojamento adequado do rebite. Encosto (410x210mm) em resina plástica (PP) 
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ergonômico com cavidade especial para alojamento adequado do rebite. A espessura do 

assento/encosto deve ser de 8mm em toda sua extensão. Fixados à estrutura por rebites pop de 

alumínio (4 no assento e 4 no encosto)6.2x25. Altura do assento ao chão 460mm e altura do 

encosto ao chão 850mm. 
 

Mesa Coletiva Adulto: Estrutura com pés em tubo de aço 1 1/2"(parede 1,50mm), travessas em 

tubo de aço de 20 x 30mm (parede 1,06mm). Fechamento com ponteiras internas em polipropileno 

cor azul. Fixação do tampo à estrutura através de 8 parafusos ¼ x 1 ¼ sextavados. Soldagem pelo 

processo MIG em todas as junções. Pintura das partes metálicos com tinta epóxi-pó, brilhante, 

polimerizada em estufa, cor cinza. Tampo em resina ABS, 3,5mm espessura, cor azul, abas com 

30mm de altura. O tampo apresenta em sua parte anterior nervuras transversais e longitudinais 

para reforço à tração. Dotado de 8 torres de recepção dos parafusos sextavados ¼ x 1 ¼ para sua 

fixação na estrutura. Altura 750mm. 

19 Conjunto Escolar 

Componentes: Mesa E Cadeira Material: Plástico Injetado E Aço Tamanho: Cja-06b, Material 

Tampo: Abs. Características Adicionais: Cadeiras Com Assento E Encosto Em Polipropileno. 

Descritivo complementar: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Revisão 11, 15/05/2024 CJA-06B 

(MODELO FDE - FNDE) CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 6 ALTURA DO ALUNO: 

DE 1,59M A 1,88M (TAMPO INJETADO) 1. DESCRIÇÃO 1.1 1.2 1.3 Conjunto do aluno 

individual composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e em 

conformidade com a norma ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para 

conjunto aluno individual. Mesa individual com tampo em plástico injetado com aplicação de 

laminado melamínico na face superior, dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, 

montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. Cadeira 

individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura 

tubular de aço. 2. CONSTITUINTES - MESA 2.1 Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno 

estireno), virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor AZUL (ver referências), dotado de 

porcas com flange ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de travessa estrutural 

em nylon “6.0” (Poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de 

laminado melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

CINZA (ver referências), na face superior do tampo, colado com adesivo bi componente. 

Dimensões acabadas de 608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-

se tolerância de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Design, 

detalhamento e acabamento conforme projeto. Dimensões, design e acabamento conforme 

projeto. Nos moldes do tampo e da travessa estrutural, devem ser gravados o símbolo internacional 

de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do "modelo FDE-

FNDE" (conforme indicações nos projetos) e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Nesses moldes, também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 

16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos 

projetos). NOTA 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 2.2 2.3 Estrutura composta de: 2.2.1 

Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); 2.2.2 Travessa 

superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato 
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de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); 2.2.3 Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro 

de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Porta-livros em polipropileno copolímero isento de 

cargas minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, 

podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA (ver referências). As características funcionais, 

dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto 

produzido com matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade. Dimensões, 

design e acabamento conforme projeto. No molde do porta-livros, deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do 

modelo “FDE-FNDE” (conforme indicação no projeto) e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório 

de 16mm de diâmetro Revisão 11, 15/05/2024 (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação 

(conforme indicação no projeto). NOTA 2: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 2.4 2.5 2.6 

2.7 Fixação do tampo à estrutura através de: 2.4.1 06 porcas altas com flange,métrica M6 

(diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos tronco-cônicos do próprio tampo; 2.4.2 06 parafusos 

rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça 

panela, fenda Phillips. Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de 

“repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos 

pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas 

em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL (ver 

referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme 

projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas, devem ser gravados o símbolo internacional de 

reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-

FNDE” (conforme indicações nos projetos) e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Nesses moldes, também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 

ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos 

projetos). NOTA 3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 2.8 2.9  Nas partes metálicas, deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina de no mínimo 300 horas. Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima 

de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). 3. CONSTITUINTES - CADEIRA 3.1 

Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na 

cor AZUL (ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do 

assento e do encosto, devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme indicações 

nos projetos) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes, também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). NOTA 4: O nome do 

fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 

de seu próprio logotipo. 3.2 3.3 3.4 Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Sapatas/ponteiras em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL (ver 
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referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e 

acabamento conforme projeto. No molde da sapata/ponteira, deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do 

“modelo FDE-FNDE” (conforme indicação nos projetos) e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. Nesse molde, também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório 

de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação 

no projeto). NOTA 5: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 3.5 Nas partes metálicas, deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina de no mínimo 300 horas. Revisão 11, 15/05/2024 3.6 Pintura eletrostática dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em estufa, acabamento liso e 

brilhante, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências). 4. 

IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 4.1 4.2 O conjunto deve receber 

identificação do padrão dimensional impressa por tampografia na estrutura da mesa, lateral direita, 

face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira conforme projeto gráfico e aplicação. Para 

impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem 

aplicadas (polipropileno injetado/pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e 

secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool 

e impossíveis de serem riscadas com as unhas. NOTA 6: O arquivo digital referente à arte da 

identificação do padrão dimensional será fornecido ao vencedor pelo FNDE. NOTA 7: A amostra 

do conjunto deve ser apresentada com a identificação do padrão dimensional tampografada. 5. 

MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO 5.1 5.2 O conjunto deve receber MANUAL DE USO 

E CONSERVAÇÃO por meio de QR CODE impresso por tampografia na lateral direita da 

estrutura da mesa, na face externa abaixo da identificação do padrão dimensional, conforme 

projeto. A tampografia deve apresentar ainda os dizeres “MANUAL DE USO E 

CONSERVAÇÃO” dispostos imediatamente abaixo do QR CODE. Para impressão em 

tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas 

(pintura em pó epóxi/poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham 

fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas 

com as unhas. NOTA 8: O arquivo digital referente à arte do QR CODE do MANUAL DE USO 

E CONSERVAÇÃO e a arte do manual serão fornecidos ao vencedor pelo FNDE. NOTA 9: A 

amostra do conjunto deve ser apresentada com o QR CODE do MANUAL DE USO E 

CONSERVAÇÃO tampografado. 6. SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE 6.1 6.2 O conjunto deve possuir Selo INMETRO de Identificação da 

Conformidade (de acordo com o Anexo II da Portaria INMETRO nº 401). Os Selos devem ser 

fixados na superfície inferior do assento da cadeira, e na superfície inferior do porta-livros. NOTA 

10: A amostra do conjunto deve possuir “SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE”. 7. REFERÊNCIAS DE CORES COMPONENTES E INSUMOS COR 

Componentes injetados: tampo, assento, encosto, ponteiras e sapatas REFERÊNCIA AZUL 

Componente injetado: travessa estrutural PRETA PANTONE (*) 287 C Componente injetado: 

porta-livros --- CINZA Laminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo 

PANTONE (*) 425 C CINZA Pintura das estruturas PANTONE (*) 428 C CINZA Identificação 

do padrão dimensional na estrutura da mesa (sobre fundo cinza) AZUL RAL (**)  7040 

PANTONE (*) 287 C BRANCA Revisão 11, 15/05/2024 Identificação do padrão dimensional no 

encosto da cadeira (sobre fundo azul) --- QR CODE do MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO 
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(sobre fundo cinza) PRETA --- (*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE (**) RAL - 

RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES LACK 8. PROCESSO 

DE FABRICAÇÃO 8.1 8.2 Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo e 

especificações técnicas e demais disposições contidas no Edital. Na montagem do conjunto, 

somente podem ser utilizados componentes em plástico injetado cuja documentação esteja em 

conformidade com os Cadernos de Informações Técnicas - CITs (ou Edital). 8.3 8.4 8.5 8.6 8.7 

8.8 8.9 Na montagem do conjunto, devem ser utilizados componentes plásticos de um único 

fabricante. Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados conforme 

detalhamento constante nos projetos e em conformidade aos requisitos normativos. Peças 

injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. O laminado 

melamínico de alta pressão deve ser aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo 

processo de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do tampo. A colagem 

deve ser feita de modo a garantir a inexistência de resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste 

no encontro do laminado ao rebaixo do tampo. A qualidade de colagem do laminado de alta 

pressão no tampo deve ser avaliada conforme ensaios definidos no item "DESCRIÇÃO DOS 

ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO 

EM ABS”. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em 

todo o perímetro da união. 8.10 Devem ser eliminados respingos, irregularidades de solda e 

rebarbas, incluindo esmerilhamento das juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 9. 

TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS 9.1 Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem 

prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme 

estabelecido a seguir: a. Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações; 

b. Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas 

nos projetos ou nas especificações; c. Mais ou menos (+/-) 1mm para furações e raios, quando as 

tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; d. Mais ou menos (+/-) 1o 

para ângulos, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; 

e. Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados (exceto para furações, raios e 

espessuras), quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas especificações; f. 

Mais ou menos (+/-) 0,5mm para espessura dos componentes injetados, quando as tolerâncias não 

estiverem indicadas no projeto ou nas especificações; g. Mais (+) 2mm para o comprimento dos 

rebites de fixação dos componentes injetados. NOTA 11: Na fabricação de componentes plásticos, 

as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender 

as tolerâncias acima. NOTA 12: Na produção, de modo a atender as tolerâncias acima, considerar 

as tolerâncias normativas de fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol melamínico, 

tubos de aço carbono laminado a frio. 10. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR Revisão 11, 

15/05/2024 10.1 Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de 

forma permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada parte inferior do tampo e 

do assento, contendo: a. Nome do fornecedor; b. Nome do fabricante; c. Logotipo do fabricante; 

d. Endereço/telefone do fornecedor; e. Data de fabricação (mês/ano); f. Código do produto; g. 

Garantia de 24 meses após a data da entrega. NOTA 13: A amostra do conjunto deve ser 

apresentada com as etiquetas a serem utilizadas no fornecimento dos lotes, fixadas nos locais 

definidos. 11. EMBALAGEM 11.1 Mesa: 11.1.1 Recobrir cada tampo com papelão ondulado, 

manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do 

produto, dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de 
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polipropileno; 11.1.2 Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou com tubetes de espuma. 

11.2 Cadeira: 11.2.1 Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com 

papelão ondulado, plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido, de gramatura 

adequada às características do produto; 11.2.2 Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou 

com tubetes de espuma. 11.3 Acoplar e amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as 

cadeiras duas a duas. Fixar cada amarra com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do 

mesmo padrão dimensional, de modo que se configure um único volume. 11.4 Esse volume deverá 

ser envolvido com filme termo encolhível. Este filme deverá ser resistente o suficiente para evitar 

o rompimento da embalagem, proteger contra poeira, umidade e garantir integridade física do 

mobiliário durante o manuseio, transporte e estocagem. 11.5 Não será admitida a embalagem de 

partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. 11.6 Não 

será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, tais como 

filmes finos para embalar alimentos. 11.7 Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato 

direto com o produto. 12. ROTULAGEM DA EMBALAGEM  12.1 Devem constar do lado 

externo de cada volume rótulos de fácil leitura, contendo: a) Identificação do fornecedor; b) 

Identificação do fabricante; c) Código do produto; d) Orientações sobre manuseio, transporte e 

estocagem. NOTA 14: A amostra do conjunto deve ser entregue embalada e rotulada como 

especificado. 13. GARANTIA 13.1 Garantia de, no mínimo, 24 meses a partir da data da entrega 

do mobiliário, contra defeitos de fabricação. NOTA 15: A data para cálculo da garantia deve ter 

como base a data da efetiva entrega do mobiliário ao interessado (contratante). 14. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA Revisão 11, 15/05/2024 14.1 O fornecedor deverá apresentar, 

acompanhado da amostra do conjunto, a seguinte documentação técnica: a) Certificado de 

conformidade / Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo de 

Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 14006 - 

Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. b) Declaração emitida pelo 

Organismo de Certificação de Produto - OCP, comprovando a correspondência do Certificado de 

Conformidade INMETRO ao projeto e especificação. Essa declaração deve explicitar os nomes 

dos fabricantes dos componentes injetados utilizados nas montagens dos móveis certificados. 

NOTA 16: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os 

prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial da 

obtenção da 1ª certificação do produto. c) Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem 

do laminado de alta pressão ao tampo injetado em ABS, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO na ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais para Competência de Laboratórios 

de Ensaio e Calibração (ver item DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 

LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS). O laudo deve trazer as 

seguintes informações: » Dados do solicitante; » Nome do fabricante da mesa do conjunto aluno 

(CJA-06B); » Nome do fabricante do componente (tampo); » Identificação/ descrição da amostra 

da mesa do conjunto aluno (CJA-06B); » Fotos da mesa do conjunto aluno (CJA-06B); » Fotos 

dos corpos de prova identificando o local de sua extração em cada tampo; » Descrição dos ensaios/ 

metodologia; » Resultados obtidos; » Equipamentos utilizados; » Data dos ensaios; » Data do 

relatório; » Assinatura do técnico responsável. NOTA 17: Os resultados do ensaio de 

“descolamento espontâneo sob aquecimento” devem ser expressos por meio de parecer 

conclusivo. NOTA 18: Os resultados dos ensaios de “descolamento sob tração” e “descolamento 

sob tração após aquecimento” devem ser expressos pelos resultados individuais de forças de cada 

corpo de prova no momento do rompimento, e pela média das forças obtidas. d) Declaração de 
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compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida 

pelo fabricante do componente), conforme modelo de "Declaração tipo D". e) Laudo(s) técnico(s) 

que comprove(m) a aderência às especificações técnicas dos componentes injetados, emitido(s) 

por laboratório acreditado pelo INMETRO na ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras 

e mesas para conjunto aluno individual ou na ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais 

para Competência de Laboratórios de Ensaio e Calibração. NOTA 19: A identificação clara e 

inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os 

laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com 

tamanho mínimo de 9 x 12cm), identificação do fabricante, data e técnico responsável. 15. 

DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO 

TAMPO INJETADO EM ABS 15.1 Fundamento: Esta série de três ensaios aplicáveis a tampos 

do conjunto aluno injetados e com a superfície revestida em laminado melamínico de alta pressão, 

foi definida com o objetivo de assegurar qualidade de colagem compatível com a funcionalidade 

requerida para este produto, que deve ser durável, resistente ao calor e à umidade. 15.1.1 Ensaios 

de descolamento: a) Ensaio de descolamento espontâneo sob aquecimento: » Descrição: um tampo 

injetado, com a superfície revestida de laminado de alta pressão Revisão 11, 15/05/2024 colado 

com adesivo bi componente, após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, 

deve ser aquecido em estufa seca com ventilação forçada, e permanecer à temperatura de 60 o C, 

e no máximo a 10% de umidade, por 30 minutos. » Verificação: após esfriar à temperatura 

ambiente o laminado de alta pressão não pode apresentar descolamento perceptível em qualquer 

região perimetral. (Eventual presença de empenamento do tampo e do laminado não havendo 

descolamento, não caracteriza reprovação). b) Ensaio de descolamento sob tração: » Descrição: 

de um tampo injetado com a superfície revestida de laminado melamínico de alta pressão, colado 

com adesivo bi componente, após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, 

devem ser extraídos cinco (5) corpos de prova medindo 7 x 7cm. O local das extrações na peça 

injetada, deve ser livre de volumes ou ressaltos em sua superfície inferior, de modo que o corpo 

de provas resulte em uma sobreposição de duas camadas planas. No lado superior do corpo de 

provas, faceado pelo laminado de alta pressão se risca (com um instrumento de metal duro) um 

quadrado de 5cm x 5cm até que a base de ABS transpareça através do risco e o quadrado de 25cm² 

fique perfeitamente delimitado. Este “sanduiche” deve ser colado nas duas faces aos dispositivos 

de tração, por toda a área de 25cm², (ver ilustração 1) com adesivo à base de Cianoacrilato, 

respeitando o tempo de cura e procedimentos recomendados pelo fabricante. » Aplicação: aplicar 

tração contínua em ângulo normal à superfície ensaiada, à velocidade de 3mm/minuto em máquina 

universal de tração até o rompimento, registrando a força atuante no momento do rompimento. » 

Amostragem: o resultado de um ensaio é a média dos resultados de tracionamento de cinco corpos 

de prova. » Apresentação: devem ser apresentados fotos dos respectivos tampos e de onde os 

corpos de prova foram extraídos; fotos do equipamento e dos dispositivos de tração; os valores 

individuais obtidos em cada corpo de prova e desvios considerados; a média dos resultados 

apurados, e outras variáveis consideradas relevantes pelo laboratório, além dos dados do 

responsável técnico e do laboratório. » Validação: a média dos resultados das forças de 

rompimento dos cinco corpos de prova que compõem o ensaio, não deve ser inferior a 7 kN ou 

280N/cm², sendo que nenhum ponto pode resultar individualmente inferior a 5 kN ou 200N/cm². 

c) Ensaio de descolamento sob tração após aquecimento: » Descrição: um tampo injetado com a 

superfície revestida de laminado melamínico de alta pressão, colado com adesivo bi componente, 

após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, deve ser aquecido em estufa 
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seca com ventilação forçada, e permanecer à temperatura de 60 o C, e no máximo a 10% de 

umidade relativa, por 30 minutos. Após esfriamento, devem ser extraídos cinco (5) corpos de 

prova medindo 7 x 7cm. O local das extrações na peça injetada, deve ser livre de volumes ou 

ressaltos em sua superfície inferior, de modo que o corpo de provas resulte em uma sobreposição 

de duas camadas planas. No lado superior do corpo de prova, faceado pelo laminado de alta 

pressão se risca (com um instrumento de metal duro) um quadrado de 5cm x 5cm até que a base 

de ABS transpareça através do risco e o quadrado de 25cm² fique perfeitamente delimitado. Este 

“sanduiche” deve ser colado nas duas faces aos dispositivos de tração, por toda a área de 25cm², 

(ver ilustração 1) com adesivo à base de Cianoacrilato, respeitando o tempo de cura e 

procedimentos recomendados pelo fabricante. » Aplicação: aplicar tração contínua em ângulo 

normal à superfície ensaiada, à velocidade de 3mm/minuto em máquina universal de tração até o 

rompimento, registrando a força atuante no momento do rompimento. Revisão 11, 15/05/2024 » 

Amostragem: o resultado de um ensaio é a média dos resultados do tracionamento de cinco corpos 

de prova. » Apresentação: devem ser apresentados fotos dos respectivos tampos e de onde os 

corpos de prova foram extraídos; fotos do equipamento e dos dispositivos de tração; os valores 

individuais obtidos em cada corpo de prova e desvios considerados; a média dos resultados 

apurados, e outras variáveis consideradas relevantes pelo laboratório, além dos dados do 

responsável técnico e do laboratório. » Validação: a média dos resultados das forças de 

rompimento dos cinco corpos de prova que compõem o ensaio, não deve ser inferior a 7 kN ou 

280N/cm², sendo que nenhum ponto pode resultar individualmente inferior a 5 kN ou 200N/cm². 

ILUSTRAÇÃO 1 – CORPO DE PROVA E DISPOSITIVOS DE TRAÇÃO 16. LEGISLAÇÃO 

• Portaria INMETRO nº 282, de 26 de agosto de 2020, que estabelece a classificação de risco de 

atividades econômicas associadas aos atos públicos de liberação sob responsabilidade do Inmetro 

no âmbito da Avaliação da Conformidade compulsória. • Portaria INMETRO nº 401, de 28 de 

dezembro de 2020, que aprova os requisitos de Avaliação da Conformidade para móveis escolares 

– cadeiras e mesas para conjunto aluno individual – Consolidado. 17. NORMAS • ABNT NBR 

14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 93/2024 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (O) 

Aquisição de mobiliário e equipamentos para as escolas municipais e Sala do Empreendedor. 

1.1 NATUREZA DO OBJETO: COMUM 

O objeto especificado tem natureza comum e poderá ser licitado por meio de pregão eletrônico, 

haja vista possuir padrões de desempenho e qualidade que são objetivamente definidos por edital, 

mediante especificações usuais de mercado. 

1.2 Bem ou Artigo de Luxo: Não 

Não identificamos na contratação bens de consumo ostentatório que detenham alta elasticidade-

renda de demanda, em função da renda do indivíduo na nossa região. 

1.3 ORIGEM DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LIVRE E VINCULADA 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico – Recurso Livre 

Secretaria de Educação – Vinculada, FUNDEB e MDE. 

1.4 INFORMAÇÕES SOBRE O RECURSO VINCULADO: 

1.4.1 Qual o convênio e de qual órgão que originou o recurso vinculado?  

Trata-se de transferência obrigatória do FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação) e MDE (Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino), prevista na Constituição Federal art. 212. 

1.4.2 Ele é uma transferência voluntária? Não 

Trata-se de transferência obrigatória. 

1.4.3 Qual o prazo para prestação de contas? 

Não se aplica. 
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2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (O) 

O município tem o dever de ofertar os meios necessários para o bom desenvolvimento dos 

trabalhos de seus servidores, incluindo nesta seara os móveis e equipamentos que darão o devido suporte 

para as atividades, e que estejam adequados nos padrões de qualidade, segurança e ergonomia. 

Atualmente, há a necessidade de adquirirmos mobiliário para uso dos alunos e professores, onde 

passam parcela significativa do dia, considerando desde os alunos de berçário até o final do ensino 

fundamental. Dentre eles, podemos citar cadeiras de alimentação, carros de bebê, cercadinhos e cadeiras 

de descanso, os quais haviam itens que necessitavam ser substituídos pelo desgaste do uso prolongado, 

superior a dez anos, ou pela percepção do dia-a-dia de que havia a necessidade de uma quantidade maior 

para o pleno atendimento do alunado. Ainda há uma considerável aquisição de mobiliário de uso 

específico dos alunos e professores, que proporcionará uma significativa melhoria no atendimento dos 

refeitórios e salas de aula, com móveis de maior durabilidade, fácil higienização e reposição, e que foram 

escolhidos de acordo com a altura e faixa etária dos nossos alunos. 

Os itens e quantitativos foram apontados pelas escolas municipais, as quais relataram as suas 

necessidades. Também houve uma criteriosa análise por parte da Secretaria no que tange aos móveis 

com tampos ABS (material plástico de alta durabilidade), haja vista que o município foi atingido por 

duas enchentes históricas em um lapso de 6 meses, com diversos conjuntos escolares avariados. 

Buscamos no mercado uma solução mais duradoura, e que suportaria a uma eventual nova inundação, 

pois o material não é poroso, não absorve umidade, não se deforma. 

No tocante à Secretaria de Planejamento, foi solicitado um quadro para reuniões e um quadro de 

avisos. Por se tratar de objeto do mesmo ramo, foi inserida no atual estudo técnico. 

Por fim, destacamos que a presente contratação visa atender com excelência os alunos e 

funcionários do município, para que tenham os meios necessários para atuar em suas áreas, sendo 

observadas as boas práticas de organização e saúde do trabalho. 

3. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

O plano de contratação anual ainda não foi implantado. 

4 QUANTITATIVOS E VALORES TOTAIS E UNITÁRIOS (O) 

 

Ite

m 
Descrição 

CAT 

MAT 
PDM 

Unida

de 

Quanti

dade 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 

Cadeira Alimentação 

Material Estrutura: Aço 

Tubular, Material 

Assento E Encosto: 

Acolchoada, dimensões: 

423128 4199 
unidad

e 
10 R$257,22 R$2.572,20 
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68 X 105 X 56 CM, 

Capacidade: 15 KG. 

Características 

Adicionais: Cinto 

Segurança, Bandeja 

Removível, Apoio Para 

Pés, Material: Plástico 

Laminado. 

2 

Cadeira de descanso 

para bebê com cinto de 

segurança com mínimo 

3 pontos. assento e 

encosto confortável e 

reclinável. tecido 

removível e fácil 

higienização. mobile 

removível com mínimo 

2 brinquedos. peso ideal 

até 15 kg, podendo ser 

superior. 

- - 
unidad

e 
06 R$280,52 R$1.683,12 

3 

Carro De Bebê 

Material: Aço, 

Capacidade: 15 KG, 

Quantidade Rodas: 4, 

Dianteiras Giratórias E 

4, Traseiras Fixas. 

Características 

Adicionais: Cinto 

Segurança, Cesto E 

Freio. 

 

Descritivo 

complementar:  

Tecido removível e 

lavável, encosto 

regulável em no mínimo 

2 posições; protetor de 

ombro, acolchoado 

dupla face; bandeja 

removível com porta-

copo; travesseiros 

removíveis; capota 

removível e retrátil; 

615288 4598 
unidad

e 
21 R$527,37 

R$11.074,7

7 
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abertura na cabeceira do 

cesto; trava de 

segurança; desarme 

automático do encosto 

no fechamento do 

carrinho; sistema de 

fechamento com uma 

mão; composição têxtil 

interna do carrinho 

100% poliéster; 

composição têxtil parte 

interna do carrinho 

100% PVC, cor 

predominante: preto ou 

cinza. 

4 

Cercado regular para 

bebês, suporta até 13 kg, 

tela mosquiteiro, 

confeccionado em 

plástico laminado e tela 

100% poliéster, travas 

laterais de segurança, 

bordas acolchoadas 

(maior segurança), 

desmontável. 

- - 
unidad

e 
08 R$377,21 R$3.017,68 

5 

Colchão 

Tipo: Infantil, Material: 

Espuma, Densidade: D-

18, Tecido De 

Revestimento: Sarja 

Bamboo, Tamanho 

Largura X 

Comprimento: 0,70 X 

1,30 M, Tamanho 

Altura: 0,12 M, 

Características 

Adicionais: 

Subcategoria Berços; 

Tamanho Axlxc. 

 

Descritivo 

complementar: tecido 

de revestimento 

477901 19709 
unidad

e 
90 R$108,53 R$9.767,70 
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sintético napa/courino. 

Tecido impermeável e 

lavável.  

6 

Colchonete 

Material: Espuma 

Poliuretano, 

Revestimento: 

Plastificado, Densidade: 

20, Comprimento: 100 

CM, Largura: 60 CM, 

Espessura: 5 CM, Cor: 

Azul, Características 

Adicionais: Costura 

Simples, Acabamento 

Em Cadarço 

Impermeável. 

432719 14733 
unidad

e 
45 R$37,03 R$1.666,35 

7 

Conjunto Escolar 

Componentes: Mesa E 

Cadeira Tamanho: 3 

Formato Mesa: 

Retangular Tratamento 

Superficial Estrutura: 

Tinta Em Pó Híbrida 

Características 

Adicionais: Colorido 

 

Descritivo 

complementar: a 

descrição completa 

segue no anexo I. 

 

482640 17368 
Conjun

to 
84 R$245,52 

R$20.623,6

8 

8 

Conjunto Escolar 

Componentes: Mesa E 

Cadeira Material: 

Plástico Injetado E Aço 

Tamanho: Cja-04b, 

Material Tampo: Abs. 

Características 

Adicionais: Cadeiras 

Com Assento E Encosto 

Em Polipropileno 

Descritivo 

complementar: a 

617859 17368 
Conjun

to  
50 R$531,11 

R$26.555,5

0 
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descrição completa 

segue no anexo I. 

 

9 

Conjunto Escolar  

Componentes: Mesa E 

Cadeira 

Material: Plástico 

Injetado E Aço 

Tamanho: Cja-05b, 

Material Tampo: Abs. 

Características 

Adicionais: Cadeiras 

Com Assento E Encosto 

Em Polipropileno. 

 

Descritivo 

complementar: 

a descrição completa 

segue no anexo I. 

617861 17368 
Conjun

to  
60  R$597,74 

R$35.864,4

0 

10 

Conjunto escolar 

Componentes: 1 mesa e 

4 cadeiras. Material: 

madeira e aço. 

Tamanho: cjc-01 

 

Descritivo 

complementar: 

a descrição completa 

segue no anexo I. 

459155 17368  
Conjun

to 
24 R$658,36 

R$15.800,6

4 

11 

Conjunto professor – 1 

mesa + 1 cadeira – cjp-

01 

 

Descritivo 

complementar: 

a descrição completa 

segue no anexo I. 

617864 17368 
Conjun

to 
10  R$436,98 R$4.369,80 

12 

Conjunto refeitório 3 – 

1 mesa + 4 cadeiras – 

cjr-03 

 

Descritivo 

complementar: 

- 17368 
Conjun

to 
04 R$862,07 R$3.448,28 
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a descrição completa 

segue no anexo I. 

13 

Cota Ampla 

Concorrência - Mesa 

Refeitório. Material 

tampo: Abs. Altura 

76cm, material 

estrutura: Tubo aço. 

Acabamento superficial 

estrutura: Pintura em 

epóxi pó. Comprimento: 

180cm. Largura 80cm. 

Características 

adicionais:  Acompanha 

6 cadeiras. 

615522 16082 
Conjun

to 
16 

R$4.523,9

8 

R$72.383,6

8 

14 

Cota Reservada 25% - 

Mesa Refeitório. 

Material tampo: Abs. 

Altura 76cm, material 

estrutura: Tubo aço. 

Acabamento superficial 

estrutura: Pintura em 

epóxi pó. Comprimento: 

180cm. Largura 80cm. 

Características 

adicionais:  Acompanha 

6 cadeiras. 

615522 16082 
Conjun

to 
04 

R$4.523,9

8 

R$18.095,9

2 

15 

Quadro Avisos 

Material: Alumínio Com 

Feltro Verde, 

Comprimento: 80 CM, 

Largura: 50 CM, 

Finalidade: Anexar 

Avisos, Material 

Moldura: Alumínio. 

268517 14399 
unidad

e 
11 R$95,49 R$1.050,39 

16 

Quadro Branco  

Material: Fórmica 

Branca Brilhante, 

Acabamento Superficial 

Moldura: Alumínio, Cor 

Moldura: Natural, 

Finalidade: Lançamento 

Informações, Largura: 

228640 1454 
unidad

e 
7 R$137,41 R$961,87 
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150 CM, Comprimento: 

90 CM 

Características 

Adicionais: Magnético 

Com 2 Presilhas Parte 

Superior. Tipo Fixação: 

Parede 

17 

Quadro Branco 

Material: Laminado 

Melamínico Brilhante, 

Comprimento: 300 CM, 

Características 

Adicionais: Suporte P/ 

Apagador E Calha Em 

Alumínio Anodizado, 

Material Moldura: 

Alumínio Anodizado, 

Altura: 120 CM. 

333504 1454 
unidad

e 

 

 

14 

 

 

R$702,52 R$9.835,28 

18 

Quadro Magnético 

Material: Laminado 

Melamínico, Cor: 

Branco Brilhante, 

Material Moldura: 

Alumínio, Largura: 200 

CM, Características 

Adicionais: Suporte 

Apagador, Instalação 

Horizontal/Vertical, 

Aplicação: 

Treinamento, Altura: 

125 CM, Espessura: 17 

MM. 

611290 11363 
unidad

e 
14 R$591,73 R$8.284,22 

19 

Tatame 

Material: E.V.A. 

Comprimento Placa: 

100 CM, Largura Placa: 

100 CM, Espessura 

Placa: 20 MM, 

Características 

Adicionais: 

Antiderrapante, 

Película, Texturizada E 

460588 18452 
unidad

e 

112 

 
R$44,91 R$5.029,92 
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Siliconada, Cor: 

Variada. 

Descrição 

complementar: cor azul 

20 

Conjunto Escolar 

Componentes: Mesa E 

Cadeira Material: 

Plástico Injetado E Aço 

Tamanho: Cja-06b, 

Material Tampo: Abs. 

Características 

Adicionais: Cadeiras 

Com Assento E Encosto 

Em Polipropileno. 

Descritivo 

complementar: 

a descrição completa 

segue no anexo I. 

617862 17368  
Conjun

to 
50 R$392,11 

R$19.605,5

0 

 

4.1 VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

Material: R$271.690,90 

Serviços R$- 

Total R$271.690,90 (duzentos e setenta e um mil, seiscentos e noventa reais, noventa centavos) 

 

Secretaria de Planejamento: Recurso Livre – R$ 232,90 

Item Produto 
Quant 

Valor 

15 Quadro avisos feltro 01 
R$95,49 

16 

Quadro avisos branco 

150x90cm 01 

R$137,41 

 

Secretaria de Educação 

MDE 113 – Material permanente – R$2.721,44 

Item Produto 
SME Valor SME 

11 conjunto professor cinza 4  R$   1.747,92  

15 quadro aviso feltro 3  R$      286,47  
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16 quadro branco aviso 5  R$      687,05  
Órgão 08 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria de Educação – SME 

Proj/Ativ.: 2021 MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO E AMPLIACAO PREDIOS DA SECRETARIA 

4.4.90.52.00.00.00.00 0500 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

Educação Infantil 

204 Fundeb Material Permanente – R$53.044,45 

Item Produto 
Total 

Infantil Valor Infantil 

1 cadeira alimentação 
10  R$     2.572,20  

2 cadeira descanso bebê 
6  R$     1.683,12  

3 carro de bebê 
21  R$   11.074,77  

4 cercado para bebê (chiqueiro) 
8  R$     3.017,68  

7 conjunto aluno tamanho 3 amarelo 24  R$     5.892,48  

10 conjunto coletivo aluno 1 - laranja 24  R$   15.800,64  

11 conjunto professor cinza 6  R$     2.621,88  

12 conjunto coletivo refeitório amarelo 4  R$     3.448,28  

15 quadro aviso feltro 6  R$         572,94  

17 quadro branco 3 metros 4  R$     2.810,08  

18 quadro branco 2 metros 6  R$     3.550,38  
Órgão 08 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 02 – Manutenção da Educação Infantil 

Proj/Ativ.: 2.025 MANUTENÇÃO, AMPLIACAO E CONTRUCAO DAS ESCOLAS DE ENSINO 

INFANTIL 

4.4.90.52.00.00.00.00 0540 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

180 Fundeb Material de Consumo – R$13.562,18 

Item Produto 
Total 

Infantil Valor Infantil 

5 Colchão berço 
90  R$     9.767,70  

6 colchonete 20  R$         740,60  

19 tatame 68  R$     3.053,88  
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Órgão 08 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 02 – Manutenção da Educação Infantil 

Proj/Ativ.: 2.024 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ENSINO INFANTIL 30% 

3.3.90.30.00.00.00.00 0540 MATERIAL DE CONSUMO 

 

Ensino Fundamental -  

290 Fundeb Material Permanente – R$33.473,44 

Item Produto 
Total Fundamental Valor fundamental 

9 conjunto aluno tamanho 5 verde ABS 56  R$     33.473,44 
Órgão 08 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 03 – Manutenção do Ensino Fundamental 

Proj/Ativ.: 2.028 MANUTENÇÃO, AMPLIACAO E CONTRUCAO DAS ESCOLAS DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 

4.4.90.52.00.00.00.00 0540 Equipamentos e material permanente 

 

289 MDE Material Permanente – R$90.479,60 

Item Produto 
Total Fundamental Valor fundamental 

13 e 14 mesa refeitório adulto 6 lugares ABS 20  R$     90.479,60  
Órgão 08 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 03 – Manutenção do Ensino Fundamental 

Proj/Ativ.: 2.028 MANUTENÇÃO, AMPLIACAO E CONTRUCAO DAS ESCOLAS DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 

4.4.90.52.00.00.00.00 0500 Equipamentos e material permanente 

299 MDE Material Permanente – R$41.286,70 

Item Produto 
Total 

Fundamental Valor fundamental 

7 conjunto aluno tamanho 3 amarelo 60  R$     14.731,20  

8 conjunto aluno tamanho 4 vermelho ABS 50  R$     26.555,50  
Órgão 08 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 03 – Manutenção do Ensino Fundamental 

Proj/Ativ.: 2.047 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ENSINO FUNDAMENTAL 

4.4.90.52.00.00.00.00 0540 Equipamento e material permanente 

303 FUNDEB VAAR Material Permanente – R$33.988,40 

Item Produto 
Total Fundamental Valor fundamental 

9 

conjunto aluno tamanho 5 

verde ABS 4  R$     2.390,96 

15 quadro aviso feltro 1  R$              95,49  
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16 quadro branco aviso 1  R$           137,41  

17 quadro branco 3 metros 10  R$        7.025,20  

18 quadro branco 2 metros 8  R$        4.733,84  

20 conjunto aluno adulto azul 50  R$     19.605,50  
Órgão 08 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 03 – Manutenção do Ensino Fundamental 

Proj/Ativ.: 2.458 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL C/ REC VAAR FUNDEB 

4.4.90.52.00.00.00.00 0543 Equipamento e material permanente 

 

277 Fundeb Material de Consumo – R$2.901,79 

Item Produto 
Total Fundamental Valor fundamental 

6 colchonete 25  R$           925,75 184 

19 tatame 44  R$        1.976,04  
Órgão 08 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 03 – Manutenção do Ensino Fundamental 

Proj/Ativ.: 2.028 MANUTENÇÃO, AMPLIACAO E CONTRUCAO DAS ESCOLAS DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00.00.00.00 0500 MATERIAL DE CONSUMO 

4.2 CUSTOS ADJACENTES À CONTRATAÇÃO 

Não há outros custos adjacentes à contratação. 

4.3 JUSTIFICATIVA PARA DEFINIÇÃO DAS QUANTIDADES 

As quantidades da Secretaria de Educação foram aferidas através de pesquisa com as treze escolas 

municipais, bem como a própria Secretaria de Educação, conforme a tabela de distribuição em anexo. 

Também foram consultadas as demais Secretarias da Prefeitura, que apontaram suas necessidades 

através dos Documentos Formalizadores de Demanda. 

4.4 JUSTIFICATIVA PARA O VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total máximo da contratação foi baseado conforme o art. 23 da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

4.5 VALOR ESTIMADO SIGILOSO: NÃO 

Os valores são públicos. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 REQUISITOS ADICIONAIS PARA OS MATERIAIS A SEREM ADQUIRIDOS: SIM  

Os requisitos dos itens abaixo devem ser solicitados à empresa melhor classificada, sendo 

pressuposto para a celebração do contrato, não se tratando de documento a ser exigido na fase de 

habilitação, em conformidade com a súmula 272 do TCU. 

Serão exigidas as certificações pelo INMETRO, através de selo, dos itens que constam no rol de 

produtos com certificação compulsória, sendo os itens 01 até 09 e 19 a 20, que lhes confiram de 

maneira inequívoca o atendido ao padrão de qualidade, devendo ser certificados por OCP (Organismo 

de Certificação de Produtos)/Laboratório acreditado pelo INMETRO, conforme norma ABNT NBR 

ISO/IEC 17025.  

Para os itens 10 a 14, será exigido laudo técnico emitido por OCP (Organismo de Certificação de 

Produtos)/Laboratório acreditado pelo INMETRO, conforme norma ABNT NBR ISO/IEC 17025, que 

comprove o atendimento das seguintes normas da ABNT: 

1. ABNT NBR 5841:2015 

2. ABNT NBR 11003:2023 

3. ABNT NBR 16332: 2014 

4. ABNT NBR ISSO 4628-3:2022 

Para os itens 15 a 18, não há exigências técnicas além do atendimento mínimo ao disposto na 

descrição do item. 

O prazo de entrega da documentação acima será de 05 dias úteis após a homologação do 

certame, devendo ser analisada pelo fiscal técnico da contratação, Cláudio Antônio dos Santos Prates. 

5.1.1 Justificativa para os Requisitos dos Materiais 

Item Descrição Norma Aplicável Justificativa 

1 

Cadeira 

Alimentação 

 

Deve possuir 

certificação do 

INMETRO 

(compulsória) 

PORTARIA INMETRO Nº 168, DE 14 

DE ABRIL DE 2021. 

2 
Cadeira de 

descanso para bebê  

Deve possuir 

certificação do 

INMETRO 

(compulsória) 

PORTARIA INMETRO Nº 302, DE 12 

DE JULHO DE 2021, anexo IV.  

3 Carro De Bebê 

Deve possuir 

certificação do 

INMETRO 

(compulsória) 

Portaria INMETRO n.º 167 de 

13/04/2021 

4 
Cercado regular 

para bebês 

Deve possuir 

certificação do 

INMETRO 

Portaria INMETRO n.º 143 de 

22/03/2021 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC002743.pdf
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC002743.pdf
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC002725.pdf
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC002725.pdf
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(compulsória) 

5 Colchão 

Deve possuir 

certificação do 

INMETRO 

(compulsória) 

Portaria INMETRO n.º 35 de 

05/02/2021 

6 Colchonete 

Deve possuir 

certificação do 

INMETRO 

(compulsória) 

Portaria INMETRO n.º 35 de 

05/02/2021 

7 
Conjunto escolar 

tamanho 3 

Deve possuir 

certificação do 

INMETRO 

(compulsória) 

Portaria INMETRO nº. 401 de 

28/12/2020 

8 
Conjunto escolar 

tamanho 4 

Deve possuir 

certificação do 

INMETRO 

(compulsória) 

Portaria INMETRO nº. 401 de 

28/12/2020 

9 
Conjunto escolar 

tamanho 5 

Deve possuir 

certificação do 

INMETRO 

(compulsória) 

Portaria INMETRO nº. 401 de 

28/12/2020 

10 
Conjunto escolar 

coletivo tamanho 1 

1. ABNT NBR 

5841:2015 

2. ABNT NBR 

11003:2023 

3. ABNT NBR 

16332: 2014 

4. ABNT NBR 

ISO 4628-3:2022 

 

 

1. Determina o grau de 

empolamento de superfícies pintadas. 

2. Determina a aderência de tintas 

3. Móveis de madeira, fita de borda 

e suas aplicações – requisitos e métodos 

de ensaio 

4. Tintas e vernizes  - avaliação da 

degradação do revestimento – 

designação da quantidade e tamanho dos 

defeitos e da intensidade de mudanças 

uniformes na aparência – Parte 3 – 

Avaliação do grau de enferrujamento. 

 

Tais normas se justificam por 

garantirem a durabilidade do bem, 

evitando que em pouco tempo ocorra o 

desgaste e/ou desprendimento das 

camadas de tinta e da fita que recobre a 

borda das mesas. É essencial que se 

preze por adquirir produtos de qualidade, 

a fim de evitar custos com manutenção 

da pintura ou reforma dos móveis. 

Cumpre destacar que nosso 

município é banhado pelo rio Jacuí, e que 

há um risco grande de enchentes, tendo 2 

11 Conjunto professor 

12 
Conjunto refeitório 

tamanho 3 

13 e 

14 

Mesa refeitório 

Adulto com 06 

cadeiras 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC002696.pdf
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC002696.pdf
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC002696.pdf
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC002696.pdf
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escolas na zona em que ocorrem 

alagamentos. Por haver risco de que os 

móveis acabem sendo molhados, é 

imperioso que a tinta utilizada e o 

método de aplicação seja de excelente 

qualidade, a fim de garantir que o metal 

não seja molhado e consequentemente 

enferruge, o que levaria a um rápido 

apodrecimento e perdimento do bem. 

Ademais, por se tratar de móveis 

escolares, há trânsito intenso de crianças 

nas salas de aula e refeitório, e que 

pequenas lascas de tinta ou madeira 

podem ser engolidas por crianças 

pequenas, que, por sua imaturidade e 

curiosidade, podem levar esses objetos à 

boca, sendo um potencial para a 

ocorrência de acidentes.  

As normas solicitadas são 

comumente em licitações e amplamente 

atendidas no mercado nacional, inclusive 

constando no rol de normas exigidas pelo 

FNDE em suas licitações de móveis 

escolares, a exemplo da licitação mais 

recente, Pregão Eletrônico nº. 

90010/2024. 

15 Quadro aviso feltro Não se aplica Não se aplica 

16 
Quadro branco 

1,5m Não se aplica Não se aplica 

17 Quadro branco 2m Não se aplica Não se aplica 

18 Quadro branco 3m Não se aplica Não se aplica 

19 Tatame 

Deve possuir 

certificação do 

INMETRO 

(compulsória) 

PORTARIA INMETRO Nº 302, DE 12 

DE JULHO DE 2021,  

anexo IV.  

20 
Conjunto escolar 

adulto 

Deve possuir 

certificação do 

INMETRO 

(compulsória) 

Portaria INMETRO nº. 401 de 

28/12/2020 

 

5.2 REQUISITOS ADICIONAIS PARA OS SERVIÇOS CONTRATADOS: NÃO 

Não se aplica, por não se tratar de serviço. 
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5.2.1 Justificativa para os Requisitos dos Serviços 

Não se aplica, por não se tratar de serviço. 

5.3 DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 

5.3.1 Remover algum documento de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista: Não 

Será exigida toda a documentação referente à habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista. 

5.3.2 Exigir Balanço Patrimonial ou Certidão Negativa de Falência: Não 

Não foi identificada a necessidade. 

5.3.3 Documentos de Habilitação 

5.3.3.1 Profissional registrado em conselho competente e detentor de ART para obra e 

serviço semelhante: Não 

Não se aplica, por se tratar de aquisição de material.  

5.3.3.2 Atestado de Capacidade Técnica ou Avaliação Cadastral PNCP: Não 

Não foi identificada a necessidade. 

5.3.3.3 Indicação de Pessoal Técnico, instalações e aparelhos adequados: Não 

Não foi identificada a necessidade. 

5.3.3.4 Registro da Empresa na Entidade Profissional Competente: Não 

Não foi identificada a necessidade. 

5.3.3.5 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições do local: Não 

Não foi identificada a necessidade. 

5.3.3.6 Outros documentos de habilitação previstos em lei específica: Sim 

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, 

acompanhando a sua proposta de preços final, sob pena de desclassificação, os seguintes 
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documentos, em seu nome, ou em nome do fabricante dos produtos ou do fornecedor da matéria-prima, 

dentro dos prazos de validade, caso a fabricação dos produtos fornecidos tenha ocorrido em território 

nacional, conforme determinam a Resolução nº 237/1997 do CONAMA, art. 2º, § 1º, Lei 6.938/81, art. 

17, II, Instrução Normativa nº 06/2022-IBAMA e Instrução Normativa nº 13/2021-IBAMA, art. 12, art. 

45, art. 46 e art. 47, conforme a Ficha Técnica de Enquadramento – FTE, Categoria 7 (Indústria da 

Madeira): 

 Somente para os itens 07 a 14 e item 20 do objeto:  

a) Licença Ambiental válida e compatível com o ramo de atividade da empresa, ou documento 

que comprove a isenção, ambos emitidos pelo órgão ambiental competente. Observa-se que 

a licença ambiental exigível é a do fabricante do produto, de modo que o órgão ambiental 

competente é aquele em que se encontra a empresa, mediante consulta de CNPJ.  

b) Certificado de Regularidade – CR no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/IBAMA), 

válido e compatível com a fabricação do produto que é objeto da licitação. Observa-se que a 

emissão do referido certificado pode ser realizada através do link 

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php, 

bastando a inclusão do CNPJ;  

c) Caso o produto seja importado, a licitante deve comprovar a origem por meio de folhetos, 

manuais ou embalagens e emitir uma declaração, conforme anexo deste Estudo Técnico. 

5.4 PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Com exceção do item 13, o certame se dará de forma exclusiva para ME/EPP/MEI, tendo em vista 

que os itens não ultrapassam o valor de R$80.000,00, devendo ser conferida a vantagem prevista na Lei 

Complementar nº. 123/2006. 

Foi observado o resguardo de 25% do quantitativo do item mesa de refeitório, subdividindo-se em 

75% para ampla concorrência, no item 13, e 25% cota exclusiva para ME/EPP/MEI. O somatório total 

do produto ultrapassava o montante de R$90.000,00, tendo sido matematicamente possível a sua divisão 

nos exatos 25%, sem prejudicar a distribuição do objeto. 

5.5 DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NA ASSINATURA DO CONTRATO 

Serão exigidas as certificações pelo INMETRO, através de selo, dos itens que constam no rol de 

produtos com certificação compulsória, sendo os itens 01 até 09 e 19 a 20, que lhes confiram de maneira 

inequívoca o atendido ao padrão de qualidade, devendo ser certificados por OCP (Organismo de 

Certificação de Produtos)/Laboratório acreditado pelo INMETRO, conforme norma ABNT NBR 

ISO/IEC 17025.  

Para os itens 10 a 14, será exigido laudo técnico emitido por OCP (Organismo de Certificação de 

Produtos)/Laboratório acreditado pelo INMETRO, conforme norma ABNT NBR ISO/IEC 17025, que 

comprove o atendimento das seguintes normas da ABNT: 

1 - ABNT NBR 5841:2015 

2- ABNT NBR 11003:2023 
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3 - ABNT NBR 16332: 2014 

4 - ABNT NBR ISSO 4628-3:2022 

Para os itens 15 a 18, não há exigências técnicas além do atendimento mínimo ao disposto na 

descrição do item. 

5.6. A análise de toda a documentação técnica elencada no item 5 e seus subitens será 

realizada pela fiscal técnico Cláudio Antônio dos Santos Prates. 

6. ALTERNATIVAS DE MERCADO 

A Secretaria de Educação, organizadora deste Estudo, avaliou em suas licitações anteriores onde 

havia a mesma natureza de objetos, quais os melhores descritivos dos produtos que atenderam as 

instituições escolares a contento, primando pela qualidade dos produtos e sua durabilidade. 

Com exceção de alguns conjuntos escolares, os demais itens foram adquiridos no ano anterior 

(2023) para uma escola infantil que foi inaugurada, e através da qualidade dos produtos recebidos, não 

carecia de revisão ou busca de outras soluções. Buscou-se ampliar a quantidade oferecida no ano anterior, 

oferecendo o mesmo patamar de qualidade a todas as escolas que necessitassem de um quantitativo maior 

dos itens, visando a padronização e organização dos ambientes. 

Em contrapartida, alguns conjuntos escolares foram revistos, considerando que houve uma 

evolução no mercado, que passou a comercializar mesas com tampo em plástico ABS, material de 

excelente qualidade, durabilidade, e fácil higienização. 

Nosso município foi duramente atingido por três enchentes recentemente, em setembro/23, 

novembro/23 e maio/24, eventos que nos levaram a perder por duas vezes os conjuntos escolares da 

EMEF Padre Luiz de Nadal, além do estoque de reposição, que já havia sido utilizado neste prédio. 

Ainda há outra escola, EMEF Salgado Filho, que está inserida na zona de inundação, e que possui um 

potencial risco de ser atingida por alagamentos. Nestes dois casos específicos, há a necessidade de 

adequar o mobiliário para que seja de maior durabilidade e facilidade em transportar, por serem escolas 

que juntas contam com cerca de 400 alunos.  

Os conjuntos escolhidos foram uma evolução do mercado moveleiro em resposta a essas grandes 

inundações sofridas no RS, haja vista que o metal e o plástico não se deformam quando molhados, em 

detrimento do MDF/MDF, o qual incha, empena e não há como descontaminar a madeira. 

Até mesmo em situações de normalidade há a recomendação da alteração para o novo padrão de 

material, considerando que a vida útil do móvel será maior, e que seu custo-benefício será compensado 

em um curto tempo. 

Não foram elencados móveis com tampo em ABS para os conjuntos infantis e de professor, pois 

ainda não está disponível tal solução no mercado. 

Por fim, considerando que os itens solicitados são de ampla comercialização no mercado nacional, 

sendo, inclusive, o padrão de qualidade adotado pelo FNDE, podemos afirmar que os produtos trazidos 

e suas descrições serão capazes de satisfazer a necessidade do município, com ampla oferta de 

fornecedores, e que não há requisitos que causem algum obstáculo à competitividade. 
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1 PRAZO DE ENTREGA. 

Em até 30 dias, contados do envio do Empenho para o e-mail informado na proposta da contratada. 

7.2 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: ESCOPO  

O prazo de vigência da contratação deverá ser de 03 meses. Solicitamos que seja celebrado 

contrato com as empresas vencedoras dos itens de maior relevância econômica, itens 03, 07, 08, 09, 10, 

13, 14 e 20, pois entendemos que devido ao grande volume de produtos a serem entregues e ao valor 

envolvido, há um risco logístico de que empresas não entregarem no prazo estipulado.  

Para os demais itens, por se tratarem de baixo valor e complexidade, solicitamos que o empenho 

seja substituído pela Nota de Empenho, sendo a vigência da contratação, neste caso, adstrita ao prazo de 

entrega dos produtos. 

7.3 ENDEREÇO (S) DE ENTREGA 

A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado Central, Rua Rafael Athanásio nº. 995, bairro São 

Francisco, São Jerônimo/RS, CEP 96.700-000. Horário de funcionamento de segunda à sexta-feira, das 

9h às 12h e das 13h às 16h. 

7.4 CONDIÇÕES DE ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS. 

Os produtos devem vir embalados em caixas, papelão ou plástico, a fim de que não sofram avarias 

no transporte, como arranhões e amassados, e devem ser entregues novos, em perfeitas condições de uso. 

7.5 EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

Não se aplica. 

7.6 PÓS VENDA E GARANTIA. 

Itens 01 a 06, 15 a 19 – garantia mínima de 90 dias, conforme preconiza o Código de Defesa do 

Consumidor, art. 26. 

Itens 07 a 14 e item 20 – garantia mínima de 2 anos, conforme prática amplamente utilizada no 

mercado, incluindo órgãos federais. 

A Secretaria de Educação de São Jerônimo reserva-se o direito de, fundamentadamente, recusar 

qualquer produto fornecido que não esteja em conformidade com a descrição dos itens, e determinar a 

sua devolução ao fornecedor. 

Ainda, os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Estudo técnico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. Caso isto não ocorra, a nota fiscal não será liquidada. 
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7.7 QUAL A ROTINA DE FISCALIZAÇÃO SERÁ ADOTADA? 

A fiscalização será realizada in loco, onde o fiscal da contratação observará as características 

físicas dos produtos, realizará a conferência de medidas e observará a marca/modelo apresentada na 

proposta, a fim de atestar que os produtos recebidos condizem com a obrigação pactuada pela empresa. 

7.8 EXPECTATIVA DE VIDA DO OBJETO OU DO RESULTADO DO SERVIÇO 

Espera-se que a presente contratação atenda a demanda da Administração por, no mínimo, 12 

meses, com exceção dos móveis escolares, cuja garantia é de 2 anos.  

Contudo, no ano de 2025, não se descartam novas aquisições, conforme a disponibilidade 

financeira, a fim de ampliar a oferta de itens para outras escolas ou turmas não contempladas na presente 

aquisição. 

Não há maiores observações sobre a manutenção, além da higienização e uso correto do produto. 

Observamos que os últimos conjuntos escolares adquiridos há cerca de 05 anos, sequer precisaram de 

retoque na pintura, o que reforça que as exigências técnicas são justificáveis e que possibilitam que a 

Administração adquira produtos com custo-benefício muito satisfatórios, o que evita desperdício de 

dinheiro público com compras reiteradas do mesmo objeto. 

7.9 Obrigações da Contratada 

7.9.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste Estudo, seus anexos e sua proposta; assumindo 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

7.9.2. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do objeto. 

7.9.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Estudo.  

7.9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, as peças com avarias ou defeitos no prazo 

máximo de 30 dias, conforme art. 18 do Código de Defesa do Consumidor, sem custos adicionais para a 

Administração. 

7.10 Obrigações do Município 

7.10.1. Comunicar à empresa as ocorrências relacionadas com a entrega do objeto. 

7.10.2 Fiscalizar o fornecimento, podendo sustar e recusar qualquer equipamento que não esteja 

de acordo com as condições e exigências já especificadas. 

7.10.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.10.4. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto. 
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8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1 O OBJETO SERÁ DIVIDIDO EM LOTES?  NÃO 

Não se aplica, sendo a divisão por itens.  

8.2 A ENTREGA SERÁ EM PARCELA ÚNICA OU SEGUIRÁ UM CRONOGRAMA? 

A entrega deverá ser realizada em parcela única. 

8.3 O PAGAMENTO SERÁ INTEGRAL OU PARCELADO? 

Pagamento integral, após o recebimento definitivo do material.  

Os prazos de pagamento são regulados pelo Decreto Municipal 5.394 de 10 de janeiro de 2024, 

por se tratar de fornecimento de bens, após o fiscal receber o documento fiscal, em conjunto com o gestor 

do contrato, terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para proceder a liquidação da despesa e entregar nota 

fiscal na Coordenadoria de Contabilidade. Após isso, o pagamento será realizado no prazo de 10 (dez) 

dias úteis na conta informada pelo contratado.  

8.4 A AQUISIÇÃO SERÁ POR REGISTRO DE PREÇOS? NÃO 

A aquisição se dará pela quantidade estipulada neste estudo, sendo suficiente para a satisfação da 

necessidade das Secretarias participantes. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 

Com a contratação pretendida, o município estará adequando os prédios das escolas municipais e 

demais secretarias com mobiliário e equipamentos que garantam os padrões de segurança exigidos pelas 

normas técnicas vigentes, em especial aos itens voltados ao atendimento de crianças e os que que possam 

incorrer em risco ergonômico para os trabalhadores, primando pela segurança dos usuários. 

Através da análise dos fiscais, busca-se receber produtos de qualidade e dentro dos padrões 

técnicos de mercado. 

Por fim, a aquisição com a entrega única possibilita o melhor resultado para a Administração, visto 

que os licitantes já conhecem de antemão os quantitativos e assim podem ofertar propostas mais 

vantajosas para o município.  

10. OUTRAS PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO: NÃO 

Não há a necessidade de adoção de outras medidas para pleno uso dos itens. 
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

11.1 ESSE OBJETO JÁ FOI CONTRATADO ANTERIORMENTE? SIM 

Pregão Eletrônico nº. 95/2023, Pregão Eletrônico nº. 130/2023. 

11.2 HÁ PREVISÃO DE CONTRATAR NOVAMENTE ESSES OBJETOS AINDA ESTE ANO? NÃO 

As quantidades indicadas neste estudo são suficientes para satisfazer a necessidade das Secretarias 

no ano de 2024. 

11.3 SERÁ NECESSÁRIO CONTRATAR OUTRO OBJETO PARA CONSEGUIR USAR ESSA 

CONTRATAÇÃO EM PLENITUDE? NÃO 

Os ambientes já estão plenamente preparados para receber os materiais. 

11.4 ESSA CONTRATAÇÃO IRÁ GERAR A NECESSIDADE DE NOVAS CONTRATAÇÕES? NÃO 

Não há a necessidade de novas contratações. 

12 IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1 HÁ IMPACTOS AMBIENTAIS IDENTIFICÁVEIS NA CONTRATAÇÃO? SIM 

Os bens adquiridos poderão causar impactos ambientais no final de sua vida útil, no momento de 

descarte. Nesta etapa, deverão ter destinação adequada, sendo encaminhados para reciclagem dos 

materiais possíveis de serem reaproveitados, e disposição final dos demais. 

12.2 FORAM INCLUÍDOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO OBJETIVANDO MENOR IMPACTO 

AMBIENTAL? SIM  

Para os itens 7 a 14 e item 20, correspondendo a todos os conjuntos escolares, será exigido o 

Cadastro Técnico Federal (CTF) do IBAMA e Licença de Operação (LO), em nome da licitante, ou em 

nome do fabricante dos produtos ou do fornecedor da matéria-prima. conforme disposto no item 5.3.3.6. 

12.3 CASO IDENTIFICADOS IMPACTOS, QUAIS MEDIDAS MITIGADORAS DEVERÃO SER 

ADOTADAS? 

Não há previsão de outros possíveis impactos ambientais. 
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12.4 O BEM ADQUIRIDO ESTÁ SUBMETIDO A LOGÍSTICA REVERSA? NÃO  

Os itens adquiridos não são submetidos à logística reversa, devendo ser encaminhados pela 

Prefeitura para reciclagem ou outro tipo de destinação adequada pós uso. 

13. CONCLUSÃO 

Com todo o apresentado acima, concluo que a aquisição dos equipamentos e mobiliários é a mais 

adequada para suprir a demanda das secretarias, devendo ser adquirida na modalidade Pregão, na sua 

forma Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, por item, disputa de forma aberta, com 

exclusividade para ME/EPP/MEI, exceto o item 13, o qual possui cota para ampla concorrência. 

 

São Jerônimo, 01 de outubro de 2024. 

 

Julie Vist 

Oficial Administrativo, Mat. 5186 

Autora do Estudo Técnico 

Preliminar/Fiscal Administrativo 

Cláudio Antônio dos Santos Prates 

Coordenador de Educação 

Fiscal Técnico 

 

 
 

Maria Nazaré Dias Dornelles 

Secretária de Educação 

Gestora da Contratação 
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Estudo Técnico Preliminar 

Anexo I 

Imagens ilustrativas dos itens 

 

Item  imagem 

1 

 

2 

 

3 

 

4 
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5 

 

6 

 

7 

 

8 

 

9 
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10 

 

11 

 

12 

 

13 e 14 
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15 

 

16 

 

17 
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18 

 

19 

 

20 
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Anexo II - Descritivo conjuntos escolares 

 

Nº Item 

7 Conjunto Escolar 

Componentes: Mesa E Cadeira Tamanho: 3 Formato Mesa: Retangular Tratamento Superficial 

Estrutura: Tinta Em Pó Híbrida Características Adicionais: Colorido 

 

Descritivo complementar: 

Conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 1,42m, composto de uma mesa e 

uma cadeira. 

- Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado 

melamínico de alta pressão e na face inferior em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura 

tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. 

- Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 

· Largura: 600 mm; 

· Profundidade: 450 mm; 

· Altura: 594 mm; 

· Espessura: 19,4 mm; 

· Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 6 

mm para altura. 

CARACTERÍSTICAS DA MESA 

· Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos 

arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra-placa fenólica) 

de 0,6 mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. 

· Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto 

de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, 

acabamento de superfície texturizado, na cor amarela, colada com adesivo "HotMelting". 

· Estrutura composta de: 

- Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm). 

- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado 

em formato de “C”, com secção circular, diâmetro de 31,75mm ( 1 1/4) em chapa 16 (1,5 mm). 

-Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, 

diâmetro de 38 mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

· Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto 

preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, 

injetado na cor cinza. 

· Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm) 

e 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm cabeça panela, fenda 

Phillips. 
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· Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,0mm, comprimento 10mm. 

· Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12 mm. 

· Ponteiras e sapatas em copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor amarela, 

fixadas à estrutura através de encaixe. 

· Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 

· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 

· Largura do assento: 400 mm; 

· Profundidade do assento: 310 mm; 

· Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; 

· Largura do encosto: 396 mm; 

· Altura do encosto: 198 mm; 

· Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 

· Altura do assento ao chão: 350 mm; 

· Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para 

altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 

· Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na 

cor amarela. 

· Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 

moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm. 

· Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

amarela. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com 

acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 

· Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

amarela. Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. 

· Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 

14 (1,9mm). 

· Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm. 

· Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro 

de 4,8mm, comprimento 19mm. 

· Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro 

de 4,8mm, comprimento 22mm. 

· Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 

na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 

· Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. 

· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. 

GARANTIA 
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· Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

 

8 

 

Conjunto Escolar 

Componentes: Mesa E Cadeira Material: Plástico Injetado E Aço Tamanho: Cja-04b, Material 

Tampo: Abs. Características Adicionais: Cadeiras Com Assento E Encosto Em Polipropileno 

Descritivo complementar:  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Revisão 11, 15/05/2024 CJA-04B (MODELO FDE - FNDE) 

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 4 ALTURA DO ALUNO: DE 1,33M A 1,59M 

(TAMPO INJETADO) 1. DESCRIÇÃO 1.1 1.2 1.3 Conjunto do aluno individual composto de 1 

(uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade com a norma 

ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. Mesa 

individual com tampo em plástico injetado com aplicação de laminado melamínico na face 

superior, dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura 

tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. Cadeira individual empilhável com 

assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. 2. 

CONSTITUINTES - MESA 2.1 Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento 

de cargas minerais, injetado na cor VERMELHA (ver referências), dotado de porcas com flange 

ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon “6.0” 

(Poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 

referências), na face superior do tampo, colado com adesivo bi componente. Dimensões acabadas 

de 608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância de até +/- 

3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Design, detalhamento e acabamento 

conforme projeto. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do tampo e da 

travessa estrutural, devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do "modelo FDE-FNDE" (conforme indicações 

nos projetos) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes, também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). NOTA 1: O nome do 

fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 

de seu próprio logotipo. 2.2 2.3 Estrutura composta de: 2.2.1 Montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga 

de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); 2.2.2 Travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro 

de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); 2.2.3 Pés confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto preferencialmente 

de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor 

CINZA (ver referências). As características funcionais, dimensionais, de resistência e de 

uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto produzido com matéria-prima reciclada, 

admitindo-se tolerâncias na tonalidade. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No 

molde do porta-livros, deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do modelo “FDE-FNDE” (conforme indicação 

no projeto) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde também deve 
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ser inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro Revisão 11, 15/05/2024 

(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto). NOTA 2: O 

nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 

ou não de seu próprio logotipo. 2.4 2.5 2.6 2.7 Fixação do tampo à estrutura através de: 2.4.1 06 

porcas altas com flange,métrica M6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos tronco-cônicos 

do próprio tampo; 2.4.2 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm 

(com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. Fixação do porta-livros à travessa 

longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. Fixação das 

sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor VERMELHA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. 

Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas, devem 

ser gravados o símbolo internacional de reciclagem apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme indicações nos projetos) e o nome 

da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes, também devem ser inseridos 

datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano 

de fabricação (conforme indicações nos projetos). NOTA 3: O nome do fabricante do componente 

deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 2.8 

2.9  Nas partes metálicas, deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura eletrostática dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em estufa, acabamento liso e 

brilhante, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). 3. 

CONSTITUINTES - CADEIRA 3.1 Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetados, na cor VERMELHA (ver referências). Dimensões, design e 

acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto, devem ser gravados o símbolo 

internacional de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do 

“modelo FDE-FNDE” (conforme indicações nos projetos) e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. Nesses moldes, também devem ser inseridos datadores duplos com miolo 

giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme 

indicações nos projetos). NOTA 4: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 3.2 3.3 3.4 

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 

14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Sapatas/ponteiras em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetadas na cor VERMELHA (ver referências), fixadas à estrutura 

através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde 

da sapata/ponteira, deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme indicação 

nos projetos) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde, também deve 

ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando 

mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto). NOTA 5: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio 

logotipo. 3.5 Nas partes metálicas, deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Revisão 11, 15/05/2024 

3.6 Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, 
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polimerizada em estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima 40 micrometros, na cor 

CINZA (ver referências). 4. IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 4.1 4.2 O 

conjunto deve receber identificação do padrão dimensional impressa por tampografia na estrutura 

da mesa, lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, conforme projeto 

gráfico e aplicação. Para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com 

o substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado/pintura em pó epóxi-poliéster) de 

modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, 

sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. NOTA 6: O arquivo 

digital referente à arte da identificação do padrão dimensional será fornecido ao vencedor pelo 

FNDE. NOTA 7: A amostra do conjunto deve ser apresentada com a identificação do padrão 

dimensional tampografada. 5. MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO  5.1 5.2 O conjunto deve 

receber Manual de uso e conservação por meio de QR CODE impresso por tampografia na lateral 

direita da estrutura da mesa, na face externa abaixo da identificação do padrão dimensional, 

conforme projeto. A tampografia deve apresentar ainda os dizeres “MANUAL DE USO E 

CONSERVAÇÃO” dispostos imediatamente abaixo do QR CODE. Para impressão em 

tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas 

(pintura em pó epóxi/poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham 

fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas 

com as unhas. NOTA 8: O arquivo digital referente à arte do QR CODE do MANUAL DE USO 

E CONSERVAÇÃO e a arte do manual serão fornecidos ao vencedor pelo FNDE. NOTA 9: A 

amostra do conjunto deve ser apresentada com o QR CODE do MANUAL DE USO E 

CONSERVAÇÃO tampografado. 6. SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE 6.1 6.2 O conjunto deve possuir Selo INMETRO de Identificação da 

Conformidade (de acordo com o Anexo II da Portaria INMETRO nº 401). Os Selos devem ser 

fixados na superfície inferior do assento da cadeira, e na superfície inferior do porta-livros. NOTA 

10: A amostra do conjunto deve possuir “SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE”. 7. REFERÊNCIAS DE CORES COMPONENTES E INSUMOS COR 

Componentes injetados: tampo, assento, encosto, ponteiras e sapatas REFERÊNCIA 

VERMELHA Componente injetado: travessa estrutural PANTONE (*)  186 C Componente 

injetado: porta-livros PRETA --- CINZA Laminado de alta pressão para revestimento da face 

superior do tampo PANTONE (*)  425 C CINZA Pintura das estruturas PANTONE (*)  428 C 

CINZA Identificação do padrão dimensional na estrutura da mesa (sobre fundo cinza) RAL (**)  

7040 VERMELHA PANTONE (*)  186 C BRANCA Revisão 11, 15/05/2024 Identificação do 

padrão dimensional no encosto da cadeira (sobre fundo vermelho) --- QR CODE do MANUAL 

DE USO E CONSERVAÇÃO (sobre fundo cinza) PRETA (*) PANTONE COLOR FORMULA 

GUIDE (**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES 

LACK 8. PROCESSO DE FABRICAÇÃO 8.1 --- Para fabricação é indispensável seguir projeto 

executivo e especificações técnicas e demais disposições contidas no Edital. 8.2 Na montagem do 

conjunto, somente podem ser utilizados componentes em plástico injetado cuja documentação 

esteja em conformidade com os Cadernos de Informações Técnicas - CITs (ou Edital). 8.3 8.4 8.5 

8.6 8.7 8.8 8.9 Na montagem do conjunto, devem ser utilizados componentes plásticos de um 

único fabricante. Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados conforme 

detalhamento constante nos projetos e em conformidade aos requisitos normativos. Peças 

injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. O laminado 

melamínico de alta pressão deve ser aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo 
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processo de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do tampo. A colagem 

deve ser feita de modo a garantir a inexistência de resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste 

no encontro do laminado ao rebaixo do tampo. A qualidade de colagem do laminado de alta 

pressão no tampo deve ser avaliada conforme ensaios definidos no item "DESCRIÇÃO DOS 

ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO 

EM ABS”. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em 

todo o perímetro da união. 8.10 Devem ser eliminados respingos, irregularidades de solda e 

rebarbas, incluindo esmerilhamento das juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 9. 

TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS 9.1 Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem 

prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme 

estabelecido a seguir: a. Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações; 

b. Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas 

nos projetos ou nas especificações; c. Mais ou menos (+/-) 1mm para furações e raios, quando as 

tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; d. Mais ou menos (+/-) 1o 

para ângulos, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; 

e. Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados (exceto para furações, raios e 

espessuras), quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas especificações; f. 

Mais ou menos (+/-) 0,5mm para espessura dos componentes injetados, quando as tolerâncias não 

estiverem indicadas no projeto ou nas especificações; g. Mais (+) 2mm para o comprimento dos 

rebites de fixação dos componentes injetados. NOTA 11: Na fabricação de componentes plásticos, 

as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender 

as tolerâncias acima. NOTA 12: Na produção, de modo a atender as tolerâncias acima, considerar 

as tolerâncias normativas de fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol melamínico, 

tubos de aço carbono laminado a frio. 10. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR Revisão 11, 

15/05/2024 10.1 Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de 

forma permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada parte inferior do tampo e 

do assento, contendo: a. Nome do fornecedor; b. Nome do fabricante; c. Logotipo do fabricante; 

d. Endereço/telefone do fornecedor; e. Data de fabricação (mês/ano); f. Código do produto; g. 

Garantia de 24 meses após a data da entrega. NOTA 13: A amostra do conjunto deve ser 

apresentada com as etiquetas a serem utilizadas no fornecimento dos lotes, fixadas nos locais 

definidos. 11. EMBALAGEM 11.1 Mesa: 11.1.1 Recobrir cada tampo com papelão ondulado, 

manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do 

produto, dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de 

polipropileno; 11.1.2 Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou com tubetes de espuma. 

11.2 Cadeira: 11.2.1 Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com 

papelão ondulado, plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido, de gramatura 

adequada às características do produto; 11.2.2 Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou 

com tubetes de espuma. 11.3 Acoplar e amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as 

cadeiras duas a duas. Fixar cada amarra com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do 

mesmo padrão dimensional, de modo que se configure um único volume. 11.4 Esse volume deverá 

ser envolvido com filme termo encolhível. Este filme deverá ser resistente o suficiente para evitar 

o rompimento da embalagem, proteger contra poeira, umidade e garantir integridade física do 

mobiliário durante o manuseio, transporte e estocagem. 11.5 Não será admitida a embalagem de 

partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. 11.6 Não 
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será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, tais como 

filmes finos para embalar alimentos. 11.7 Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato 

direto com o produto. 12. ROTULAGEM DA EMBALAGEM 12.1 Devem constar do lado 

externo de cada volume, rótulos de fácil leitura, contendo: a) Identificação do fornecedor; b) 

Identificação do fabricante; c) Código do produto; d) Orientações sobre manuseio, transporte e 

estocagem. NOTA 14: A amostra do conjunto deve ser entregue embalada e rotulada como 

especificado. 13. GARANTIA 13.1 Garantia de, no mínimo, 24 meses a partir da data da entrega 

do mobiliário, contra defeitos de fabricação. NOTA 15: A data para cálculo da garantia deve ter 

como base a data da efetiva entrega do mobiliário ao interessado (contratante). 14. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA Revisão 11, 15/05/2024 14.1 O fornecedor deverá apresentar, 

acompanhado da amostra do conjunto, a seguinte documentação técnica: a) Certificado de 

conformidade / Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo de 

Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 14006 - 

Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. b) Declaração emitida pelo 

Organismo de Certificação de Produto - OCP, comprovando a correspondência do Certificado de 

Conformidade INMETRO ao projeto e especificação. Essa declaração deve explicitar os nomes 

dos fabricantes dos componentes injetados, utilizados nas montagens dos móveis certificados. 

NOTA 16: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os 

prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial da 

obtenção da 1ª certificação do produto. c) Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem 

do laminado de alta pressão ao tampo injetado em ABS, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO na ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais para Competência de Laboratórios 

de Ensaio e Calibração (ver item DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 

LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS). O laudo deve trazer as 

seguintes informações: » Dados do solicitante; » Nome do fabricante da mesa do conjunto aluno 

(CJA-04B); » Nome do fabricante do componente (tampo); » Identificação/ descrição da amostra 

da mesa do conjunto aluno (CJA-04B); » Fotos da mesa do conjunto aluno (CJA-04B); » Fotos 

dos corpos de prova identificando o local de sua extração em cada tampo; » Descrição dos ensaios/ 

metodologia; » Resultados obtidos; » Equipamentos utilizados; » Data dos ensaios; » Data do 

relatório; » Assinatura do técnico responsável. NOTA 17: Os resultados do ensaio de 

“descolamento espontâneo sob aquecimento” devem ser expressos por meio de parecer 

conclusivo. NOTA 18: Os resultados dos ensaios de “descolamento sob tração” e “descolamento 

sob tração após aquecimento” devem ser expressos pelos resultados individuais de forças de cada 

corpo de prova no momento do rompimento, e pela média das forças obtidas. d) Declaração de 

compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida 

pelo fabricante do componente), conforme modelo de "Declaração tipo D". e) Laudo(s) técnico(s) 

que comprove(m) a aderência às especificações técnicas dos componentes injetados, emitido(s) 

por laboratório acreditado pelo INMETRO na ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras 

e mesas para conjunto aluno individual ou na ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais 

para Competência de Laboratórios de Ensaio e Calibração. NOTA 19: A identificação clara e 

inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os 

laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com 

tamanho mínimo de 9 x 12cm), identificação do fabricante, data e técnico responsável. 15. 

DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO 

TAMPO INJETADO EM ABS 15.1 Fundamento: Esta série de três ensaios aplicáveis a tampos 
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do conjunto aluno injetados e com a superfície revestida em laminado melamínico de alta pressão, 

foi definida com o objetivo de assegurar qualidade de colagem compatível com a funcionalidade 

requerida para este produto, que deve ser durável, resistente ao calor e à umidade. 15.1.1 Ensaios 

de descolamento: a) Ensaio de descolamento espontâneo sob aquecimento: » Descrição: um tampo 

injetado, com a superfície revestida de laminado de alta pressão Revisão 11, 15/05/2024 colado 

com adesivo bi componente, após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, 

deve ser aquecido em estufa seca com ventilação forçada, e permanecer à temperatura de 60 o C, 

e no máximo a 10% de umidade, por 30 minutos. » Verificação: após esfriar à temperatura 

ambiente o laminado de alta pressão não pode apresentar descolamento perceptível em qualquer 

região perimetral. (Eventual presença de empenamento do tampo e do laminado não havendo 

descolamento, não caracteriza reprovação). b) Ensaio de descolamento sob tração: » Descrição: 

de um tampo injetado com a superfície revestida de laminado melamínico de alta pressão, colado 

com adesivo bi componente, após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, 

devem ser extraídos cinco (5) corpos de prova medindo 7 x 7cm. O local das extrações na peça 

injetada, deve ser livre de volumes ou ressaltos em sua superfície inferior, de modo que o corpo 

de provas resulte em uma sobreposição de duas camadas planas. No lado superior do corpo de 

provas, faceado pelo laminado de alta pressão se risca (com um instrumento de metal duro) um 

quadrado de 5cm x 5cm até que a base de ABS transpareça através do risco e o quadrado de 25cm² 

fique perfeitamente delimitado. Este “sanduiche” deve ser colado nas duas faces aos dispositivos 

de tração, por toda a área de 25cm², (ver ilustração 1) com adesivo à base de Cianoacrilato, 

respeitando o tempo de cura e procedimentos recomendados pelo fabricante. » Aplicação: aplicar 

tração contínua em ângulo normal à superfície ensaiada, à velocidade de 3mm/minuto em máquina 

universal de tração até o rompimento, registrando a força atuante no momento do rompimento. » 

Amostragem: o resultado de um ensaio é a média dos resultados de tracionamento de cinco corpos 

de prova. » Apresentação: devem ser apresentados fotos dos respectivos tampos e de onde os 

corpos de prova foram extraídos; fotos do equipamento e dos dispositivos de tração; os valores 

individuais obtidos em cada corpo de prova e desvios considerados; a média dos resultados 

apurados, e outras variáveis consideradas relevantes pelo laboratório, além dos dados do 

responsável técnico e do laboratório. » Validação: a média dos resultados das forças de 

rompimento dos cinco corpos de prova que compõem o ensaio, não deve ser inferior a 7 kN ou 

280N/cm², sendo que nenhum ponto pode resultar individualmente inferior a 5 kN ou 200N/cm². 

c) Ensaio de descolamento sob tração após aquecimento: » Descrição: um tampo injetado com a 

superfície revestida de laminado melamínico de alta pressão, colado com adesivo bi componente, 

após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, deve ser aquecido em estufa 

seca com ventilação forçada, e permanecer à temperatura de 60 o C, e no máximo a 10% de 

umidade relativa, por 30 minutos. Após esfriamento, devem ser extraídos cinco (5) corpos de 

prova medindo 7 x 7cm. O local das extrações na peça injetada, deve ser livre de volumes ou 

ressaltos em sua superfície inferior, de modo que o corpo de provas resulte em uma sobreposição 

de duas camadas planas. No lado superior do corpo de prova, faceado pelo laminado de alta 

pressão se risca (com um instrumento de metal duro) um quadrado de 5cm x 5cm até que a base 

de ABS transpareça através do risco e o quadrado de 25cm² fique perfeitamente delimitado. Este 

“sanduiche” deve ser colado nas duas faces aos dispositivos de tração, por toda a área de 25cm², 

(ver ilustração 1) com adesivo à base de Cianoacrilato, respeitando o tempo de cura e 

procedimentos recomendados pelo fabricante. » Aplicação: aplicar tração contínua em ângulo 

normal à superfície ensaiada, à velocidade de 3mm/minuto em máquina universal de tração até o 
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rompimento, registrando a força atuante no momento do rompimento. Revisão 11, 15/05/2024 » 

Amostragem: o resultado de um ensaio é a média dos resultados do tracionamento de cinco corpos 

de prova. » Apresentação: devem ser apresentados fotos dos respectivos tampos e de onde os 

corpos de prova foram extraídos; fotos do equipamento e dos dispositivos de tração; os valores 

individuais obtidos em cada corpo de prova e desvios considerados; a média dos resultados 

apurados, e outras variáveis consideradas relevantes pelo laboratório, além dos dados do 

responsável técnico e do laboratório. » Validação: a média dos resultados das forças de 

rompimento dos cinco corpos de prova que compõem o ensaio, não deve ser inferior a 7 kN ou 

280N/cm², sendo que nenhum ponto pode resultar individualmente inferior a 5 kN ou 200N/cm². 

ILUSTRAÇÃO 1 – CORPO DE PROVA E DISPOSITIVOS DE TRAÇÃO 16. LEGISLAÇÃO 

• Portaria INMETRO nº 282, de 26 de agosto de 2020, que estabelece a classificação de risco de 

atividades econômicas associadas aos atos públicos de liberação sob responsabilidade do Inmetro 

no âmbito da Avaliação da Conformidade compulsória. • Portaria INMETRO nº 401, de 28 de 

dezembro de 2020, que aprova os requisitos de Avaliação da Conformidade para móveis escolares 

– cadeiras e mesas para conjunto aluno individual – Consolidado. 17. NORMAS • ABNT NBR 

14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 

 

9 Conjunto Escolar  

Componentes: Mesa E Cadeira 

Material: Plástico Injetado E Aço Tamanho: Cja-05b, Material Tampo: Abs. Características 

Adicionais: Cadeiras Com Assento E Encosto Em Polipropileno 

 

Descritivo complementar: 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Revisão 11, 15/05/2024 CJA-05B (MODELO FDE - FNDE) 

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 5 ALTURA DO ALUNO: DE 1,46M A 1,76M  

(TAMPO INJETADO) 1. DESCRIÇÃO 1.1 1.2 1.3 Conjunto do aluno individual composto de 1 

(uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade com a norma 

ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. Mesa 

individual com tampo em plástico injetado com aplicação de laminado melamínico na face 

superior, dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura 

tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. Cadeira individual empilhável com 

assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. 2. 

CONSTITUINTES - MESA 2.1 Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento 

de cargas minerais, injetado na cor VERDE (ver referências), dotado de porcas com flange ou 

com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon “6.0” 

(Poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 

referências), na face superior do tampo, colado com adesivo bi componente. Dimensões acabadas 

de 608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância de até +/- 

3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Design, detalhamento e acabamento 

conforme projeto. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do tampo e da 

travessa estrutural, devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do "modelo FDE-FNDE" (conforme indicações 

nos projetos) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes, também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 
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indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). NOTA 1: O nome do 

fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 

de seu próprio logotipo. 2.2 2.3 Estrutura composta de: 2.2.1 Montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga 

de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); 2.2.2 Travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro 

de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); 2.2.3 Pés confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto preferencialmente 

de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor 

CINZA (ver referências). As características funcionais, dimensionais, de resistência e de 

uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto produzido com matéria-prima reciclada, 

admitindo-se tolerâncias na tonalidade. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No 

molde do porta-livros, deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do modelo “FDE-FNDE” (conforme indicação 

no projeto) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde, também deve 

ser inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro Revisão 11, 15/05/2024 

(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto). NOTA 2: O 

nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 

ou não de seu próprio logotipo. 2.4 2.5 2.6 2.7 Fixação do tampo à estrutura através de: 2.4.1 06 

porcas altas com flange,métrica M6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos tronco-cônicos 

do próprio tampo; 2.4.2 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm 

(com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. Fixação do porta-livros à travessa 

longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. Fixação das 

sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor VERDE (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. 

Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas, devem 

ser gravados o símbolo internacional de reciclagem apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme indicações nos projetos) e o nome 

da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes, também devem ser inseridos 

datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano 

de fabricação (conforme indicações nos projetos). NOTA 3: O nome do fabricante do componente 

deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 2.8 

2.9  Nas partes metálicas, deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura eletrostática dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em estufa, acabamento liso e 

brilhante, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). 3. 

CONSTITUINTES - CADEIRA 3.1 Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetados, na cor VERDE (ver referências). Dimensões, design e 

acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto, devem ser gravados o símbolo 

internacional de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do 

“modelo FDE-FNDE” (conforme indicações nos projetos) e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. Nesses moldes, também devem ser inseridos datadores duplos com miolo 

giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme 
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indicações nos projetos). NOTA 4: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 3.2 3.3 3.4 

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 

14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Sapatas/ponteiras em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetadas na cor VERDE (ver referências), fixadas à estrutura através 

de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde da 

sapata/ponteira, deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme indicação nos 

projetos) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde, também deve ser 

inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês 

e ano de fabricação (conforme indicação no projeto). NOTA 5: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio 

logotipo. 3.5 Nas partes metálicas, deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Revisão 11, 15/05/2024 

3.6 Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, 

polimerizada em estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima 40 micrometros, na cor 

CINZA (ver referências). 4. IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 4.1 4.2 O 

conjunto deve receber identificação do padrão dimensional impressa por tampografia na estrutura 

da mesa, lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, conforme projeto 

gráfico e aplicação. Para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com 

o substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado/pintura em pó epóxi-poliéster) de 

modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, 

sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. NOTA 6: O arquivo 

digital referente à arte da identificação do padrão dimensional será fornecido ao vencedor pelo 

FNDE. NOTA 7: A amostra do conjunto deve ser apresentada com a identificação do padrão 

dimensional tampografada. 5. MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO 5.1 5.2 O conjunto deve 

receber Manual de uso e conservação por meio de QR CODE impresso por tampografia na lateral 

direita da estrutura da mesa, na face externa abaixo da identificação do padrão dimensional, 

conforme projeto. A tampografia deve apresentar ainda os dizeres “MANUAL DE USO E 

CONSERVAÇÃO” dispostos imediatamente abaixo do QR CODE. Para impressão em 

tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas 

(pintura em pó epóxi/poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham 

fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas 

com as unhas. NOTA 8: O arquivo digital referente à arte do QR CODE do MANUAL DE USO 

E CONSERVAÇÃO e a arte do manual serão fornecidos ao vencedor pelo FNDE NOTA 9: A 

amostra do conjunto deve ser apresentada com o QR CODE do MANUAL DE USO E 

CONSERVAÇÃO tampografado. 6. SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE 6.1 6.2 O conjunto deve possuir Selo INMETRO de Identificação da 

Conformidade (de acordo com o Anexo II da Portaria INMETRO nº 401). Os Selos devem ser 

fixados na superfície inferior do assento da cadeira, e na superfície inferior do porta-livros. NOTA 

10: A amostra do conjunto deve possuir “SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE”. 7. REFERÊNCIAS DE CORES COMPONENTES E INSUMOS COR 

Componentes injetados: tampo, assento, encosto, ponteiras e sapatas REFERÊNCIA VERDE 

Componente injetado: travessa estrutural PRETA PANTONE (*)  3415 C Componente injetado: 
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porta-livros --- CINZA Laminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo 

PANTONE (*) 425 C CINZA Pintura das estruturas PANTONE (*) 428 C CINZA Identificação 

do padrão dimensional na estrutura da mesa (sobre fundo cinza) VERDE RAL (**) 7040 

PANTONE (*) 3415 C BRANCA Revisão 11, 15/05/2024 Identificação do padrão dimensional 

no encosto da cadeira (sobre fundo verde) --- QR CODE do MANUAL DE USO E 

CONSERVAÇÃO (sobre fundo cinza) PRETA --- (*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE 

(**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES LACK 8. 

PROCESSO DE FABRICAÇÃO 8.1 1.1 Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo 

e especificações técnicas e demais disposições contidas no Edital. Na montagem do conjunto, 

somente podem ser utilizados componentes em plástico injetado cuja documentação esteja em 

conformidade com os Cadernos de Informações Técnicas - CITs (ou Edital). 8.2 8.3 8.4 8.5 8.6 

8.7 8.8 8.9 Na montagem do conjunto devem ser utilizados componentes plásticos de um único 

fabricante. Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados conforme 

detalhamento constante nos projetos e em conformidade aos requisitos normativos. Peças 

injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. O laminado 

melamínico de alta pressão deve ser aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo 

processo de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do tampo. A colagem 

deve ser feita de modo a garantir a inexistência de resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste 

no encontro do laminado ao rebaixo do tampo. A qualidade de colagem do laminado de alta 

pressão no tampo deve ser avaliada conforme ensaios definidos no item "DESCRIÇÃO DOS 

ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO 

EM ABS”. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em 

todo o perímetro da união. Devem ser eliminados respingos, irregularidades de solda e rebarbas, 

incluindo esmerilhamento das juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 9. 

TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS 9.1 Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem 

prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme 

estabelecido a seguir: a. Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações; 

b. Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas 

nos projetos ou nas especificações; c. Mais ou menos (+/-) 1mm para furações e raios, quando as 

tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; d. Mais ou menos (+/-) 1o 

para ângulos, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; 

e. Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados (exceto para furações, raios e 

espessuras), quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas especificações; f. 

Mais ou menos (+/-) 0,5mm para espessura dos componentes injetados, quando as tolerâncias não 

estiverem indicadas no projeto ou nas especificações; g. Mais (+) 2mm para o comprimento dos 

rebites de fixação dos componentes injetados. NOTA 11: Na fabricação de componentes plásticos, 

as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender 

as tolerâncias acima. NOTA 12: Na produção, de modo a atender as tolerâncias acima, considerar 

as tolerâncias normativas de fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol melamínico, 

tubos de aço carbono laminado a frio. 10. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR Revisão 11, 

15/05/2024 10.1 Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de 

forma permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada parte inferior do tampo e 

do assento, contendo: a. Nome do fornecedor; b. Nome do fabricante; c. Logotipo do fabricante; 

d. Endereço/telefone do fornecedor; e. Data de fabricação (mês/ano); f. Código do produto; g. 
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Garantia de 24 meses após a data da entrega. NOTA 13: A amostra do conjunto deve ser 

apresentada com as etiquetas a serem utilizadas no fornecimento dos lotes, fixadas nos locais 

definidos. 11. EMBALAGEM 11.1 Mesa: 11.1.1 Recobrir cada tampo com papelão ondulado, 

manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do 

produto, dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de 

polipropileno; 11.1.2 Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou com tubetes de espuma. 

11.2 Cadeira: 11.2.1 Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com 

papelão ondulado, plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido, de gramatura 

adequada às características do produto; 11.2.2 Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou 

com tubetes de espuma. 11.3 Acoplar e amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as 

cadeiras duas a duas. Fixar cada amarra com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do 

mesmo padrão dimensional, de modo que se configure um único volume. 11.4 Esse volume deverá 

ser envolvido com filme termo encolhível. Este filme deverá ser resistente o suficiente para evitar 

o rompimento da embalagem, proteger contra poeira, umidade e garantir integridade física do 

mobiliário durante o manuseio, transporte e estocagem. 11.5 Não será admitida a embalagem de 

partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. 11.6 Não 

será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, tais como 

filmes finos para embalar alimentos. 11.7 Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato 

direto com o produto. 12. ROTULAGEM DA EMBALAGEM 12.1 Devem constar do lado 

externo de cada volume rótulos de fácil leitura, contendo: a) Identificação do fornecedor; b) 

Identificação do fabricante; c) Código do produto; d) Orientações sobre manuseio, transporte e 

estocagem. NOTA 14: A amostra do conjunto deve ser entregue embalada e rotulada como 

especificado. 13. GARANTIA 13.1 Garantia de, no mínimo, 24 meses a partir da data da entrega 

do mobiliário, contra defeitos de fabricação. NOTA 15: A data para cálculo da garantia deve ter 

como base a data da efetiva entrega do mobiliário ao interessado (contratante). 14. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA Revisão 11, 15/05/2024 14.1 O fornecedor deverá apresentar, 

acompanhado da amostra do conjunto, a seguinte documentação técnica: a) Certificado de 

conformidade / Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo de 

Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 14006 - 

Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. b) Declaração emitida pelo 

Organismo de Certificação de Produto - OCP, comprovando a correspondência do Certificado de 

Conformidade INMETRO ao projeto e especificação. Essa declaração deve explicitar os nomes 

dos fabricantes dos componentes injetados utilizados nas montagens dos móveis certificados. 

NOTA 16: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os 

prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial da 

obtenção da 1ª certificação do produto. c) Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem 

do laminado de alta pressão ao tampo injetado em ABS, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO na ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais para Competência de Laboratórios 

de Ensaio e Calibração (ver item DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 

LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS). O laudo deve trazer as 

seguintes informações: » Dados do solicitante; » Nome do fabricante da mesa do conjunto aluno 

(CJA-05B); » Nome do fabricante do componente (tampo); » Identificação/ descrição da amostra 

da mesa do conjunto aluno (CJA-05B); » Fotos da mesa do conjunto aluno (CJA-05B); » Fotos 

dos corpos de prova identificando o local de sua extração em cada tampo; » Descrição dos ensaios/ 

metodologia; » Resultados obtidos; » Equipamentos utilizados; » Data dos ensaios; » Data do 
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relatório; » Assinatura do técnico responsável. NOTA 17: Os resultados do ensaio de 

“descolamento espontâneo sob aquecimento” devem ser expressos por meio de parecer 

conclusivo. NOTA 18: Os resultados dos ensaios de “descolamento sob tração” e “descolamento 

sob tração após aquecimento” devem ser expressos pelos resultados individuais de forças de cada 

corpo de prova no momento do rompimento, e pela média das forças obtidas. d) Declaração de 

compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida 

pelo fabricante do componente), conforme modelo de "Declaração tipo D". e) Laudo(s) técnico(s) 

que comprove(m) a aderência às especificações técnicas dos componentes injetados, emitido(s) 

por laboratório acreditado pelo INMETRO na ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras 

e mesas para conjunto aluno individual ou na ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais 

para Competência de Laboratórios de Ensaio e Calibração. NOTA 19: A identificação clara e 

inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os 

laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com 

tamanho mínimo de 9 x 12cm), identificação do fabricante, data e técnico responsável. 15. 

DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO 

TAMPO INJETADO EM ABS 15.1 Fundamento: Esta série de três ensaios aplicáveis a tampos 

do conjunto aluno injetados e com a superfície revestida em laminado melamínico de alta pressão, 

foi definida com o objetivo de assegurar qualidade de colagem compatível com a funcionalidade 

requerida para este produto, que deve ser durável, resistente ao calor e à umidade. 15.1.1 Ensaios 

de descolamento: a) Ensaio de descolamento espontâneo sob aquecimento: » Descrição: um tampo 

injetado, com a superfície revestida de laminado de alta pressão Revisão 11, 15/05/2024 colado 

com adesivo bi componente, após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, 

deve ser aquecido em estufa seca com ventilação forçada, e permanecer à temperatura de 60 o C, 

e no máximo a 10% de umidade, por 30 minutos. » Verificação: após esfriar à temperatura 

ambiente o laminado de alta pressão não pode apresentar descolamento perceptível em qualquer 

região perimetral. (Eventual presença de empenamento do tampo e do laminado não havendo 

descolamento, não caracteriza reprovação). b) Ensaio de descolamento sob tração: » Descrição: 

de um tampo injetado com a superfície revestida de laminado melamínico de alta pressão, colado 

com adesivo bi componente, após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, 

devem ser extraídos cinco (5) corpos de prova medindo 7 x 7cm. O local das extrações na peça 

injetada, deve ser livre de volumes ou ressaltos em sua superfície inferior, de modo que o corpo 

de provas resulte em uma sobreposição de duas camadas planas. No lado superior do corpo de 

provas, faceado pelo laminado de alta pressão se risca (com um instrumento de metal duro) um 

quadrado de 5cm x 5cm até que a base de ABS transpareça através do risco e o quadrado de 25cm² 

fique perfeitamente delimitado. Este “sanduiche” deve ser colado nas duas faces aos dispositivos 

de tração, por toda a área de 25cm², (ver ilustração 1) com adesivo à base de Cianoacrilato, 

respeitando o tempo de cura e procedimentos recomendados pelo fabricante. » Aplicação: aplicar 

tração contínua em ângulo normal à superfície ensaiada, à velocidade de 3mm/minuto em máquina 

universal de tração até o rompimento, registrando a força atuante no momento do rompimento. » 

Amostragem: o resultado de um ensaio é a média dos resultados de tracionamento de cinco corpos 

de prova. » Apresentação: devem ser apresentados fotos dos respectivos tampos e de onde os 

corpos de prova foram extraídos; fotos do equipamento e dos dispositivos de tração; os valores 

individuais obtidos em cada corpo de prova e desvios considerados; a média dos resultados 

apurados, e outras variáveis consideradas relevantes pelo laboratório, além dos dados do 

responsável técnico e do laboratório. » Validação: a média dos resultados das forças de 
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rompimento dos cinco corpos de prova que compõem o ensaio, não deve ser inferior a 7 kN ou 

280N/cm², sendo que nenhum ponto pode resultar individualmente inferior a 5 kN ou 200N/cm². 

c) Ensaio de descolamento sob tração após aquecimento: » Descrição: um tampo injetado com a 

superfície revestida de laminado melamínico de alta pressão, colado com adesivo bi componente, 

após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, deve ser aquecido em estufa 

seca com ventilação forçada, e permanecer à temperatura de 60 o C, e no máximo a 10% de 

umidade relativa, por 30 minutos. Após esfriamento, devem ser extraídos cinco (5) corpos de 

prova medindo 7 x 7cm. O local das extrações na peça injetada, deve ser livre de volumes ou 

ressaltos em sua superfície inferior, de modo que o corpo de provas resulte em uma sobreposição 

de duas camadas planas. No lado superior do corpo de prova, faceado pelo laminado de alta 

pressão se risca (com um instrumento de metal duro) um quadrado de 5cm x 5cm até que a base 

de ABS transpareça através do risco e o quadrado de 25cm² fique perfeitamente delimitado. Este 

“sanduiche” deve ser colado nas duas faces aos dispositivos de tração, por toda a área de 25cm², 

(ver ilustração 1) com adesivo à base de Cianoacrilato, respeitando o tempo de cura e 

procedimentos recomendados pelo fabricante. » Aplicação: aplicar tração contínua em ângulo 

normal à superfície ensaiada, à velocidade de 3mm/minuto em máquina universal de tração até o 

rompimento, registrando a força atuante no momento do rompimento. Revisão 11, 15/05/2024 » 

Amostragem: o resultado de um ensaio é a média dos resultados do tracionamento de cinco corpos 

de prova. » Apresentação: devem ser apresentados fotos dos respectivos tampos e de onde os 

corpos de prova foram extraídos; fotos do equipamento e dos dispositivos de tração; os valores 

individuais obtidos em cada corpo de prova e desvios considerados; a média dos resultados 

apurados, e outras variáveis consideradas relevantes pelo laboratório, além dos dados do 

responsável técnico e do laboratório. » Validação: a média dos resultados das forças de 

rompimento dos cinco corpos de prova que compõem o ensaio, não deve ser inferior a 7 kN ou 

280N/cm², sendo que nenhum ponto pode resultar individualmente inferior a 5 kN ou 200N/cm². 

ILUSTRAÇÃO 1 – CORPO DE PROVA E DISPOSITIVOS DE TRAÇÃO 16. LEGISLAÇÃO 

• Portaria INMETRO nº 282, de 26 de agosto de 2020, que estabelece a classificação de risco de 

atividades econômicas associadas aos atos públicos de liberação sob responsabilidade do Inmetro 

no âmbito da Avaliação da Conformidade compulsória. • Portaria INMETRO nº 401, de 28 de 

dezembro de 2020, que aprova os requisitos de Avaliação da Conformidade para móveis escolares 

– cadeiras e mesas para conjunto aluno individual – Consolidado. 17. NORMAS • ABNT NBR 

14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 

10 Conjunto escolar 

Componentes: 1 mesa e 4 cadeiras. Material: madeira e aço. Tamanho: cjc-01 

 

Descritivo complementar: 

Conjunto coletivo para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de uma 

mesa e quatro cadeiras. 

- Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico de alta 

prssão, e na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre estrutura 

tubular de aço. 

- Cadeira empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 

anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 

Largura: 800 mm; 
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Profundidade: 800 mm; 

Altura: 460 mm; 

Espessura: 25,8 mm; 

Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 

CARACTERÍSTICAS DA MESA 

Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos 

arredondados. Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na 

cor branca. 

Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC 

(cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, 

acabamento de superfície texturizado, na cor laranja, coladas com adesivo "Hot Melting”. 

Estrutura da mesa composta de: 

- Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção circular 

diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm); 

- Travessas em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 x 

40mm, em chapa 16 (1,5mm). 

Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, diâmetro de 1/4” 

x comprimento 2” , cabeça chata, fenda simples. 

Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 

laranja, fixadas à estrutura através de encaixe. 

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 

Largura do assento: 340 mm; 

Profundidade do assento: 260 mm; 

Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; 

Largura do encosto: 350 mm; 

Altura do encosto: 155 mm; 

Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; 

Altura do assento ao chão: 260 mm; 

Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para 

altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 

Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados 

na cor laranja. 

Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 

moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm 

cada. 

Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

laranja. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento 

em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
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Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor laranja. Bordos em selador seguido de verniz poliuretano. 

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1,9mm). 

Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm. 

Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm. 

Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. 

Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 

na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. 

GARANTIA 

Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

 

11 Conjunto professor – 1 mesa + 1 cadeira – cjp-01 

 

Descritivo complementar:  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Revisão 24, 15/05/2024 CJP-01 (MODELO FDE - FNDE) 

CONJUNTO PARA PROFESSOR 1. DESCRIÇÃO 1.1 Conjunto do professor composto de 1 

(uma) mesa e 1 (uma) cadeira. 1.2 1.3 Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido 

na face superior em laminado melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, painel 

frontal em MDP ou MDF, montado sobre estrutura tubular de aço. Cadeira individual empilhável 

com assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. 2. 

CONSTITUINTES - MESA 2.1 Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na 

face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor CINZA (ver referências), cantos arredondados (conforme projeto). 

Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. 

Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver detalhamento no 

projeto). Dimensões acabadas de 1200mm (largura) x 650mm (profundidade) x 19,4mm 

(espessura), admitindo-se tolerância de até +/- 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para 

espessura. 2.2 2.3 2.4 2.5 2.6 Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido 

nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão – BP, acabamento frost, na cor CINZA 

(ver referências). Dimensões acabadas de 1117mm (largura) x 250mm (altura) x 18mm 

(espessura) admitindo-se tolerâncias de +/-2mm para largura e altura e +/- 0,6mm para espessura. 

Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto 

de polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com primer na face de colagem, acabamento 

de superfície texturizado, na cor CINZA (ver referências), colada com adesivo Hot Melting. 

Resistência ao arrancamento mínima de 70N (ver fabricação). Dimensões nominais de 22mm 

(largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar ponto de 
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início e término de aplicação da fita de bordo no ponto central e do lado oposto à borda de contato 

com o usuário. O ponto de encontro da fita de bordo não deve apresentar espaços ou 

deslocamentos que facilitem seu arrancamento. Estrutura composta de: 2.4.1 Montantes verticais 

e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); 2.4.2 Travessa longitudinal 

confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção semioblonga de 

25mm x 60mm, em chapa 16 (1,5mm); 2.4.3 Travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro 

de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); 2.4.4 Pés confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

Fixação do tampo à estrutura através de: 2.5.1 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 

6mm); 2.5.2 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com 

tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. Fixação do painel à estrutura através de 

parafusos autoatarraxantes 3/16” x 5/8”, zincados. Revisão 24, 15/05/2024  2.7 clestampadas 

conforme projeto. 2.8 Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de 

“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 2.9 Ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor CINZA (ver referências), fixadas 

à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes 

das ponteiras e sapatas, devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem apresentando 

o número identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme 

indicações nos projetos) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes, 

também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo 

insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). NOTA 1: O nome 

do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 

não de seu próprio logotipo. 2.10 Nas partes metálicas, deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 

horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento deve ser de d0/t0. 2.11  

Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada 

em estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver 

referências).  3. CONSTITUINTES - CADEIRA 3.1 Assento e encosto em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor CINZA (ver referências). 

Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto, devem 

ser gravados o símbolo internacional de reciclagem apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme indicações nos projetos) e o nome 

da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes, também devem ser inseridos 

datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 

fabricação (conforme indicações nos projetos). NOTA 2: O nome do fabricante do componente 

deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 3.2 

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 

14 (1,9mm). 3.3 Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 3.4 Sapatas/ponteiras em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor CINZA (ver referências), fixadas à estrutura 

através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde 

da sapata/ponteira, deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme indicações 
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no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde, também deve 

ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando 

mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto). NOTA 3: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio 

logotipo. 3.5 Nas partes metálicas, deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de 

enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento deve ser de d0/t0. 3.6 Pintura 

eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em 

estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver 

referências). 4. MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO  4.1 Revisão 24, 15/05/2024 O conjunto 

deve receber Manual de uso e conservação por meio de QR CODE impresso por tampografia na 

lateral direita da estrutura da mesa, na face externa, conforme projeto. A tampografia deve 

apresentar ainda os dizeres “MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO” dispostos imediatamente 

abaixo do QR CODE. 4.2 Para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 

com o substrato em que forem aplicadas (pintura em pó epóxi/poliéster) de modo que, após 

curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam 

resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. NOTA 4: O arquivo digital 

referente à arte do QR CODE do MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO e a arte do manual 

serão fornecidos ao vencedor pelo FNDE. NOTA 5: A amostra do conjunto deve ser apresentada 

com o QR CODE do MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO tampografado. 5. REFERÊNCIAS 

DE CORES COMPONENTES E INSUMOS COR Fita de bordo REFERÊNCIA CINZA 

Componentes injetados: assento, encosto, ponteiras e sapatas PANTONE (*) 428 C CINZA 

Laminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo PANTONE (*) 425 C 

CINZA Laminado de baixa pressão para revestimento das duas faces do painel PANTONE (*) 

428 C CINZA Pintura das estruturas  CINZA PANTONE (*) 428 C QR CODE do MANUAL DE 

USO E CONSERVAÇÃO (sobre fundo cinza) RAL (**) 7040 PRETA --- (*) PANTONE 

COLOR FORMULA GUIDE (**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE 

PRAKTIKER DES LACK 6. PROCESSO DE FABRICAÇÃO 6.1 Para fabricação é 

indispensável seguir projeto executivo e especificações técnicas e demais disposições contidas no 

Edital. 6.2 A definição dos processos de montagem e do torque de aperto dos parafusos que fixam 

o tampo à estrutura deve considerar, que após o aperto, não deve haver vazio entre a superfície da 

porca garra e o laminado de alta pressão. Devem ser utilizados batoques ou mastique elástico para 

preencher o espaço entre a superfície da porca garra e o laminado de alta pressão. 6.3 6.4 6.5 6.6 

6.7 6.8 Na montagem do conjunto, somente podem ser utilizados componentes em plástico 

injetado e fitas de bordo cuja documentação esteja em conformidade com os Cadernos de 

Informações Técnicas - CITs (ou Edital). Na montagem do conjunto devem ser utilizados 

componentes plásticos de um único fabricante. Aplicação de texturas e acabamentos em 

componentes injetados conforme detalhamento constante nos projetos e em conformidade aos 

requisitos normativos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot 

Melting”, devendo receber acabamento fresado após a colagem, configurando arredondamento 

dos bordos (ver detalhamento do projeto). A qualidade de colagem da fita de bordo deve 

apresentar resistência ao arrancamento mínima de 70N, quando ensaiada conforme Anexo A - 

Ensaio de colagem (resistência à tração), constante Revisão 24, 15/05/2024 na ABNT NBR 16332 

- Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. 6.9 Pintura 
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deve apresentar acabamento liso e uniforme, isenta de bolhas e imperfeições nas superfícies 

pintadas.  6.10 Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 6.11 Todos os encontros de tubos devem receber solda 

em todo o perímetro da união. 6.12 Devem ser eliminados respingos, irregularidades de solda e 

rebarbas, incluindo esmerilhamento das juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 7. 

TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS 7.1 Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem 

prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme 

estabelecido a seguir: a. Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações; 

b. Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas 

nos projetos ou nas especificações; c. Mais ou menos (+/-) 1mm para furações e raios, quando as 

tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; d. Mais ou menos (+/-) 1o 

para ângulos, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; 

e. Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados (exceto para furações, raios e 

espessuras), quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas especificações; f. 

Mais ou menos (+/-) 0,5mm para espessura dos componentes injetados, quando as tolerâncias não 

estiverem indicadas no projeto ou nas especificações; g. Mais (+) 2mm para o comprimento dos 

rebites de fixação dos componentes injetados. NOTA 6: Na fabricação de componentes plásticos, 

as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender 

às tolerâncias acima. NOTA 7: Na produção, de modo a atender as tolerâncias acima, considerar 

as tolerâncias normativas de fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol melamínico, 

chapas de MDP e MDF, tubos de aço carbono laminado a frio. 8. IDENTIFICAÇÃO DO 

FORNECEDOR 8.1 Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de 

forma permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte inferior do tampo 

e do assento, contendo: a. Nome do fornecedor; b. Nome do fabricante; c. Logomarca do 

fabricante; d. Endereço/telefone do fornecedor; e. Data de fabricação (mês/ano); f. Código do 

Produto; g. Garantia de 24 meses após a data da entrega; h. A etiqueta de identificação a ser fixada 

na mesa deve apresentar também a seguinte frase acompanhada do Símbolo Internacional de 

Acesso: “Este móvel é acessível”. A representação gráfica do Símbolo Internacional de Acesso 

deve atender o estabelecido na ABNT NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, 

espaços e equipamentos urbanos, adotando-se uma das seguintes formas de representação e 

considerando as seguintes opções de cores: • Pictograma branco sobre fundo azul (referência 

PANTONE 2925C); • Pictograma branco sobre fundo preto; • Pictograma preto sobre fundo 

branco. Revisão 24, 15/05/2024 BRANCO SOBRE FUNDO AZUL BRANCO SOBRE FUNDO 

PRETO PRETO SOBRE FUNDO BRANCO NOTA 8: A amostra do conjunto deve ser 

apresentada com as etiquetas a serem utilizadas no fornecimento dos lotes, fixadas nos locais 

definidos. 9. EMBALAGEM 9.1 Mesa: 9.1.1 Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta 

de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do produto, 

dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno; 9.1.2 

Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou com tubetes de espuma. 9.2 9.3 9.4 9.5 9.6 

Cadeira: 9.2.1 Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com papelão 

ondulado, plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido, de gramatura adequada às 

características do produto; 9.2.2 Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou com tubetes 

de espuma. Embalar as mesas e as cadeiras individualmente. Após, a mesa e a cadeira deverão ser 

envolvidas com filme termoencolhível. Este filme deverá ser resistente o suficiente para evitar o 

rompimento da embalagem, proteger contra poeira, umidade e garantir integridade física do 
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mobiliário durante o manuseio, transporte e estocagem. Não será admitida a embalagem de partes 

do produto antes da montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. Não será 

admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, tais como filmes 

finos para embalar alimentos. Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o 

produto. 10. ROTULAGEM DA EMBALAGEM 10.1 Devem constar do lado externo de cada 

volume, rótulos de fácil leitura, contendo: a) Identificação do fornecedor; b) Identificação do 

fabricante; c) Código do produto; d) Orientações sobre manuseio, transporte e estocagem. NOTA 

9: A amostra do conjunto deve ser entregue embalada e rotulada como especificado. 11. 

GARANTIA 11.1 Garantia de, no mínimo, 24 meses a partir da data da entrega do mobiliário, 

contra defeitos de fabricação. NOTA 10: A data para cálculo da garantia deve ter como base a 

data da efetiva entrega do mobiliário ao interessado (contratante). 12. DOCUMENTAÇÃO 

TÉCNICA Revisão 24, 15/05/2024 12.1 O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da 

amostra do conjunto, a seguinte documentação técnica: a) Laudo técnico de ensaio de resistência 

à corrosão da pintura em câmara de névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-

INMETRO para realização desse ensaio. b) Declaração emitida pelo Organismo de Certificação 

de Produto - OCP, comprovando a correspondência da amostra do conjunto ao projeto e 

especificação. Essa declaração deve explicitar os nomes dos fabricantes dos componentes 

injetados e fita de bordo utilizados nas montagens dos móveis certificados. c) Laudo(s) técnico(s) 

que comprove(m) a aderência às especificações técnicas dos componentes injetados, emitido(s) 

por laboratório acreditado pelo INMETRO na ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras 

e mesas para conjunto aluno individual ou na ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais 

para Competência de Laboratórios de Ensaio e Calibração. d) Laudo técnico que comprove a 

qualidade da colagem da fita de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-

INMETRO para realização dos ensaios descritos na ABNT NBR 16332 - Móveis de madeira - 

Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. NOTA 11: Alternativamente, 

poderá ser aceito laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo emitido 

por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização dos ensaios descritos na 

ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. NOTA 

12: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para 

validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em 

diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm), identificação do fabricante, data e técnico 

responsável. e) Declaração de compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada 

componente utilizado (emitida pelo fabricante do componente), conforme modelo de "Declaração 

tipo D". 13. NORMAS • ABNT NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de 

superfícies pintadas. • ABNT NBR 9050:2020 Versão Corrigida:2021 - Acessibilidade a 

edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. • ABNT NBR 11003:2023 – Tintas – 

Determinação da aderência. • ABNT NBR 14006:2022 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas 

para conjunto aluno individual. • ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e 

suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. • ABNT NBR 17088:2023 – Corrosão por 

exposição à névoa salina – Métodos de ensaio. • ABNT NBR ISO 4628-3:2022 - Tintas e vernizes 

- Avaliação da degradação de revestimento - Designação da quantidade e tamanho dos defeitos e 

da intensidade de mudanças uniformes na aparência - Parte 3 - Avaliação do grau de 

enferrujamento. Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. 

Como toda norma está sujeita à revisão, recomenda-se verificar a existência de edições mais 

recentes das normas citadas. 
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12 Conjunto refeitório 3 – 1 mesa + 4 cadeiras – cjr-03 

 

Descritivo complementar: 

Conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 1,42m, composto de uma mesa e 

quatro cadeiras. 

- Mesa coletiva com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico 

e na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, montado sobre estrutura tubular de 

aço. 

- Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 

Largura: 1230 mm; 

Profundidade: 760 mm; 

Altura: 590 mm; 

Espessura: 25,8 mm; 

Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 

10 mm para altura. 

CARACTERÍSTICAS DA MESA 

Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, com padrão especial 

de acabamento (impressão digital com overlay duplo), e cantos arredondados. Revestimento na 

face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, na cor branca. 

Topos encabeçados com fita de bordo PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE 

(polietileno), com "primer", acabamento texturizado, na cor amarela ,colada com adesivo à base 

de PUR, através do processo "Hot Melting". 

Estrutura composta de: 

- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, 

diâmetro de 45mm em chapa 16 (1,5mm). 

- Travessas longitudinais e transversais em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

secção retangular de 20x40mm, em chapa 16 (1,5mm). 

Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, diêmetro ¼”, 

comprimento ½”, cabeça lentilha, fenda combinada. 

Tampa/ espaçador em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor amarela, 

fixadas à estrutura através de encaixe. 

Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor amarela, 

fixadas à estrutura através de encaixe. 

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 

Largura do assento: 400 mm; 

Profundidade do assento: 310 mm; 

Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; 

Largura do encosto: 396 mm; 

Altura do encosto: 198 mm; 
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Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 

Altura do assento ao chão: 350 mm; 

Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para 

altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 

Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados 

na cor amarela. 

Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 

moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm. 

Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

amarela. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com 

acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 

Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

amarela. Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. 

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1,9mm). 

Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm. 

Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 

Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. 

Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 

na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. 

GARANTIA 

Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

13 

e 

14 

Mesa Refeitório. Material tampo: Abs. Altura 76cm, material estrutura: Tubo aço. Acabamento 

superficial estrutura: Pintura em epóxi pó. Comprimento: 180cm. Largura 80cm. Características 

adicionais:  Acompanha 6 cadeiras. 

 

Descritivo complementar:  

Cadeira: Estrutura em tubo de aço 7/8” chapa #16 (parede 1,50mm) para o encosto e tubo 

7/8(parede 1,20mm) para os pés. Dotada de 02 reforços transversais em tubo 3/4 (parede 1,06mm) 

soldados na parte inferior do assento e 04 travessas de reforço entre as pernas em tubo 3/4(parede 

1,06mm). Soldagem pelo sistema MIG em todas as junções. Proteção da superfície com 

tratamento especial anticorrosivo e pintura em epóxi-pó híbridae eletrostática cor cinza. 

Fechamento dos topos dos tubos (inclusive os pés) com ponteiras em polipropileno injetado de 

alta densidade, fixados na estrutura através de encaixe. Assento (425x400mm) sem abas e com 

curvatura anatômica anterior e posterior em resina plástica de alto impacto (PP) com cavidade 

especial para alojamento adequado do rebite. Encosto (410x210mm) em resina plástica (PP) 
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ergonômico com cavidade especial para alojamento adequado do rebite. A espessura do 

assento/encosto deve ser de 8mm em toda sua extensão. Fixados à estrutura por rebites pop de 

alumínio (4 no assento e 4 no encosto)6.2x25. Altura do assento ao chão 460mm e altura do 

encosto ao chão 850mm. 
 

Mesa Coletiva Adulto: Estrutura com pés em tubo de aço 1 1/2"(parede 1,50mm), travessas em 

tubo de aço de 20 x 30mm (parede 1,06mm). Fechamento com ponteiras internas em polipropileno 

cor azul. Fixação do tampo à estrutura através de 8 parafusos ¼ x 1 ¼ sextavados. Soldagem pelo 

processo MIG em todas as junções. Pintura das partes metálicos com tinta epóxi-pó, brilhante, 

polimerizada em estufa, cor cinza. Tampo em resina ABS, 3,5mm espessura, cor azul, abas com 

30mm de altura. O tampo apresenta em sua parte anterior nervuras transversais e longitudinais 

para reforço à tração. Dotado de 8 torres de recepção dos parafusos sextavados ¼ x 1 ¼ para sua 

fixação na estrutura. Altura 750mm. 

19 Conjunto Escolar 

Componentes: Mesa E Cadeira Material: Plástico Injetado E Aço Tamanho: Cja-06b, Material 

Tampo: Abs. Características Adicionais: Cadeiras Com Assento E Encosto Em Polipropileno. 

Descritivo complementar: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Revisão 11, 15/05/2024 CJA-06B 

(MODELO FDE - FNDE) CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 6 ALTURA DO ALUNO: 

DE 1,59M A 1,88M (TAMPO INJETADO) 1. DESCRIÇÃO 1.1 1.2 1.3 Conjunto do aluno 

individual composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e em 

conformidade com a norma ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para 

conjunto aluno individual. Mesa individual com tampo em plástico injetado com aplicação de 

laminado melamínico na face superior, dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, 

montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. Cadeira 

individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura 

tubular de aço. 2. CONSTITUINTES - MESA 2.1 Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno 

estireno), virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor AZUL (ver referências), dotado de 

porcas com flange ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de travessa estrutural 

em nylon “6.0” (Poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de 

laminado melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

CINZA (ver referências), na face superior do tampo, colado com adesivo bi componente. 

Dimensões acabadas de 608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-

se tolerância de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Design, 

detalhamento e acabamento conforme projeto. Dimensões, design e acabamento conforme 

projeto. Nos moldes do tampo e da travessa estrutural, devem ser gravados o símbolo internacional 

de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do "modelo FDE-

FNDE" (conforme indicações nos projetos) e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Nesses moldes, também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 

16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos 

projetos). NOTA 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 2.2 2.3 Estrutura composta de: 2.2.1 

Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); 2.2.2 Travessa 

superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato 
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de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); 2.2.3 Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro 

de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Porta-livros em polipropileno copolímero isento de 

cargas minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, 

podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA (ver referências). As características funcionais, 

dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto 

produzido com matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade. Dimensões, 

design e acabamento conforme projeto. No molde do porta-livros, deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do 

modelo “FDE-FNDE” (conforme indicação no projeto) e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório 

de 16mm de diâmetro Revisão 11, 15/05/2024 (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação 

(conforme indicação no projeto). NOTA 2: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 2.4 2.5 2.6 

2.7 Fixação do tampo à estrutura através de: 2.4.1 06 porcas altas com flange,métrica M6 

(diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos tronco-cônicos do próprio tampo; 2.4.2 06 parafusos 

rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça 

panela, fenda Phillips. Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de 

“repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos 

pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas 

em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL (ver 

referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme 

projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas, devem ser gravados o símbolo internacional de 

reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-

FNDE” (conforme indicações nos projetos) e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Nesses moldes, também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 

ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos 

projetos). NOTA 3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 2.8 2.9  Nas partes metálicas, deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina de no mínimo 300 horas. Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima 

de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). 3. CONSTITUINTES - CADEIRA 3.1 

Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na 

cor AZUL (ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do 

assento e do encosto, devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme indicações 

nos projetos) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes, também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). NOTA 4: O nome do 

fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 

de seu próprio logotipo. 3.2 3.3 3.4 Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Sapatas/ponteiras em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL (ver 
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referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e 

acabamento conforme projeto. No molde da sapata/ponteira, deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do 

“modelo FDE-FNDE” (conforme indicação nos projetos) e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. Nesse molde, também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório 

de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação 

no projeto). NOTA 5: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 3.5 Nas partes metálicas, deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina de no mínimo 300 horas. Revisão 11, 15/05/2024 3.6 Pintura eletrostática dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em estufa, acabamento liso e 

brilhante, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências). 4. 

IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 4.1 4.2 O conjunto deve receber 

identificação do padrão dimensional impressa por tampografia na estrutura da mesa, lateral direita, 

face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira conforme projeto gráfico e aplicação. Para 

impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem 

aplicadas (polipropileno injetado/pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e 

secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool 

e impossíveis de serem riscadas com as unhas. NOTA 6: O arquivo digital referente à arte da 

identificação do padrão dimensional será fornecido ao vencedor pelo FNDE. NOTA 7: A amostra 

do conjunto deve ser apresentada com a identificação do padrão dimensional tampografada. 5. 

MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO 5.1 5.2 O conjunto deve receber MANUAL DE USO 

E CONSERVAÇÃO por meio de QR CODE impresso por tampografia na lateral direita da 

estrutura da mesa, na face externa abaixo da identificação do padrão dimensional, conforme 

projeto. A tampografia deve apresentar ainda os dizeres “MANUAL DE USO E 

CONSERVAÇÃO” dispostos imediatamente abaixo do QR CODE. Para impressão em 

tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas 

(pintura em pó epóxi/poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham 

fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas 

com as unhas. NOTA 8: O arquivo digital referente à arte do QR CODE do MANUAL DE USO 

E CONSERVAÇÃO e a arte do manual serão fornecidos ao vencedor pelo FNDE. NOTA 9: A 

amostra do conjunto deve ser apresentada com o QR CODE do MANUAL DE USO E 

CONSERVAÇÃO tampografado. 6. SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE 6.1 6.2 O conjunto deve possuir Selo INMETRO de Identificação da 

Conformidade (de acordo com o Anexo II da Portaria INMETRO nº 401). Os Selos devem ser 

fixados na superfície inferior do assento da cadeira, e na superfície inferior do porta-livros. NOTA 

10: A amostra do conjunto deve possuir “SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE”. 7. REFERÊNCIAS DE CORES COMPONENTES E INSUMOS COR 

Componentes injetados: tampo, assento, encosto, ponteiras e sapatas REFERÊNCIA AZUL 

Componente injetado: travessa estrutural PRETA PANTONE (*) 287 C Componente injetado: 

porta-livros --- CINZA Laminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo 

PANTONE (*) 425 C CINZA Pintura das estruturas PANTONE (*) 428 C CINZA Identificação 

do padrão dimensional na estrutura da mesa (sobre fundo cinza) AZUL RAL (**)  7040 

PANTONE (*) 287 C BRANCA Revisão 11, 15/05/2024 Identificação do padrão dimensional no 

encosto da cadeira (sobre fundo azul) --- QR CODE do MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO 
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(sobre fundo cinza) PRETA --- (*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE (**) RAL - 

RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES LACK 8. PROCESSO 

DE FABRICAÇÃO 8.1 8.2 Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo e 

especificações técnicas e demais disposições contidas no Edital. Na montagem do conjunto, 

somente podem ser utilizados componentes em plástico injetado cuja documentação esteja em 

conformidade com os Cadernos de Informações Técnicas - CITs (ou Edital). 8.3 8.4 8.5 8.6 8.7 

8.8 8.9 Na montagem do conjunto, devem ser utilizados componentes plásticos de um único 

fabricante. Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados conforme 

detalhamento constante nos projetos e em conformidade aos requisitos normativos. Peças 

injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. O laminado 

melamínico de alta pressão deve ser aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo 

processo de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do tampo. A colagem 

deve ser feita de modo a garantir a inexistência de resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste 

no encontro do laminado ao rebaixo do tampo. A qualidade de colagem do laminado de alta 

pressão no tampo deve ser avaliada conforme ensaios definidos no item "DESCRIÇÃO DOS 

ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO 

EM ABS”. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em 

todo o perímetro da união. 8.10 Devem ser eliminados respingos, irregularidades de solda e 

rebarbas, incluindo esmerilhamento das juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 9. 

TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS 9.1 Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem 

prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme 

estabelecido a seguir: a. Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações; 

b. Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas 

nos projetos ou nas especificações; c. Mais ou menos (+/-) 1mm para furações e raios, quando as 

tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; d. Mais ou menos (+/-) 1o 

para ângulos, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; 

e. Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados (exceto para furações, raios e 

espessuras), quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas especificações; f. 

Mais ou menos (+/-) 0,5mm para espessura dos componentes injetados, quando as tolerâncias não 

estiverem indicadas no projeto ou nas especificações; g. Mais (+) 2mm para o comprimento dos 

rebites de fixação dos componentes injetados. NOTA 11: Na fabricação de componentes plásticos, 

as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender 

as tolerâncias acima. NOTA 12: Na produção, de modo a atender as tolerâncias acima, considerar 

as tolerâncias normativas de fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol melamínico, 

tubos de aço carbono laminado a frio. 10. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR Revisão 11, 

15/05/2024 10.1 Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de 

forma permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada parte inferior do tampo e 

do assento, contendo: a. Nome do fornecedor; b. Nome do fabricante; c. Logotipo do fabricante; 

d. Endereço/telefone do fornecedor; e. Data de fabricação (mês/ano); f. Código do produto; g. 

Garantia de 24 meses após a data da entrega. NOTA 13: A amostra do conjunto deve ser 

apresentada com as etiquetas a serem utilizadas no fornecimento dos lotes, fixadas nos locais 

definidos. 11. EMBALAGEM 11.1 Mesa: 11.1.1 Recobrir cada tampo com papelão ondulado, 

manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do 

produto, dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de 
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polipropileno; 11.1.2 Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou com tubetes de espuma. 

11.2 Cadeira: 11.2.1 Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com 

papelão ondulado, plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido, de gramatura 

adequada às características do produto; 11.2.2 Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou 

com tubetes de espuma. 11.3 Acoplar e amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as 

cadeiras duas a duas. Fixar cada amarra com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do 

mesmo padrão dimensional, de modo que se configure um único volume. 11.4 Esse volume deverá 

ser envolvido com filme termo encolhível. Este filme deverá ser resistente o suficiente para evitar 

o rompimento da embalagem, proteger contra poeira, umidade e garantir integridade física do 

mobiliário durante o manuseio, transporte e estocagem. 11.5 Não será admitida a embalagem de 

partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. 11.6 Não 

será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, tais como 

filmes finos para embalar alimentos. 11.7 Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato 

direto com o produto. 12. ROTULAGEM DA EMBALAGEM  12.1 Devem constar do lado 

externo de cada volume rótulos de fácil leitura, contendo: a) Identificação do fornecedor; b) 

Identificação do fabricante; c) Código do produto; d) Orientações sobre manuseio, transporte e 

estocagem. NOTA 14: A amostra do conjunto deve ser entregue embalada e rotulada como 

especificado. 13. GARANTIA 13.1 Garantia de, no mínimo, 24 meses a partir da data da entrega 

do mobiliário, contra defeitos de fabricação. NOTA 15: A data para cálculo da garantia deve ter 

como base a data da efetiva entrega do mobiliário ao interessado (contratante). 14. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA Revisão 11, 15/05/2024 14.1 O fornecedor deverá apresentar, 

acompanhado da amostra do conjunto, a seguinte documentação técnica: a) Certificado de 

conformidade / Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo de 

Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 14006 - 

Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. b) Declaração emitida pelo 

Organismo de Certificação de Produto - OCP, comprovando a correspondência do Certificado de 

Conformidade INMETRO ao projeto e especificação. Essa declaração deve explicitar os nomes 

dos fabricantes dos componentes injetados utilizados nas montagens dos móveis certificados. 

NOTA 16: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os 

prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial da 

obtenção da 1ª certificação do produto. c) Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem 

do laminado de alta pressão ao tampo injetado em ABS, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO na ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais para Competência de Laboratórios 

de Ensaio e Calibração (ver item DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 

LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS). O laudo deve trazer as 

seguintes informações: » Dados do solicitante; » Nome do fabricante da mesa do conjunto aluno 

(CJA-06B); » Nome do fabricante do componente (tampo); » Identificação/ descrição da amostra 

da mesa do conjunto aluno (CJA-06B); » Fotos da mesa do conjunto aluno (CJA-06B); » Fotos 

dos corpos de prova identificando o local de sua extração em cada tampo; » Descrição dos ensaios/ 

metodologia; » Resultados obtidos; » Equipamentos utilizados; » Data dos ensaios; » Data do 

relatório; » Assinatura do técnico responsável. NOTA 17: Os resultados do ensaio de 

“descolamento espontâneo sob aquecimento” devem ser expressos por meio de parecer 

conclusivo. NOTA 18: Os resultados dos ensaios de “descolamento sob tração” e “descolamento 

sob tração após aquecimento” devem ser expressos pelos resultados individuais de forças de cada 

corpo de prova no momento do rompimento, e pela média das forças obtidas. d) Declaração de 
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compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida 

pelo fabricante do componente), conforme modelo de "Declaração tipo D". e) Laudo(s) técnico(s) 

que comprove(m) a aderência às especificações técnicas dos componentes injetados, emitido(s) 

por laboratório acreditado pelo INMETRO na ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras 

e mesas para conjunto aluno individual ou na ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais 

para Competência de Laboratórios de Ensaio e Calibração. NOTA 19: A identificação clara e 

inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os 

laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com 

tamanho mínimo de 9 x 12cm), identificação do fabricante, data e técnico responsável. 15. 

DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO 

TAMPO INJETADO EM ABS 15.1 Fundamento: Esta série de três ensaios aplicáveis a tampos 

do conjunto aluno injetados e com a superfície revestida em laminado melamínico de alta pressão, 

foi definida com o objetivo de assegurar qualidade de colagem compatível com a funcionalidade 

requerida para este produto, que deve ser durável, resistente ao calor e à umidade. 15.1.1 Ensaios 

de descolamento: a) Ensaio de descolamento espontâneo sob aquecimento: » Descrição: um tampo 

injetado, com a superfície revestida de laminado de alta pressão Revisão 11, 15/05/2024 colado 

com adesivo bi componente, após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, 

deve ser aquecido em estufa seca com ventilação forçada, e permanecer à temperatura de 60 o C, 

e no máximo a 10% de umidade, por 30 minutos. » Verificação: após esfriar à temperatura 

ambiente o laminado de alta pressão não pode apresentar descolamento perceptível em qualquer 

região perimetral. (Eventual presença de empenamento do tampo e do laminado não havendo 

descolamento, não caracteriza reprovação). b) Ensaio de descolamento sob tração: » Descrição: 

de um tampo injetado com a superfície revestida de laminado melamínico de alta pressão, colado 

com adesivo bi componente, após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, 

devem ser extraídos cinco (5) corpos de prova medindo 7 x 7cm. O local das extrações na peça 

injetada, deve ser livre de volumes ou ressaltos em sua superfície inferior, de modo que o corpo 

de provas resulte em uma sobreposição de duas camadas planas. No lado superior do corpo de 

provas, faceado pelo laminado de alta pressão se risca (com um instrumento de metal duro) um 

quadrado de 5cm x 5cm até que a base de ABS transpareça através do risco e o quadrado de 25cm² 

fique perfeitamente delimitado. Este “sanduiche” deve ser colado nas duas faces aos dispositivos 

de tração, por toda a área de 25cm², (ver ilustração 1) com adesivo à base de Cianoacrilato, 

respeitando o tempo de cura e procedimentos recomendados pelo fabricante. » Aplicação: aplicar 

tração contínua em ângulo normal à superfície ensaiada, à velocidade de 3mm/minuto em máquina 

universal de tração até o rompimento, registrando a força atuante no momento do rompimento. » 

Amostragem: o resultado de um ensaio é a média dos resultados de tracionamento de cinco corpos 

de prova. » Apresentação: devem ser apresentados fotos dos respectivos tampos e de onde os 

corpos de prova foram extraídos; fotos do equipamento e dos dispositivos de tração; os valores 

individuais obtidos em cada corpo de prova e desvios considerados; a média dos resultados 

apurados, e outras variáveis consideradas relevantes pelo laboratório, além dos dados do 

responsável técnico e do laboratório. » Validação: a média dos resultados das forças de 

rompimento dos cinco corpos de prova que compõem o ensaio, não deve ser inferior a 7 kN ou 

280N/cm², sendo que nenhum ponto pode resultar individualmente inferior a 5 kN ou 200N/cm². 

c) Ensaio de descolamento sob tração após aquecimento: » Descrição: um tampo injetado com a 

superfície revestida de laminado melamínico de alta pressão, colado com adesivo bi componente, 

após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, deve ser aquecido em estufa 
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seca com ventilação forçada, e permanecer à temperatura de 60 o C, e no máximo a 10% de 

umidade relativa, por 30 minutos. Após esfriamento, devem ser extraídos cinco (5) corpos de 

prova medindo 7 x 7cm. O local das extrações na peça injetada, deve ser livre de volumes ou 

ressaltos em sua superfície inferior, de modo que o corpo de provas resulte em uma sobreposição 

de duas camadas planas. No lado superior do corpo de prova, faceado pelo laminado de alta 

pressão se risca (com um instrumento de metal duro) um quadrado de 5cm x 5cm até que a base 

de ABS transpareça através do risco e o quadrado de 25cm² fique perfeitamente delimitado. Este 

“sanduiche” deve ser colado nas duas faces aos dispositivos de tração, por toda a área de 25cm², 

(ver ilustração 1) com adesivo à base de Cianoacrilato, respeitando o tempo de cura e 

procedimentos recomendados pelo fabricante. » Aplicação: aplicar tração contínua em ângulo 

normal à superfície ensaiada, à velocidade de 3mm/minuto em máquina universal de tração até o 

rompimento, registrando a força atuante no momento do rompimento. Revisão 11, 15/05/2024 » 

Amostragem: o resultado de um ensaio é a média dos resultados do tracionamento de cinco corpos 

de prova. » Apresentação: devem ser apresentados fotos dos respectivos tampos e de onde os 

corpos de prova foram extraídos; fotos do equipamento e dos dispositivos de tração; os valores 

individuais obtidos em cada corpo de prova e desvios considerados; a média dos resultados 

apurados, e outras variáveis consideradas relevantes pelo laboratório, além dos dados do 

responsável técnico e do laboratório. » Validação: a média dos resultados das forças de 

rompimento dos cinco corpos de prova que compõem o ensaio, não deve ser inferior a 7 kN ou 

280N/cm², sendo que nenhum ponto pode resultar individualmente inferior a 5 kN ou 200N/cm². 

ILUSTRAÇÃO 1 – CORPO DE PROVA E DISPOSITIVOS DE TRAÇÃO 16. LEGISLAÇÃO 

• Portaria INMETRO nº 282, de 26 de agosto de 2020, que estabelece a classificação de risco de 

atividades econômicas associadas aos atos públicos de liberação sob responsabilidade do Inmetro 

no âmbito da Avaliação da Conformidade compulsória. • Portaria INMETRO nº 401, de 28 de 

dezembro de 2020, que aprova os requisitos de Avaliação da Conformidade para móveis escolares 

– cadeiras e mesas para conjunto aluno individual – Consolidado. 17. NORMAS • ABNT NBR 

14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 
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ANEXO IV 

PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ................... 

ÓRGÃO PROMOTOR DO CERTAME: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO 

Razão social completa/Nome completo do licitante:   

CNPJ/CPF do licitante: 

Endereço completo do licitante:  

E-mail do licitante: 

Telefone do licitante: 

 

1 – OBJETO: Aquisição de mobiliário e equipamentos para as escolas municipais e Sala do Empreendedor, conforme o edital 

e seus anexos. 

 

Item Especificação Marca Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 

Total 

Unitário 

     R$  R$ 

     R$  R$ 

     R$  R$ 

     R$  R$ 

     R$  R$ 

     R$  R$ 

     R$  R$ 

  
 

  
Valor 

Total 
R$ 

 

2 – VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da abertura da Proposta de Preço. 

 

3 – INFORMAÇÃO DA CONTA BANCÁRIA EM TITULARIDADE DA LICITANTE: 

Banco....................... Agência................. Conta Corrente..................... 

 

4 – DECLARAMOS O SEGUINTE:  

a) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

b) que esta proposta contém preço(s) compatível(eis) com o(s) praticado(s) no mercado; 

c) que atende e aceita a todos os termos do Edital. 

 

5 – Se vencedora da licitação, assinará o termo de contrato na qualidade de __________________ o(a) 

Sr.(a)_______________________, inscrito(a) no CPF sob o nº __________________, e no RG sob o nº_____________ , 

residente na Rua________________, nº ___________, Cidade____________. 

     São Jerônimo, ...... de............................... de ......... 

 

__________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

 

 

__________(Razão Social)________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ 

_____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_______________, do CPF nº _______________, DECLARA: 

 

a) o cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural 

pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for 

o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

b) a observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 

3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.   

 

__________________, ____ de ____________ de _______.  

 

 

___________________________________ 

(Assinatura do responsável legal) 
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ANEXO VI  

 

DECLARAÇÕES 

 

 

 

 

 

__________(Razão Social)________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ 

_____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_______________, do CPF nº _______________, DECLARA, o seguinte: 

 

a) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, para fins do disposto no 

inciso VI do artigo nº 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )1. 

 

b) Que cumprimos os requisitos para a habilitação e declaramos que a proposta 

está de acordo com as exigências do edital, ainda, atestamos a veracidade 

das informações, e estamos cientes da responsabilização na forma da lei. 

 

c) Que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

 

 

__________________, ____ de ____________ de _______.  

 

 

___________________________________ 

(Assinatura do responsável legal) 

 

                                           
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VII  

 

 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTO IMPORTADO 

 

Eu, ..............................................................., portador do RG nº 

..............................., órgão expedidor.............................. e do CPF 

...................................., representante da 

empresa..............................................., CNPJ nº .................................., 

declaro que o produto ofertado é importado, fabricado em 

...................................................., conforme folders, manuais, ou similares, 

anexados à proposta.  

Declaro também estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas 

penalidades previstas na Lei de Licitações e Código Penal.  

 

..........................., ........ de .......................................... de 20--.  

 

 

 

...................................................................................................... 

(Nome e assinatura do representante legal) 
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MINUTA CONTRATUAL 

Contrato de Aquisição de Bens Comuns 

ORIGEM: Pregão Eletrônico nº xxx/xxxx, Processo Administrativo nº xxx/xxxx 

1. QUALIFICAÇÃO DAS PARTES 

1.1 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO/RS, de um lado, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 88.117.700/0001-01, neste ato representado pelo signatário 
identificado, no uso de suas atribuições e com poderes para firmar tal contratação. 

1.2 CONTRATADA(S) : [NOME DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito 
[público/privado] inscrito no CNPJ nº [CNPJ], com telefone para contato nº [telefone] 
e e-mail [e-mail] pelo qual receberá comunicações, com sede na [endereço 
completo], neste ato representado por, [nome do sócio], [cargo na empresa], 
[estado civil], com CPF nº [CPF]. 

2. DO OBJETO 

2.1 O presente instrumento tem por objeto [objeto]. 

2.2 O Termo de Referência (TR) é parte integrante deste contrato, e havendo 
cláusulas diretamente divergentes, prevalecerá o que dispõe o Termo de Referência. 

2.3 O presente edital se vincula às disposições do edital do Pregão Eletrônico nº 
[pregão e ano], a proposta vencedora e a eventuais anexos citados durante o 
contrato. 

2.4 O presente contrato é regido pela Lei 14.133/2021, e demais regulamentos 
municipais expedidos pelo município de São Jerônimo, mencionados ou não no 
contrato. Casos omissos serão decididos observando o interesse público e balizando-
se pelos regulamentos federais. 

2.5 Os itens da contratação, os valores, bem como seus quantitativos unitários e 
totais encontram-se discriminados na tabela abaixo: 

Item Especificação 
Unidade 

de 
Medida 

Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1    R$ R$ 

2    R$ R$ 

Valor Total da Contratação R$ 

3. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Valor Total do Contrato O contratante pagará a contratada o valor total de R$ 
xxx, contemplando todos os custos direta ou indiretamente relacionados com a 
perfeita e completa execução do contrato. 
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3.2 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da(s) 
seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s): [indicar dotações] 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os prazos, formas e condições de pagamento submetem-se a regulação do 
Decreto Municipal 5.394, de 10 de janeiro de 2024. 

4.2 O pagamento será efetuado por contra empenho, após a entrega do bem, e 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

4.3 O documento fiscal emitido pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da 
ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

4.4 Entregue as notas fiscais, o município terá o prazo de 10 dias úteis para 
liquidação, isso é, verificar o atendimento as disposições do edital gerando o direito 
a receber o pagamento e sua efetiva entrega na Coordenadoria de Contabilidade. 

4.5 O prazo de liquidação poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

4.6 Após a liquidação, o município efetuará o pagamento no prazo de até 10 
dias úteis na conta corrente informada na proposta. 

4.7 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 
pelo IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração pagará 
a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

a) O atraso de pagamento só será considerado se a Administração der causa 
ao mesmo; 

b) A contagem do prazo para liquidação se inicia com o recebimento do 
Documento Fiscal pelo Fiscal ou Gestor da contratação. 

c) A contagem do prazo para pagamento se inicia com o recebimento do 
Documento Fiscal na Coordenadoria de Contabilidade. 

4.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins de transcurso de prazo previsto para liquidação e 
pagamento. 

4.9 Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a manutenção das 
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta. 

4.10 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, o fornecedor 
será notificado para saná-las. A permanência da condição de irregularidade, sem a 
devida justificativa ou com justificativa não aceita pela Administração, pode culminar 
em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação 
de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa. 
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4.11 Somente serão pagos os valores correspondentes aos bens/serviços 
efetivamente entregues/realizados e atestados. 

4.12 O Município poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRRF, quando for o caso, 
nos termos da legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora 
discriminar na NOTA FISCAL/FATURA o valor correspondente aos referidos tributos. 

5. DOS PRAZOS/VIGÊNCIA/LOCAL/DO FORNECIMENTO: 

5.1 A contratada obriga-se a entregar os produtos no local, de acordo com a 
legislação vigente e conforme as especificações constantes no edital, Termo de 
Referência e demais anexos que o acompanharem. 

5.2 Este contrato tem sua vigência iniciada na data de assinatura, e com data prevista 
de término para [data ou prazo em dias] 

5.3 A entrega deverá ser realizada em [data, horário, prazo de início, etc] 

5.4 A entrega deverá ser realizada em [local de entrega] 

5.5 O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) livre(s) de despesas pertinentes a 
frete, carga, descarga, cabendo a contratada arcar com todos os custos inerentes 
aos mesmos. 

5.6 O recebimento dos produtos, provisório ou definitivo, não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos padrões adequados de qualidade, segurança, 
durabilidade e desempenho dos produtos fornecidos, cabendo-lhes sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 

5.7. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora 
deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de [dias, horas], 
sujeitando-se as penalidades previstas no edital. 

6 DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO 

6.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situações previstas na legislação ou de redução dos 
preços praticados no mercado. 

6.2 A contratada poderá ter seus preços reajustados pelo IPCA ou pelo índice que lhe 
vier a substituir, caso seja transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, a contar da data 
do orçamento estimado, assim definido pela data de emissão do Termo de Pesquisa 
de Preços mais recente no processo, até o adimplemento da parcela. 

6.3 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

6.4 Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro e repactuação 
serão decididos no prazo de 1 mês. 
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7 GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas imediatamente. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial acerca 
da entrega dos materiais. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos, designados neste Termo de Referência. 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, observado o disposto no Decreto Municipal nº 
5.397/2024. 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção, que poderão ser realizadas através de e-mail informado na proposta 
da empresa contratada. 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato.  

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou à prorrogação contratual.  
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7.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 

7.8.2. Na falta de designação de fiscal administrativo, as atribuições acima 
mencionadas caberão ao gestor do contrato. 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos.  

7.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.  

7.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo 
agente público ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual.  

7.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. Este 
documento deverá acompanhar a Nota Fiscal, quando a mesma for remetida para o 
setor competente de pagamento. 
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7.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
responsável para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.13. O fiscal do contrato poderá solicitar que a contratada mantenha representante 
no local do serviço para acompanhamento da execução do contrato. 

7.14. A gestão do contrato ficará a cargo dos seguintes servidores: 

a) O fiscal técnico indicado para a presente contratação é [indicar o nome completo, 
telefone de contato, e-mail de contato]; 

b) O gestor indicado para a presente contratação é [indicar o nome completo, 
telefone de contato, e-mail de contato]; 

c) Devido à natureza da contratação não haverá designação de fiscal administrativo, 
devendo as atividades atribuídas a ele no Decreto Municipal nº 5.397/2024 serem 
assumidas pelo gestor do contrato; 

d) Havendo necessidade serão designados suplentes para os gestores acima 
definidos. 

7.15 Havendo previsão no edital e/ou no termo de referência, durante a execução 
contratual poderá ser exigida amostra ou prova de conceito. 

8 DA GARANTIA 

8.1 A empresa obriga-se a garantir a conformidade com Termo de Referência, 
comprometendo-se, a adotar as medidas corretivas necessárias imediatamente, de 
forma que atenda aos requisitos do edital, bem como as solicitações e/ou notificações 
do fiscal do contrato, sob pena das sanções previstas em lei e/ou no contrato. 

9 DA RESCISÃO E EXTINÇÃO 

9.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos, enseja a extinção 
contratual, conforme inciso I do art. 137 da Lei 14.133/2021. 

9.2.A extinção deste contrato, conforme art. 138 e 139 da nova Lei de Licitações 
pode ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 
de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

10 DAS SANÇÕES 

10.1Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
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a) . dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) . dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) . deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j.1.) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a. Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 
dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 

c. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 10.1.7 deste Aviso 
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
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e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 
grave; 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

10.5.A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

10.7.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  

10.8.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

10.9.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  

10.10.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021 e subsidiariamente a Lei Municipal nº 4.117 de 14 de setembro de 2022. 
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Fica o contratado obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 
para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta. 

11.2 Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito 
cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer 
prerrogativa dele decorrente, não constituirá renovação ou renúncia, nem afetará o 
direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo. 

11.3 Além das cláusulas que compõem o presente contrato, fazem parte integrante 
deste instrumento, como se nele estivessem contidas as disposições previstas pela 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

11.5 Fica o contratado obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

11.6 Fica eleito o FORO da Comarca de São Jerônimo/RS, com expressa renúncia de 
qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao presente 
contrato. 

 

 

Contratante 

Prefeito Municipal 

 Contratado 

[Nome do Representante Legal] 

[Nome da Empresa] 

 

As cláusulas deste contrato 
padronizado foram analisadas e 
aprovadas pela Assessoria Jurídica do 
Município. 

 

 

 

 

Procurador 

OAB/RS 100.665 
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